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Emj_j 	 1 
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de limpeza em caixas 

d'água, dedetização e desratização dos prédios públicos do município de Coronel Vivida- PR. 

Justificativa: 

A Administração Municipal deve atender a legislação com relação vigilância sanitária 

em seus prédios públicos, nas unidades administrativas, principalmente nas unidades escolares 

e de saúde. Para tanto, há a necessidade da realização dos serviços periódicos do controle de 

pragas urbanas, bem como a limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável existentes 

nos locais mencionados. Não dispomos de estrutura humana, materiais e equipamentos 

necessários para suprirmos a demanda e atendermos a legislação. Para tanto, é imperioso a 

contratação de serviços terceirizados para efetuar a tarefa. 

Com a realização de todas as tarefas descritas, a Administração tem como objetivo 

erradicar e prevenir a proliferação de insetos de espécies diversas, especialmente baratas, 

escorpiões, cupins, aranhas, formigas e mosquitos. Também eliminar e prevenir a proliferação 

de ratos. 

O objetivo principal gerenciar e salvaguardar a integridade da saúde dos pacientes, 

servidores públicos, alunos da rede escolar e demais usuários das estruturas físicas do 

Município. Para tanto se faz necessária a contratação dos serviços de empresas especializadas 

para suprir a demanda, restando claro o atendimento do interesse público. 

Do valor: 

O custo total estimado do presente processo é de R$ 143.619,18 (cento e quarenta e 

três mil seiscentos e dezenove reais e dezoito centavos) conforme mapa comparativo em 

anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2023.01.10 15:32:06 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
Li. Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de limpeza em caixas 

d'água, dedetização e desratização dos prédios públicos do muncípio de Coronel Vivida- PR, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNIT TOTAL 

R$ R$ 
LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 

1 1 10,00 UN LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 116,20 1.162,00 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 310 

1 2 10,00 UN LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 140,00 1.400,00 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 500 

1 3 72,00 UN LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 150,00 10.800,00 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 

1 4 142,00 UN LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 180,00 25.560,00 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 

1 5 6,00 UN LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 250,40 1.502,40 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 

1 6 8,00 UN LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 320,00 2.560,00 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS 

LIMPEZA 	DE 	CAIXAS 	D'AGUA, 	CAPACIDADE 	PARA 

1 7 12,00 UN 
20.000 	LITROS, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 	TODO 

580,00 6.960,00 
MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 	EXECUCAO 	DOS  

-SERVIÇOS  
LIMPEZA 	DE 	CAIXAS 	D'AGUA, 	CAPACIDADE 	PARA 

1 8 6,00 UN 
30.000 	LITROS, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 	TODO 

640,00 3.840,00 
MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 	EXECUCAO 	DOS  

SERVIÇOS  
SERVICO 	DE 	DEDETIZACAO 	E 	DESRATIZACAO 	DE 

2 1 55.798,00 UN DIVERSOS PRÉDIOS PUBLICOS 1,61 

_ 

89.834,78 

VALOR TOTAL DOS LOTES 	 1 R$ 	143.619,18 

(Cento e quarenta e três mil seiscentos e dezenove reais e dezoito centavos) 
(Requisição de Necessidades n 2  1512023 do LC) 

1.2. RELACÃO DE LOCAIS. QUANTIDADE DE CAIXAS D'ÁGUA E QUANTIDADE DE LIMPEZAS PARA O LOTE 01: 

CAPACIDADE PARA 250 LITROS Quantidade de 

caixas por local 

Limpezas por 

ano 

Limpezas para 2 

anos 

1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 01 02 

2. Escola Municipal Santa Lúcia 01 01 02 

3. APMI 01 01 02 

4. Posto 4 Saúde Caçador 01 (2x) 02 	' 04 
f 	TOTAL 04 	J 05 10 

n4e/4oLaJ 

Secre r omércio  

	

- 	to s 

	

Secretio 	Adnjinistração 

Mauro Busanell 
Secretário de Obras, Vição e 

Urbanismo 

7T> 
Fatima \YoeI da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Assioli Ja ei dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Vin 	nh 
Secre 0 Saúde 

Elizangera 	onhoiz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CAPACIDADE PARA 310 LITROS Quantidade de 
caixas por local 

Limpezas por 
ano 

Limpezas 	para 
2 anos 

1. Quartel Corpo Bombeiros 02 02 04 

2. Casa Lar 01 01 02 

3. Posto de Saúde Palmeirinha 01 (2x) 02 04 

TOTAL 04 05 10 

CAPACIDADE PARA 500 LITROS Quantidade de 
caixas por local 

Limpezas por 
ano 

Limpezas 	para 
2 anos 

1. Posto de saúde Caçador 01 (2x) 02 04 
2. Posto de saúde Linha Leite 01 (2x) 02 04 

3. Escola Municipal Tiradentes 02 02 04 

4. Escola Municipal Presidente Kenedy 01 01 02 

5. Escola Municipal Ulisses Guimarães 02 02 04 

6. Escola Municipal Vista Alegre 01 01 02 

7, C. M. E. 1 Arco Íris 03 03 06 
8. Agricultura 02 02 04 

9. Casa Familiar Rural 03 03 06 

10. Escola Municipal Prefeito Paulino Stedile 01 01 02 

11. C. M. E. 1 Aquarela 04 04 08 
12. Academia de Saúde 01 (2x) 02 04 
13. Posto de Saúde Reserva Ind. - Aldeia Passo Liso 01 (2x) 02 04 
14. Posto Saúde do Santo Antônio do Salto Grande 01 (2x) 02 04 
15. Posto Saúde do São João do Alto Jacutinga 01 (2x) 02 04 
16. UNICENTRO 02 02 04 
17. APMI 01 01 02 

18. CAPS 1 (Casa de Pedra) 01 (2x) 02 04 
TOTAL 	 j 29 1 	36 72 

CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS Quantidade de 

caixasporlocal 
Limpezas por 

ano 
Limpezas 	para 

2anos 
1.EscolaMunicipalPaulinoStédile 01 01 02 
2.EscolaMunicipalVistaAlegre 04 04 08 
3.EscolaMunicipalJuventinoRufato 07 07 14 

4.EscolaMunicipalSantaLúcia 02 02 04 

5. Escola Municipal Maria _daLuz - Abundância 01 01 02 

6.C.M.E.1Primavera 02 02 04 
7.BibliotecaCidadã 01 01 02 

8.PostodesaúdedaAbundância 01(2x) 02 04 

9.Postodesaúde Barra Verde 01(2x) 02 04 

10.Posto _de saúde Jacutinga 01(2x) 02 04 

11.Posto _de saúde Limeira 01(2x) 02 04 

12.Posto _de saúde Santa Lúcia 01(2x) 02 04 

-13. Posto _de saúde Vista Alegre 01(2x) 

- 

02 04 

-14. Posto _de saúde Rio Quieto 01(2x) 02 04 

15. Posto de saúde Passo Bonito 01(2x) 02 04 
_ 	__  16.Posto desaúde _BNH 02_(2x) 04 08 

17.PostodesaúdeSãoCristóvão 02(2x) 	_. 04 08 

18. Posto d4jaúde Jardim Maria da Luz /1k 01(2x)/ 4_02  / 

Secreto de Sae 

Elizan0 	ponholz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 

Carlos o es 
Secretáripg  

Mauro Busanello 
Secretário de Obra, Viação e 

Urbanismo 

Fatima Vojeda Silva 
Secretária de Assistência Social 

L92 
Assioli JØsel dos Santos 

Secretário cre Desenvolvimento 
Rural 

LindqhesAno 	oFi 

Secretád 10 
	onércïo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
19. Posto de saúde São José Operário 02 (2x) 04 08 

20. Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) 01 (2x) 02 04 

21. UAPSF Madalozzo 01 (2x) 02 04 

22. Centro de Especialidades (antigo Caps 1) 01 (2x) 02 04 

23. Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 HS 02 (2x) 04 08 

24, Departamento Social 01 01 02 

25. CRAS 01 01 02 

26. Conselho Tutelar 01 01 02 

27.APMI 02 02 04 

28. Pátio de Máquinas (escritório e depósitos) 01 01 02 

29. Espaço Desenvolver 01 01 02 

30. SCFV para o Idoso 01 01 02 

31. SAMU e Farmácia Baixada 02 (2x) 04 08 

32. Escola São Cristóvão (Antiga) 01 01 02 

TOTAL 49 71 142 

CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS Quantidade de 
caixas por local 

Limpezas por 
ano 

Limpezas 	para 
2 anos 

1. UAPSF dos Pioneiros/Clínica da Mulher 01 (2X) 02 04 

2. Antigo Fórum 01 01 02 

TOTAL 02 03 06 

CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS Quantidade de 
caixas por local 

Limpezas por 
ano 

Limpezas 	para 
2 anos 

1. Escola Municipal São Cristóvão 01 01 02 

2. Centro Cultural 01 01 02 

3. Polo Esportivo 1 	02 02 04 

TOTAL 04 04 08 

CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS Quantidade de 
caixas por local 

Limpezas por 
ano 

Limpezas 	para 
2 anos 

1. C. M. E. 1 Vó Ema 01 01 02 

2. C.M.E 1 Dona Emma Boing Hort 01 01 02 

3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 01 02 

4. Posto de saúde Centro Dra. Caldice Decarlí 01 (2X) 02 04 

5. Prédio da Administração 01 01 02 

TOTAL 05 06 12 

CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS Quantidade de 
caixas por local 

limpezas por 
ano 

Limpezas 	para 
2 anos 

1. C. M. E. 1 Vó Ema 01 01 02 

2. C.M.E 1 Dona Emma Boing Hort 01 01 02 

3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 01 02 

TOTAL 03 03 1 	06 

1.3. RELAÇÃO DE LOCAIS E METRAGEM APROXIMADA PARA O LOTE 02: 
DESCRIÇÃO DOS LOCAIS TOTAL DE M 2  PARA 2 ANOS 

AGRICULTUR. COM  APROXIMADAMENTE 322 M 2  544  
ANTIGO FORIJP4 COM APROXIMADAMENTE  486,pf 2, 

C4do4ss 
Secretário de dmi7istraço 

Mauro Busaneitb 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fatima VoJ 	SiIva 
Secretária de Assistência Social 

ssioli J, sei dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

1,11' 
Vintetús TOj.tt1tho 

Secretário de aúde 

Elizangela 	' 	 ponholz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 

Lin4sA /'  
Secret 

Jkrisrr
st  ão~rdo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
APMI COM APROXIMADAMENTE 973 M2 1946 

BIBLIOTECA MUNICIPAL COM APROXIMADAMENTE 356 M2 712 

C. M. E. 1 AQUARELA COM APROXIMADAMENTE 559 M2 1118 

C. M. E. 1 ARCO IRIS COM APROXIMADAMENTE 280 M2 560 

C. M. E. 1 PRIMAVERA COM APROXIMADAMENTE 311 M2 622 

C. M. E. 1 VO ERNA COM APROXIMADAMENTE 565 M2 1130 

C.M.E 1 DONA EMMA BOING HORT COM APROXIMADAMENTE 565 M2 1130 

CASA FAMILIAR RURAL COM APROXIMADAMENTE 600 M2 1200 

CASA LAR COM APROXIMADAMENTE 208 M2 416 

CENTRO CULTURAL COM APROXIMADAMENTE 782 M2 1564 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS (CEO) COM APROXIMADAMENTE 103 M2 206 

CONSELHO TUTELAR COM APROXIMADAMENTE 163 M 2  326 

CRAS COM APROXIMADAMENTE 179 M2 358 - 

DEPARTAMENTO SOCIAL COM APROXIMADAMENTE 288 M2 576 

ESCOLA MUNICIPAL JUVENTINO RUFATO COM APROXIMADAMENTE 1736 M2 3472 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA LUZ - ABUNDANCIA COM APROXIMADAMENTE 727 M 2  1454 

ESCOLA MUNICIPAL PAULINO STEDILE COM APROXIMADAMENTE 945 M2 1890 

ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY COM APROXIMADAMENTE 485 M2 970 

ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 1162 M2 2324 

ESCOLA MUNICIPAL SAO CRISTOVAO COM APROXIMADAMENTE 1138 M 2  
2276 

ESCOLA MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO COM APROXIMADAMENTE 2252 M 2  4504 

ESCOLA MUNICIPAL TIRADENTES COM APROXIMADAMENTE 330 M 2  
660 

ESCOLA MUNICIPAL ULISSES GUIMARAES COM APROXIMADAMENTE 313 M2 626 

ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE COM APROXIMADAMENTE 190 M2 380 

ESPAÇO DESENVOLVER COM APROXIMADAMENTE 323M2 646 

NOVO SAMU E FARMÁCIA COM APROXIMADAMENTE 364 M 2  728 

PATIODEMAQUINAS(ESCRITORIOEDEPOSITOSCOMAPROXIMADAMENTE466M2) 932 
POLO 	ESPORTIVO 	(ALA 	SOCIAL, 	COZINHAS, 	SALAS 	DE 	AULA, 	BANHEIROS 	E 
ALMOXARIFADO)COMAPROXIMADAMENTE1932M 2  3864 

POSTO DE SAUDE BARRA VERDE COM APROXIMADAMENTE 221 M 2  442 

POSTO DE SAUDE BNH COM APROXIMADAMENTE 257 M 2  514 

POSTO DE SAUDE CACADOR COM APROXIMADAMENTE 157 M 2  314 

POSTO DE SAUDE CENTRO DRA. CALDICE DECARLI COM APROXIMADAMENTE 1075 M 2  2150 

POSTO DE SAUDE DA ABUNDANCIA COM APROXIMADAMENTE 222 M 2  444 

POSTO DE SAUDE JACUTINGA COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  172 

POSTO DE SAUDE JARDIM MARIA DA LUZ COM APROXIMADAMENTE 274 M 2  548 

POSTO DE SAUDE LIMEIRA COM APROXIMADAMENTE 74 M 2  148 

POSTO DE SAUDE LINHA LEITE COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  172 

POSTO DE SAUDE PALMEIRINHA COM APROXIMADAMENTE 154 M 2  308 

POSTO DE SAUDE PASSO BONITO COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  172 

POSTO DE SAUDE RESERVA INDÍGENA - ALDEIA PASSO LISO COM APROXIMADAMENTE 

26M 2  
172 

POSTO DE SAUDE RIO QUIETO COM APROXIMADAMENTE 157 M 2  314 

POSTO DESAUE SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 87M 2  

Carlos 1.jpQ.k 
Secretário de -A 	inira o 

Mauro Busanel 
Secretário de Obras, \ijaçã e 

Urbanismo 

Fatimtda Silva 
Secretária de Assistência Social 

Assioli Jac4l  dos antos 
Secretário de besenvolvlmento 

Rural 

Le' hEliz iz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 

Lindb, sA ntoWo 
Secret,t'oe 

e'íuriio 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
POSTO DE SAUDE SANTO ANT. SALTO GRANDE COM APROXIMADAMENTE 53 M 2  106 

POSTO DE SAUDE SAO CRISTOVAO COM APROXIMADAMENTE 222 M 2  444 

POSTO DE SAUDE SÃO JOÃO DO ALTO JACUTINGA COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  172 

POSTO DE SAUDE SAO JOSE OPERARIO COM APROXIMADAMENTE 222 M 2  444 

POSTO DE SAUDE VISTA ALEGRE COM APROXIMADAMENTE 171 M 2  342 

QUARTEL CORPO BOMBEIROS COM APROXIMADAMENTE 444 M 2  888 

SCFV PARA IDOSO COM APROXIMADAMENTE 265 M 2  530 

PREDIO DA ADMINISTRACAO COM APROXIMADAMENTE 389 M 2  778 

UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA MULHER COM APROXIMADAMENTE 257 M 2  514 

UAPSF MADALOZZO COM APROXIMADAMENTE 626 M 2  1252 

UNICENTRO COM APROXIMADAMENTE 257 M 2  514 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HS COM APROXIMADAMENTE 2122 M 2  4244 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF, COM APROXIMADAMENTE 156M 2  312 

CAPS 1 (CASA DE PEDRA), COM APROXIMADAMENTE 130 M2 260 

CENTRO DE ESPECIALIDADES, COM APROXIMADAMENTE 256M 2  512 

ACADEMIA DE SAÚDE, COM APROXIMADAMENTE 118M 2  236 

TOTAL EM M 2  (27.899 X 2) 55798 

2. Justificativa: 
2.1. A Administração Municipal deve atender a legislação com relação a vigilância sanitária 

em seus prédios públicos, nas unidades administrativas, principalmente nas unidades 

escolares e de saúde. Para tanto, há a necessidade da realização dos serviços periódicos do 

controle de pragas urbanas, bem como a limpeza e desinfecção de reservatórios de água 

potável existentes nos locais mencionados. Não dispomos de estrutura humana, materiais e 

equipamentos necessários para suprirmos a demanda e atendermos a legislação. Para tanto, 

é imperioso a contratação de serviços terceirizados para efetuar a tarefa. 

2.2. Com a realização de todas as tarefas descritas, a Administração tem como objetivo 

erradicar e prevenir a proliferação de insetos de espécies diversas, especialmente baratas, 

escorpiões, cupins, aranhas, formigas e mosquitos. Também eliminar e prevenir a 

proliferação de ratos. 

2.3. O objetivo principal é gerenciar e salvaguardar a integridade da saúde dos pacientes da 

Saúde, servidores públicos, alunos da rede escolar e demais usuários das estruturas físicas 

do Município. Para tanto se faz necessária a contratação dos serviços, objeto deste termo, 

para suprir a demanda, restando claro o atendimento do interesse público. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. As quantidades estão estimadas no levantamento realizado para o atendimento da atual 

demanda, nas situações programadas e na previsão da disponibilidade para enfrentar 

situações não programadas que exigem pronto atendimento, em todas as Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal. 

3.2. Em relação as limpezas de caixas d'água, para as unidades da Secretaria de Saúde, es)ão 

previstas Orna limpeza semestral e para os demais 

lojaúde

vi  ao é de uma li ea  para 

fevero:2023 e outra para fevereirode 2024. 

ar111 Lop 	 Fati aZei da Silva 	 1 	 Li 
Secretário d Administração 	Secretária de Assistência Social 	Secreta 	Secr 	de

?nt 
ércio 

e 

Mauro Busanelio 	 Assioli JaoeI dos Santos 	 Eli ponholz 

	

Secretário de Obras, Viação e 	Secretário de Desenvolvimento 	Secretária de Educação, 
Urbanismo 	 Rural 	 Cultura e Desporto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3.3. Para os serviços de Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos, a previsão de 

execução dos serviços é de uma em fevereiro de 2023 e outra em fevereiro de 2024. 

4. Da Qualificação Técnica: 

a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado comprobatório de aptidão para execução de 

serviços compatíveis com o objeto licitado, o qual deverá ser expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou por pessoa jurídica de direito privado, com base em execução anterior. (O 

atestado deve conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou qualquer outro 

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante). 

b) Apresentar licença ambiental vigente, emitida pelo órgão competente, autorizando a 

proponente a exercer atividade pertinente ao objeto cotado, conforme Resolução RDC n 2  

52/2009; 

c) Apresentar Registro ou inscrição, da proponente e do responsável técnico da proponente, 

na entidade pelo órgão competente, conforme Resolução RDC n 2  52/2009. 

Obs.: As empresas que participarem somente do lote n 2  01 ficam dispensadas de 

apresentação dos documentos relacionados nas alíneas "b" e "c" do item acima. 

S. Avaliação do Custo: 

5.1. O custo total estimado do presente processo é de R$ 143.619,18 (cento e quarenta e 

três mil seiscentos e dezenove reais e dezoito centavos) conforme mapa comparativo em 

anexo. 

5.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

5.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

5.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

6. Dos Critérios e Embasamentos Legais: 

6.1. Da modalidade: Pregão 

6.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

6.4. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENORP EÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus ane o&. / 

Cario 	 Fatima a Silva 	 Vin us 	rinho 	 nt io Colf r 
Secretário de dministr ção 	Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 	Secjáde lnústria, Comércio 

e7urlsmo 

Mauro Busaneilo 	 Assioli Ja 	1 dos Santos 	 Eliza 	j&Ø'onholz 
Secretário de Obras. Viação e 	Secretário de.esenvolvimento 	Secretáriie Educação, 

Urbanismo 	 Rural 	 Cultura e Desporto 
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7. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
7.1. O processo contém Lote de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e Lote para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 

147/2014, nos seguintes termos: 

7,1.1. O Lote 01 é destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, pois após a coleta dos orçamentos 

para a elaboração do preço máximo para o processo licitatório, verificou-se que há 

fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme orçamentos 

em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei Complementar n123/2006, com alterações 

promovidas pela Lei Complementar n 9  147/2014. 

7.1.2. Para o Lote 02, neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois 

o Lote é de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a 

divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o serviço solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste processo. 

9.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 

solicitação. 

9.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência a Ata de Registro de Preços, de acordo com o ,art. 55, XIII, da Lei 8.666 3, 

informa o ao Contratante à ocorrêrcia de qualquer referidas condi  

Secretário t  Administração 	Secretaria de Assistência Soctal 	Secretide Saúde 	Secretrtd'e nria, Comércio 

J eTJsmo 

Mauro $usanell 	 Assioli JaseI dos Santos 	 Elizar!àe3(Sponholz 
Secretário de Obras, Viação e 	Secretário de Desenvolvimento 	Secretária 1é Educação, 

Urbanismo 	 Rural 	 Cultura e Desporto 
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9.4. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

9.5. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a 

eliminação de pragas urbanas, como insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de 

pássaros, etc. abrangendo também o combate a traças e cupins nas áreas de arquivos e 

depósitos. 

9.6. A aplicação dos produtos será realizada através de micro pulverização, termo 

nebulização e aplicação de gel para formigas, moscas, escorpiões, insetos rasteiros, 

repelente para pombos e iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes. 

9.7. Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso coletivo, comercial ou de serviços, a 

empresa deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da 

aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação 

Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental. 

9.8. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

9.9. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

9.10. Garantir a qualidade dos serviços executados. 

9.11. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

9.12. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.13. Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante referente a execução 

dos serviços, objeto desta licitação. 

9.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

9.15. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

9.16. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como combustível, deslocamentos, embalagens, seguro, transporte, fretes, 

tributos, encargos trabalhistas e previ denciários. 

9.17. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.18. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menore de 

16 (de:e:s?i:) anos, salvo na 

::!:d:Il:  

ap rend iz, a partir dW1~ (quatorze) ar) s. 

Secretário dedministração 	Secretária de Assistência Social 	 Secr?t rQ deSa'de 	Secreto de dústria, Comércio 
Turismo 
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9.19. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9.20. Todos os casos atípicos não mencionados neste processo deverão ser apresentados ao 

Gestor e/ou Fiscal da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas neste processo. 

11. Condições de Execução e Critério de Aceitação dos Serviços: 

11.1. Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser iniciados no prazo máximo 10 (dez) 

dias corridos a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no local 

designado pelo Secretaria Competente, sendo que todas as despesas de transportes, carga e 

descarga destes correrão por conta da Detentora. 

11.2. Os serviços de limpeza das Caixa d'água, dedetização e desratização serão realizados 

nas unidades do perímetro urbano e rural do município de Coronel Vivida. 

11.3. O Município, através da Secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos 

serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. 

11.4. Todos os materiais para execução dos serviços serão de responsabilidade da 

Detentora. 

11.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos 

equipamentos, instalações, provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à 

saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores e dos usuários em geral. 

11.6. Específicas para o Lote 01: Descrição dos Serviços de Limpeza de Caixa D' Água: 

11.6.1. Os serviços a serem realizados deverão se enquadrar nas normas oficiais, visando 

assegurar a qualidade dos mesmos. 

11.6.2. Limpeza: O escoamento dos reservatórios através de bombeamento da água, 

lavagem das paredes e fundo através de hidrojateamento de média pressão no reservatório, 

com retirada de resíduos, lodagem e areiamento por aspiração. 

11.6.3. Desinfecção: Aplicação de hipoclorito de sódio visando a eliminação de bactérias e 

micro-organismos e a desinfecção do meio. 

11.6.4. Desinfecção da Rede de Canos: Desinfecção da rede de canos, partindo dos 

encanamentos superiores até os da saída para consumo. 
11.6.5. Par a execução dos serviços, avaliar a melhor form9,cle  ac1esso ao reservatóyqof 

caixa d'ágt.a, visando minimizar os'riscos de acidente e otip4' 	)4amento dos trh4-',, 

, Caro4p 	 m/V s 	 F 1 Silva , 	 Vhnho 1  
Secretrio defrmçIstraÇ.ão 	Secretaria de Assi stência Social 	 Secret rio de Saude 	Secretá 	e Ind 	a Comercio 
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Mauro Busanelto 	 Assioli Jsel dos Santos 	 Elizangela Vais. ponholz 
Secretário de Obras, Viaçãb e 	Secretário de Desenvolvimento 	Secretária de Educação, 

Urbanismo 	 Rural 	 Cultura e Desporto 

Página 9 de 13 



/Í/ 

ii:. 	

FIS  

o 
o 44 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11.6.6. Verificar antecipadamente em cada reservatório ou caixa d'água, as condições de 

acessibilidade; o estado de conservação da (s) tampa (s), bóia (s), registro (s) e tubulações; 

se houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a 

fiscalização 

11.7. Específicas para o Lote 2: Dedetização e Desratização: A empresa deverá após a 

execução do serviço, apresentar relatório escrito dos procedimentos realizados, bem como 

listagem de produtos químicos utilizados; (fornecer ao cliente c. comprovante de execução 

de serviço contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

- Nome do cliente; 

II - Endereço do imóvel; 

III - Praga (s) alvo; 

IV - Data de execução dos serviços; 

V - Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga (s) alvo; 

VI Grupo (s) químico (s) do (s) produto (s) eventualmente utilizado (s); 

VII - Nome e concentração de uso do (s) produto (s) eventualmente utilizado (s); 

VIII - Orientações pertinentes ao serviço executado; 

IX - Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional 

correspondente; 

X - Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; 

XI - Identificação da empresa prestadora do serviço com: razão social, nome fantasia, 

endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus respectivos 

prazos de validade. 

11.8. Após a execução dos serviços a Detentora deverá efetuar a limpeza do local, retirando 

todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material oriundo da execução do 

serviço e dar a destinação final (retirando do local). 

11.9. A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização 

da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais, 

adequados. 

11.10. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pela 

Secretaria solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da 

Detentora todas as despesas, tais como combustível, deslocamentos, embalagens, seguro, 

transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do serviço, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa àSeguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 	r 1 mpo de Se,rviç (F.f) e

Silva 

Certidão egativa de Débitos Tr:as(CNDT)

Colf ai 
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12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata Registro de 

Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro deste processo, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552 de 26/02/2021, para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Administração. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479 de 05/01/2021, para as 

aquisiçõesf itas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Carlos Ls 	Fatimlda Silva 	 vini tio, 	Lin feri 
Secretário de Admi istração 	Secretária de Assistência Social 	 Secret'no d Saúde 1 	Secretid ria, Comércio 

eTurimo 
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16.4. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471 de 04/01/2021, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06/01/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800 de 

03/01/2022, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto. 

16.7. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 de 08/01/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 de 

10/03/2021, para as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 

Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513 de 01/02/2021. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679 de 

02/07/2021. 

16.9.3. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n 2  1050-2. 

16.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682 

de 02/07/2021. 

16.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 9  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 2  15130. 

Sec 

Secretário de Obras, Viação e 
	

Secretário de Oesenvolvimento 	Secretária de Educação, 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

4~1pes 
Secretário de Admipistração.,$5estor 

Mauro Busahell 
Secretário de Obras, Viaçã9e 

Urbanismo 

Gestor 

Fatima ((ogel Ia Silva 
Secretária de¼As,jncia  Social 

G,/6r/ 

Elizangel eJs5pønholz 
Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Adriane Devera Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Frayh 
Secretaria de Administração 

Fiscal 

íí   
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 

Fiscal 

VA usT rinho 
Secretário de Saúde 

/ 	Gestor 

MLLÈ 
Assioli Jacse dos San os 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

El 	 es do Prado Secretaria 

de Assistência Social 

Fiscal 

4o  
VeroniStr tzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

l 	Lop Car 	 Fatima Vogel da Silva 
Secretário ge Admiistr 	

!?San 

ção 	Secretária de Assistência Social 

Mauro Bunello 	 Assioli JacI  
Secretário de Obras, Viação e 	Secretário deesenvolvimento 

Urbanismo 	 Rural  

Eliza/í'êtaVe-Spon hoiz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Empresa para 
Implantação de Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de Limpeza 
em Caixas D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos do Município de 
Coronel Vivida- PR com Fornecimento de todo material necessário para a Execução dos 
Serviços 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Desnesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG OIU FONTE PIA 	 DESCRIÇAO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	58 	2347 	3.3.90.39.82.99 

03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 95 2348 3.3.90.39.82.99 

Corpo de Bombeiros 
______ 03.002.06.182.0007.2.0 lO  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino 186 2349 3.3.90.39.82.99 

Fundamental  
05.001.12.33 6 1.00 131.2.0 122  

00 05101 000 2.011 CRECHES 265 2350 3.3.90.39.82.99  
05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio 239 2351 3.3.90.39.82.99 
e Superior 
05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DA CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05103 000 2.018 Manutenção das Atividades 312 2352 3.3.90.39.82.99 
Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRI NC. 
00 05103 000 2.019 Manutenção das Atividades 333 2353 3.3.90.39.82.99 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 674 2354 3.3.90.39.82.99  

06.00 1. 10. 30 1.00 19.2.027  
02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2355 3.3.90.39.82.99 

06.00 1. 10.302.00 19.2.062  
02 06/01 494 2.065 CAPS 769 2356 3.3.90.39.82.99  

06.00 1. 10.30 1.00 19.2.065  
02 06/04 000 2.066 CEO - centro de Especialidades 788 2357 3.3.90.39.82.99 

Odontológicas  
06.00 1. 10.3 )0 1.00 19.2.066  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.048 Manutenção cia Unidade de Agricultura 421 2358 3.3.90.39.82.99 

07.001.20.606.0024.2.048  
00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 2359 3.3.90.39.82.99 

Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 1 081102 000 	2.058 1  Manutenção da Unidade de Viação 	523 	2360 	3.3.90.39.82.99 

08.002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Anibiental em Geral 
UG O/U 1  FONTE 1  PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 1  NATUREZA 

PRINC. 
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00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 576 2361 3.3.90.39.82.99 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 2362 3.3.90.39.82.99 
10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊMNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRI NC.  
07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção na Eixo 1094 2363 3.3.90.39.82.99 

da PSE - Crianças e Adolescentes  
10.00 1.08.24-3  ).00_34.6.072  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção do Eixo 1142 2364 3.3.90.39.82.99 
da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.00 1.08.  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 989 2365 3.3.90.39.82.99 

ao Adolescente 
10.003.08.243.0022.6.044  

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS I-IIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRI NC.  
00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 2366 3.3.90.39.82.99 

1 l.001.18.54I.0026.2.043 

Coronel Vivida, 09 de janeiro de 2023 

kt5EMIR  ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1912022 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná (CIS - CENTRO OESTE), 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, estabelecida à Rua Professora Leonídia n°. 1203, 
inscrita no CNPJ sob n°. 03.601.519/0001-13, nesta cidade de Guarapuava/PR, neste ato representado pelo 
Presidente do Conselho de Prefeitos Sr. Jeronimo Gadens do Rosário, nos termos do inciso VI do art. 43 
da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXI e XXII do art. 4 1  da Lei Federal n° 10.520/2002, considerando a 
regularidade do procedimento executado, a adequação das propostas de preço e dos documentos relativos 
à habilitação da empresa melhor classificada face às descrições e exigências previstas pelo instrumento 
convocatório, e, ainda, o conteúdo do Parecer Contábil, datado de 07/10/2022, e Parecer Jurídico, datado 
de 14/10/2022, HOMOLOGA o processo licitatório desenvolvido na modalidade Pregão Eletrônico n° 
19/2022, do tipo menor preço, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de controle e combate a pragas urbanas, englobando dedetização, desratização, desinsetização, 
descupinização e desalojamento em todas áreas internas e externas do CIS CENTRO OESTE e limpeza em 
15 caixas d'agua, em favor da empresa DEFENSIVE CONTROLE DE PRAGAS LTDA (CNPJ n o . 

11.048.00010001-88), pela apresentação da proposta mais vantajosa para esse Consórcio no valor de R$ 
5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), conforme Ata de Abertura, Habilitação e Julgamento lavrada pela 
Pregoeira do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná (CIS - CENTRO OESTE) 
(Portaria n° 34/2022). 

Encaminhe-se os autos para a celebração de contrato ou emissão instrumento competente. 

Guarapuava (PR), 05 de dezembro de 2022. 

JERONIMO GADENS DO ROSARIO 
Presidente do Consórcio 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CENTRO OESTE DO PARANÁ 
ATA DA SESSÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2022 

Às 09h00min do dia 02 de dezembro de 2022, reuniram-se no Departamento de Licitações do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná (CIS - CENTRO OESTE) a Pregoeira e a Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria n°. 34/2022 para, nos termos na Lei Federal 10.520 de 17 de julho 
de 2002, dar prosseguimento ao procedimento licitatório relativo ao Pregão Eletrônico N° 19/2022, cujo 
procedimento visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONTROLE E COMBATE A PRAGAS URBANAS, ENGLOBANDO DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO EM TODAS AREAS 
INTERNAS E EXTERNAS DO CIS CENTRO OESTE E LIMPEZA EM 15 CAIXAS D'ACUA, sendo que o 
valor total do edital ficou fixado em R$ 23.50000 (vinte e três mil e quinhentos reais). A pregoeira 
procedeu nos termos do Edital (com o acesso à plataforma digital da BLL Compras <http://bII.org.br/>) à 
análise das propostas, em face aos requisitos do Edital. Concluída a fase de lances, foi declarada a 
seguinte classificação: 

Lote: 1 - Lote 001 
VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 23.500,00  

DEFENSIVE CONTROLE DE PRAGAS LTDA R$ 5.800,00 

(11.048.000/0001-88) 
VENCEDORA   

OBRA PRIMA CONTROLE DE PRAGAS LTDA R$ 6.200,00 
2° COLOCADA 

(43.676.189/0001-40)  

VANDERLEI PORTELLA 
R$ 9.998,00 3° COLOCADA 

(27.335.218/0001-53)  

JUAN GABRIEL EDLER PACHECO EIRELI 
R$ 11.300,00 4° COLOCADA 

(34.786.607/0001-60) 

SECO AMBIENTAL, SERVICOS, PESQUISAS E 
CONSTRUTORA LTDA R$ 12.005,00 5° COLOCADA 
(33.614 : 013/0001-00)  

GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUCAO 
R$ 208.000,00 6° COLOCADA 

LTDA (03.284.595/0001-42) 

Após a fase de lances a Pregoeira passou para análise dos documentos relativos a habilitação, anexados 
pelas empresas licitantes na plataforma BLL por upload, como condição para comprovação de suas 
habilitações. Seguem os apontamentos desta análise: 

- A empresa DEFENSIVE CONTROLE DE PRAGAS LTDA (11.048.000/0001-88) foi devidamente 
HABILITADA, uma vez que apresentou todos os documentos requisitados em edital, sendo perfeita em 
sua habilitação provisória. 

Para melhor compreensão reproduzimos a tabela na íntegra e complementamos as informações 
demonstrando quais foram as empresas vencedoras e habilitadas nos termos do edital: 

Lote: 1 - Lote 001 
DE REFERÊNCIA: R$ 23.500,00 

DEFENS IVE CONTROLE  DE PRAGAS LTDA R$ 5.800,00 
HABILITADA 

(11.048.000/0001-88) 

PÁGINA 1 DE 2 
ATA DA SESSÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 1912022 
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Foi solicitado o envio da proposta de Preço Ajustada, sendo concedido o prazo de 02 (duas) horas para 
o envio, na oportunidade foi solicitado a empresa habilitada provisoriamente para que comprovasse a 
exequibilidade da proposta final apresentada, o que foi devidamente cumprido pela empresa. 

Encerrada a fase de envio da proposta, foi aberto o prazo para intenção de recursos. Como não houve 
manifestação de intenção de recurso, o objeto desta licitação foi ADJUDICADO à empresa vencedora, 
no valor acima especificado. Desta forma, o processo será levado à autoridade superior para 
HOMOLOGAÇÃO conforme valor acima detalhado. 

Foi declarado, então, o encerramento da sessão com a lavratura da presente Ata que, lida e achada 
conforme, que vai assinada pela Pregoeira, e Equipe de Apoio. 

Caroline Barbosa Madureira 
Pregoeira (Portaria 3412022) 

Ana Paula Moura Mernick 
Secretaria 

Jaqueline Correia dos Santos Alves Batista 
Equipe Técnica 

PÁGINA 2 DE 2 
ATA DA SESSÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2022 
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Licitações 

LICITAÇÕES 
Início > Licitações/Contratos/Compras > Relatórios diversos das Licitações e da execução de contratos que visam atender Lei da Tr... > Licitações 

Última atualização: r (/transparencia/Iicitacoes?f1agLogDataAtualizacao1) 

Município de Missal 

Pregão 186 / 2022 

Objeto 

O MUNICÍPIO DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ/MF 

78.101.841/0001-50, TORNA PÚBLICO QUE, COM BASE NA 

LEI FEDERAL 8.666, DE 2110611993 E SUAS ALTERAÇÕES, 

COM O DISPOSTO NA LEI FEDERAL N° 10.520, DE 

11/07/2002, NA LEI COMPLEMENTAR 12312006, DECRETO 

. MUNICIPAL N° 4.765/2016, LEI MUNICIPAL N° 1,289/2015 E 

DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019, QUE FARÁ REALIZAR A 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO 

MENOR PREÇO POR LOTE, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DEDETIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO, DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, BEM COMO DE 

LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA. 

Documentos 

Sem documentos relacionados. 

Anexos 

FASE INTERNA DO PROCESSO 

AVISO 

EDITAL, ANEXOS E MINUTA 

PROPOSTA 

Abertura e avaliação das propostas 

Início do recebimento 12/12/2022 - Hora inicial 08h30min 

Término do recebimento 22/1212022 - Hora final OBhOOmin 

Início da disputa 

Dia 22/12/2022 - após a avaliação das propostas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

Valor máximo 

60.311,27 (sessenta mil e trezentos e onze reais e vinte e sete 
centavos). 

Voltar 

Detalhes da Licitação 

212 
& 

https://transparencia.missal.pr.gov.br/IiCitaCOeS 	 1/2 
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Lotes/Itens 	Vencedores 	Propostas 

Preço de 
Preço 

Lote 	Item 	Código Produto/Serviço Quantidade de Situação Abertura* 
Compra* 1 

1 	1 	38583 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS 

24,00 183,81 117,80 Vencedor 
DflÁGUADE500LITROS, 

1 	2 	38584 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS 

46,00 219,86 140,90 Vencedor 
DOÁGUA DE 1.000 LITROS, 

1 	3 	38585 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS 

2,00 281,49 180,40 Vencedor 
DOÁGUA DE 2.000 LITROS, 

1 	4 	38586 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS 

2,00 390,59 250,40 Vencedor 
BOÁGUA DE 3.000 LITROS, 

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS 
1 	5 	38581 2,00 175,40 Vencedor 

 
112,40 

DOÁGUA DE 250 LITROS, 

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS 
1 	6 	38588 

DIJÁGUA DE 40.000 LITROS, 
2,00 1.356,02 872,20 Vencedor 

1 	7  
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS 'rn 1 fl'?? fIO Pr,Ç 'fl \/in,r1nr 

Contratos / Atas de Registro de Preços por Contrato 

Entidade 
Abrir 	de 	Licitação 	Modalidade 	Fornecedor 

Número Tipo 
Vigência Valor 

 (Contrato/Ata) (Contrato/Ata) 
origem 

MASTER 
28/12/2022 

PLANEJAMENTO Município 	
186/2022 	Pregão 669 

Prestação de 
. - 21.682, 

- 	

de Missal E SERVIÇOS serviços 
27/12/2023 

LTDA - ME 

Município de Missal 
Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 

Centro - Missal - PR 

adm@missal.pr.gov.br  
(45) 3244-8000 
de segunda à sexta-feira das 7h30 às 
11h30 e das 13h30 às 17h30 

Informações atualizadas em tempo real 1 Versão do 
Sistema: 500.2069r 
Data de atualização: 01/01/2023 22:50 1 Número de 
Acessos: 305955 

Desenvolvido por 

c?cUt(DlOflC 

https://transparencia.missaLpr,gov.br/licitacoes 
	 2/2 



Município de Missal - PR  

I CNPJ: 78.101.84710001-50 	 '2L 
Endereço: Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 CEP: 85890-000 Cidade: Missal 	' 

Fone: 045-3244-8000 Fax: 045-3244-8000 

Página: 1 / 	1 

Fornecedor: 40964-2 MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA - ME 

Contrato: 	 Tipo ato: Contrato 	 Tipo contrato: Prestação de serviços 

Vigência: 28/12/2022-27/12/2023 	Licitação: 186 /2022 - Pregão 	 Valor atualizado: 	21.682,93 

Período de execução: 28/12/2022 - 27112/2023 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO, DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, BEM COMO DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA 

Itens: 

Lote 	 Item 	 Produto 	 Quantidade 	 Valor unitário 	 Valor total 

1 	 1 	 38583- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DÁGUA DE 500 LITROS, 	 24,00 	 117,80 	 2.827,20 

1 	 2 	 38584-LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DÁGUA DE 1.000 LITROS 	 46,00 	 140,90 	 6.481,40 

1 	 3 	 38585 - LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DÁGUA DE 2.000 LITROS 	 2,00 	 180,40 	 360,80 

4 	 38586 - LIMPEZA E HIGIENIZAÇÀO DE CAIXAS DAGUA DE 3.000 LITROS, 	 2,00 	 250,40 	 500,80 

1 	 5 	 38587- LIMPEZA E -IIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DÁGUA DE 250 LITROS, 	 2,00 	 112,40 	 224.80 

1 	 6 	 38588- LIMPEZA E -IIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DÁGUA DE 40.000 LITROS, 	 2,00 	 872,20 	 1.744,40 

1 	 7 	 38589-LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DÁGUA DE 10.000 LITROS, 	 2,00 	 655,30 	 1.310.60 

2 	 1 	 38590 - SERVIÇO COMPLETO DE DEDETIZAÇÃO PREDIAL COM 	 30.492,32 	 0,27 	 8.232,93 
DESINSETIZAÇÃO E 

fr 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 02101/2023 10:30 



27/12/2022 16:17 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 
	 / CP/o ' \  

RE: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 	
• I iI\"/ 

CMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA <cmp.me@hotmail.com > 
Ter, 27/12/2022 16:02 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Boa tarde, 

Segue em anexo orçamento solicitado. 

Att 

CIa di. 

Favor confirmar recebimento. 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: segunda-feira, 26 de dezembro de 2022 11:14 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.com.br > 
Assunto: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 

Solicito Cotação para abertura de licitação, Registro de preços para serviços de Limpeza em Caixas 

D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos do Município de Coronel Vivida- PR com 

Fornecimento de todo material necessário para a execução dos Serviços. 

OBS* :  Existem unidades na área urbana e rural, ao enviar o orçamento a empresa já deverá 
considerar os custos com deslocamento. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO***  

Compras 
Planejamento de Contratação 

% (46) 3232-8300 
	

Ç, (46) 3232-8304 

42 comprascvv©outlook.com 9 www.coronelvivida.pgL 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 
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(x) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

lpio  

%o~om 6,OOO1-9Ci 
DE PRODUTOS DE 

tl!4PEZÂ LTDA ME 
.z o. Q,oubm T  



ORÇAMENTO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

LOTE 01 - LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA  

LOTE ITEM QTD UN 
 cóo. 

DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

PMCV R$ R$ 

1 1 10 UN 18630 
LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 LITROS. COM  FORNECIMENTO DE 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 
190,00 1.900,00 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 

1 2 10 UN 16695 TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS NOS SEGUINTES 190,00 1.900,00 
LOCAIS: 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 3 72 UN 16696 200,00 14.400,00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS DAGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 4 142 UN 16697 220,00 31.240,00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 5 6 UN 16698 270,00 1.620,00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 UTROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 6 8 UN 16699 320,00 2.560,00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

UMPEZA DE CAIXAS D'AGUA. CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 
1 7 12 UN 16700 580,00 6.960,00 

DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

1 8 6 UN 16701 
UMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 

640,00 3.840,00 
DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 64.420,00 

IP 

%\ 

4J 

LOTE 02 - DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  

LOTE 
- 

ITEM QTD UN 
 CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR TOTAL 

2 1 27899 M 2  17187 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO DE DIVERSOS PRÉDIOS PUBLICOS 1,60 44.638,40 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$  44.638,40 

VALOR TOTAL LOTES 01 E 02 R$l 	 1 
109.058,40 

Francisco Beltrão, 27 /4J2 

Ass: 

Razão social 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

RAFAEL PIETROBOM 

CMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA\\ 

04.185.07610001-90  

( 46 ) 3523-3558 

RUA DEZ DE OUTUBRO, N2 120 - Bairro São Miguel- Francisco Beltrão 

cmp.me@hotmail.com  

-04-1 85.076 0001 -9(f 
CMP COW DE PRODUTOS [( 

LPZ.A LTDA ME 
I x a t 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	26930-9 

Agência n: 	 740 

Banco: 	 748 -SICREDI 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA  /E2 TURA  

MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CMP COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA( 	 PORTE 

CMP 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.29-1-02 - Chaveiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DEZ DE OUTUBRO 	 120 	 ** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.602-380 	 SAO MIGUEL 	 FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CMP.ME@HOTMAIL.COM 	 (46)3523 -3558 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0711212000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2711212022 às 16:51:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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2I) 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 04.185.076/0001-90 

NOME EMPRESARIAL: 	 CMP COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$27.00000 (Vinte e sete mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

RAFAEL PIETROBOM 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CLADI MARIA PIETROBOM 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da REB. 

Emitido no dia 2711212022 às 16:51 (data e hora de Brasília). 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 

Grupo Viel Dedetizadora <dedetizaviel@gmail.com > 

Seg, 26/12/2022 16:07 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

fJJ 1 anexos (441 KB) 

26.12.2022 - CAIXA D AGUA, DEDETIZACAO E DESRATIZACAO - ORCAMENTO.pdf; 

Boa tarde, segue em anexo o orçamento solicitado. 

Por favor, confirmar o recebimento. 

Att, 

Grupo Viel 

Em seg., 26 de dez. de 2022 às 10:15, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<com prascvv@outlook.com >  escreveu: 

Bom dia! 

Solicito Cotação para abertura de licitação, Registro de preços para serviços de Limpeza em Caixas 

D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos do Município de Coronel Vivida- PR com 

Fornecimento de todo material necessário para a execução dos Serviços. 

OBS* :  Existem unidades na área urbana e rural, ao enviar o orçamento a empresa já deverá 

considerar os custos com deslocamento. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

ONU 

% (46) 3232-8300 
	

O (46) 3232-8304 
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 ORÇAMENTO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA  

LOTE 01 - LIMPEZA 	CAIXAS _DE_ 	_D'ÁGUA  

CÓD. .. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
LOTE FIEM QTD IJN DESCRIÇAO 

PMCV R$ R$ 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 1 10 UN 18630 480,00 4 800 00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 

1 2 10 UN 16695 TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS NOS SEGUINTES 520,00 5.200,00 
LOCAIS: 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 3 72 UN 6 96 1 6 550,00 39 600 00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 

1 4 142 UN 16697 DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM 580,00 82.360,00 
X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 

1 5 6 UN 16698 DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM 650,00 3.900,00 
X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 

1 6 8 UN 16699 DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM 780,00 6.240,00 
X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 

1 7 12 UN 16700 DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM 1.200,00 14.400,00 
X 

LIMPEZA DE CAIXAS DAGUA, CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 

1 8 6 UN 16701 DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM 1.800,00 10.800,00 
X 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 167.30000 

LOTE 02 - DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 

 - 

DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

2 1 27899 M 2  17187 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO DE DIVERSOS PRÉDIOS PUBLICOS 2,50 69.747,50 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$  69.747,50 

VALOR TOTAL LOTES 01 E 02 R$I 	 j 237.047,50 

Urânia, 26 de dezembro de 2022 

Ass: 	 Matheus Duarte Viel 

Razão social: 	 Matheus Duarte Viel - ME 

CNPJ: 	 24.542.412/0001-11 

Telefone: 	 (17)5704-5983 (17)99676-5092 

endereço 	 Rua Projetada 1, 2752, Distrito Industrial III, Urânia - SP 

e-mail: 	 dedetizavieI@umaiI.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 13006375-4 
Agência n 0 : 	 85 

Banco: 	 Santander 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 
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cip/N 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
	 I 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

24.542.412/0001-11 	 1 	 0710412016 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MATHEUS DUARTE VIEL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

VIELSERVICOS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
71.20-1-00 -Testes e análises técnicas 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
80.20-0-01 - Atividades de monítoramento de sistemas de segurança eletrônico 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PROJETADA 1 	 2752 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

15.760-000 	 DISTRITO INDUSTRIAL III 	 URANIA 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTABILIDADEVIEL@GMAIL.COM 	 (17) 9617-57281(17) 5704-5983 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0710412016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2711212022 às 16:53:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

24.542.41210001-11 0710412016 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MATHEUS DUARTE VIEL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
38.21-1 -00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PROJETADA 1 	 2752 	 * 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 U 

15.760-000 	 DISTRITO INDUSTRIAL III 	 URANIA 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTABILIDADEVIELGMAIL.COM 	 (17)9617 -57281 (17) 5704-5983 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0710412016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. 

27/12/2022 16:42 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2711212022 às 16:53:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 24.542.41210001-11 

NOME EMPRESARIAL: 	MATHEUS DUARTE VIEL 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$550.000,00 (Quinhentos e cinquenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



03101/2023 09:17 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 

licitacao@combatevale.com  <Iicitacao©combatevale.com > 

Ter, 03/01/2023 06:48 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com > 

ii 1 anexos (114 KB) 

01.2023 PREFEITURA CORONEL VIVIDA - PARANÁ.pdf; 

Boa Tarde 

Segue em anexo a Cotação Solicitada 

Atenciosamente 

Izabel Gonçalves - Setor de Licitações 
Tel.: (12) 3953-4742 - Ramal 803 - (12) 3023-8286 / 3023-8283 / (12) 99686-4365 Whatssap 
licitacao@combatevale.com.br  
www.combatevale.com.br  

ombÚte 
Crrntroe de Pragas com Tecnojogia internacion-w  

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviada em: segunda-feira, 26 de dezembro de 2022 10:15 

Para: comprascvv@outlook.com.br  

Assunto: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 

Solicito Cotação para abertura de licitação, Registro de preços para serviços de Limpeza em Caixas 

D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos do Município de Coronel Vivida- PR com 

Fornecimento de todo material necessário para a execução dos Serviços. 

OBS* :  Existem unidades na área urbana e rural, ao enviar o orçamento a empresa já deverá considerar os 
custos com deslocamento. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

bttps://outlook.lve.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMZRjNi0WMAItM  DAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBWD%2FX... 	112 
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;ombute COTAÇÃO N° 0112023 

7 
iU 

Á Prefeitura de Coronel Vivida 
A/C: Departamento de Compras 
E-mail: comprascvv®outlook.com  
Telefone: (46) 3232-8300 

ORÇAMENTO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

LOTE 01 	LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR TOTAL 

PMCV UNIT. R$ R$ 

1 1 10 UN 18630 
LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

200,00 2.000,00 

1 2 10 UN 16695 
LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 

MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUCÃO DOS SERVICOS NOS SEGUINTES LOCAIS: 
200,00 2,000,00 

1 3 72 UN 16696 
LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 

MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUCAO DOS SER VICOS CONFORME ITEM X 
200,00 14.400,00 

1 4 142 UN 16697 
LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 

MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 
250,00 35.500,00 

1 5 6 UN 16698 
LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUCAO DOS SER VICOS CONFORME ITEM X 

300,00 1.800,00 

1 6 8 UN 16699 
LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUCAO DOS SER VICOS CONFORME ITEM X 

350,00 2.800,00 

1 7 12 UN 16700 
LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

600,00 7.200,00 

LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 

- 

8 

- 

6 

- 

UN 16701 

- 

MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 
700,00 4.200,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 69,900,00 

LOTE 02 . DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  

LOTE ITEM QTD UN 
CÕD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT, R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

2 
- 

1 127899 
- 

M 2  17187 ISERVICO DE DEDETIZACAO E DESR.ATIZÀCAO DE DIVERSOS PRÉDIOS PUBLICOS 

- 

R$ 	1,00 , R$ 27.899,00 
VALOR TOTAL LOTE O2R$ R$ 	27.899,00 

VALOR TOTAL LOTES 01 E 02 R$I R$ 	97.799,00 

COMBATE CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP 
Rua João Theodoro, 131 - Centro - Jacarei - SP - BRASIL - CEP: 12308-720 
Central de Atendimento: (12) 3953-4742/3023-8286 (12) 99686-4365 
Licitacao@combatevaLe.com.br  www.combate.com.br  



e4ombiáte -  COTAÇÃO N° 01/2023 
Controle de Pra.13s com Tecnofr. 

Valor total: R$ 97.799,00 (Noventa e sete mil, setecentos e noventa e nove reais) 

Validade da Proposta: 30 dias 

Nome : Combate Controle de Pragas e Serviços Gerais Ltda EPP 

CNPJ: 12.560.643/0001-79 

Inscrição Estadual: 392.159.547.110 

Endereço Completo: Rua: João Theodoro n° 131 Centro Cep: 12.308.720 

Telefone e Fax: (12)3953-4742 / Whatsapp: (12) 99686-4365 

E-mail: licitacao@combatevale.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO: 
Banco: 001 Banco do Brasil 
Agência: 6915-9 
Conta Corrente: 5587-5 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( ) MICROEMPRESA 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

Jacarei, 02 de janeiro de 2023. 

COMBATE CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP 
CNPJ: 12.560.643/0001-79 

Fernando Leite 

Diretor Geral / Sócio Proprietário 	12.560.64310001.791 
RG 10.253.469-X - CPF 020.730.288-02 	Combate Controle de Pragas e 

Serviços Gerais Ltda EPP 
Rua Jogo ThCOdor, 131 

Centro . CEP 12.308-720 
COMBATE CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP 	 L 	)acarei -SP 
Rua João Theodoro, 131 - Centro - —acarei - SP - BRASIL - CEP: 12308-720 
Central de Atendimento; (12) 3953-4742/3023-8286 (12) 99686-4365 
licitacao®combatevale. com . br www.combate.com.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

w  ZÉ r  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATADEABERTURA 
12.560.64310001-79 	 3110812010 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

COMBATE CONTROLE DE PRAGAS E SERVICOS GERAIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

COMBATE VALE 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-01 -Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 
0162-8-03 - Serviço de manejo de animais 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar Condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JOAO THEODORO 131 	 * 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICiPIO 	 u 
12.308-720 	 CENTRO JACAREI 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

VALE@COMBATEVALE.COM  (12) 3953-47421 (12) 9686-3216 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 31108/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0310112023 às 09:19:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.3 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATA DEABERTURA 
12.560.64310001-79 	 3110812010 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

COMBATE CONTROLE DE PRAGAS E SERVICOS GERAIS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.19-5-02 - Locação de aeronaves sem tripulação 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RJOAOTHEODORO 131 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 	 UF 

12.308-720 	 CENTRO JACAREI 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

VALE@COMBATEVALE.COM  (12) 3953-4742/ (12) 9686-3216 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 3110812010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0310112023 às 09:19:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 12560.643/0001-79 

NOME EMPRESARIAL: 	COMBATE CONTROLE DE PRAGAS E SERVICOS GERAIS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1,100.00000 (Hum milhão, cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

FERNANDO LEITE 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

SIBILA PAULA LEITE 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no da 0310112023 à s 09:19 (data e hora de Brasilia). 



27/12/2022 11:26 	 Fwd: Re: Proposta - Limpeza de caixa de água e controle de pragas - Obra Prima 

Fwd: Re: Proposta - Limpeza de caixa de água e controle de pragas - Obra Prima 

adriana@obraprimasa.com.br 	 27 de dezembro de 2022 11:10 

Para: com pras.juliano©coronelvividapr.gov.br , pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

Bom dia! 

Segue nossa proposta. 

Agradecemos o contato e ficamos à disposição. 

At., 

Mensagem original -------- 

Assunto:Re: Proposta - Limpeza de caixa de água e controle de pragas - Obra Prima 
Data:27/12/2022 10:32 

De: ad ri ana © obra p ri mas .com . b r 
Para :comprascvv©outlook.com  . br 

Cópia: com prascvv©outlook.com . br 

Em 27/12/2022 10:10, adriana©obraprimasa,com.br escreveu: 

Bom dia! 

Segue nossa proposta conforme solicitado. 

Agradecemos o contato e ficamos à disposição. 

At., 

 

about:blank 1/2 
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2711212022 11:26 	 Fwd: Re: Proposta - Limpeza de caixa de água e controle de pragas - Obra Prima 

Adriana Souza 

Gestora Comercial 

(41) 9.9645-7146 

Obra Prima Controle de Pragas LTDA 

about:blank 
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Li 

ORÇAMENTO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

LOTE 01 - LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA  

CÓD. .. VALOR UNIT. 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO VALOR TOTAL R$ 

PMCV R$ 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 1 10 UN 18630 75,00 750,00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 

1 2 10 UN 16695 TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS NOS SEGUINTES 90,00 900,00 
LOCAIS: 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 3 72 UN 16696 120,00 8.640,00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 4 142 UN 16697 180,00 25.560,00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

1 5 6 UN 16698 
LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3,000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 

350,00 2.100,00 
TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 6 8 UN 16699 500,00 4.000,00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 
1 7 12 UN 16700 2.000,00 24.000,00 

DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 
1 8 6 UN 16701 3.000,00 18.000,00 

DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 83.950,00 

LOTE 02 - DEDETIZAÇAO E DESRATIZAÇÃO 	 1 
cóo. 1 	 1 VALOR UNIT.I 

LOTE TEM 	QTD 	UN 	 1 
	

DESCRIÇÃO 	 1 VALOR TOTAL R$ 
PMCV 	 es 	1 

2 	1  1 1  27899 1  M 2  1  17187 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO DE DIVERSOS PRÉDIOS PUBLICOS 	 1,60 	44.638,40 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 	 44.638,40 

VALOR TOTAL LOTES 01E02R$ 	 128.588,40 

Curitiba, 27 de dezembro de 2022 

Ass: 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

Obra Prima Controle de Pragas Ltda. 

43.676.189/0001-40 
41-3569-5996  
Rua Amaro de Santa Rita, 167 - Fanny - Curitiba/PR 

Iicitacao@obraprimasa.com.br , adriana@obraprimasa.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 Itaú 

Agência n2: 	 1688 

Banco: 	 65817-6 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

(EI (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL) 

)LUCRO REAL 

(LUCRO PRESUMIDO 



MICROEM PRESA 
	 ck 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

43.676.189/0001-40 
MATRIZ CADASTRAL 

27109/2021 

NOME EMPRESARIAL 

OBRA PRIMA CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

OBRA PRIMA CONTROLE DE PRAGAS LTDA 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RAMARO DE SANTA RITA 	 167 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

81.030-230 	 FANNY 	 CURITIBA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

DALINI@OBRAPRIMASA.COM.BR 	 (41) 3569-59961 (41) 3049-5200 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2710912021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. f .  

27/12/2022 16:34 	 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2711212022 às 16:35:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 43.676.189/0001-40 

NOME EMPRESARIAL: 	 OBRA PRIMA CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$5.00000 (Cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

FABIO ARI SESTREM 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2711212022 às 16:35 (data e hora de Brasília). 

fr 



28/12/2022 11:31 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 

DDtizadora Mosquitek <ddtizadora_mosquitek@hotmail.com > 

Qua, 28/12/2022 11:01 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Bom dia, 

Segue orçamento em anexo. 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: segunda-feira, 26 de dezembro de 2022 10:14 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.com.br > 

Assunto: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 

Bom dia! 

•_ 	Solicito Cotação para abertura de licitação, Registro de preços para serviços de Limpeza em Caixas 

D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos do Município de Coronel Vivida- PR com 

Fornecimento de todo material necessário para a execução dos Serviços. 

OBS* :  Existem unidades na área urbana e rural, ao enviar o orçamento a empresa já deverá 

considerar os custos com deslocamento. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

Compras 
Planejamento de Contratação 

F O1?ONELJ ÇSØ 

(46) 3232-8301 
	

Ç (46) 3232-8304 

2 çprnprascvv©outlook.com 9 wwwcoronelvivida.pgJ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
\' CEP: 85550-000 

1/1 
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ORÇAMENTO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

LOTE 01 - LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA  

CÓD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇAO 

R$ R$ 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 1 10 UN 18630 260,00 2.600,00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME TEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 2 10 UN 16695 300,00 3.000,00 

TODO MATERIAL NECESSARO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS NOS SEGUINTES LOCAIS: 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 3 72 UN 16696 360,00 25.920,00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 4 142 UN 16697 410,00 58.220,00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 5 6 UN 16698 460,00 2.760,00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 6 8 UN 16699 520,00 4.160,00 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 
1 7 12 UN 16700 2.000,00 24.000,00 

DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 
1 8 6 UN 16701 2.300,00 13.800,00 

DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS CONFORME ITEM X 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 134.460,00 

LOTE 02 - DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

- VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

2 1 27899 M? 17187 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO DE DIVERSOS PRÉDIOS PUBLICOS 5,00 139.495,00 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 139.495,00 

VALOR TOTAL LOTES 01 E 02 R$I 	 273.955,00 

local e data 

Ass: 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco: 

Gustavo Souza da Rocha 

DEDETIZADORA NAVARINI LTDA 

11.377.392/0001-29 

48 3066-8679 

RUA ARGENTINA SILVA, 1800, Biguaçu-SC 

ddtizadora mosauitekOhotmaiI.com  

14272-7 

5455 - 0 

Banco do Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 



( 	 ) MICROEMPRESA 

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( 	 ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( 	 ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

a 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Èâ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO' 
11.377.39210001 -29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0711212009 

NOME EMPRESARIAL 

DEDETIZADORA NAVARINI LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DEDETIZADORA E DESENTUPIDORA MOSQUITEK 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.22 -2 -00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1 -00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ARGENTINA SILVA 	 1800 	 ******** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC(PIO FUF~
88.165-375 	 ENCRUZILHADA 	 BIGUACU  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

DDTIZADORA_MOSQUITEK@HOTMAIL.COM 	 (48) 3066 -8679 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 07/12/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2811212022 às 11:45:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 11.377.392/0001-29 

NOME EMPRESARIAL: 	 DEDETIZADORA NAVARINI LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$72.000,00 (Setenta e dois mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

DEYVID JUNIOR NAVARINI 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

GUSTAVO SOUZA DA ROCHA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 28112/2022 às 11:45 (data e hora de Brasília) 
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Re: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 

Fabio Monteiro <dedetizadoraliderrolandia@yahoo.com.br > 
Sex, 3011212022 16:23 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (899 KB) 

Cotação para abertura de licitação.pdf; 

Boa tarde 

Depto. de compras de Coronel Vívidas-PR 

Segue anexo com cotação solicitada à nossa empresa. 

Sem mais, 

Atenciosamente.  

DLR Desinsetizadora Líder Rolândia Ltda 
CNPJ 19.603.375/0001-74 
(43) 3311-6684 / 9 9800-0378 
Fábio Monteiro da Silva 
Representante Legal 

Luciano Silva 
Representante Comercial, Fiscalização e Desenvolvimento 

A disposição 

DLR DESINSETIZADORA LÍDER ROLÂNDIA - PR 

Te!. 433256-3959 / 3018-0219 / 9.9800-0378 

Fábio Monteiro 

Diretor Comercia! 

Em segunda-feira, 26 de dezembro de 2022 10:29:18 BRT, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<comprascvv@outlook.com > escreveu: 

Bom dia! 

Solicito Cotação para abertura de licitação, Registro de preços para serviços de Limpeza em Caixas 
D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos do Município de Coronel Vivida- PR com 

Fornecimento de todo material necessário para a execução dos Serviços. 

OBS* :  Existem unidades na área urbana e rural, ao enviar o orçamento a empresa já deverá considerar os 
custos com deslocamento. 
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Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

Compras 

IIíiLul 
Planejamento de Contratação 

K (46) 3232-8304 

01 comprascvv@outlook.com 	6 www.coronelvivida.pgov.br/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
' CEP: 85550-000 

2/2 



DLR DESINSETIZADOR A LÍDER ROLÂN DIA 
CNPJ: 19.603.375/0001-74 

RUA: AMAZONAS - 37 - CENTRO ROLÂNDIA PR 
Tel. (43) 3311-6684 / 9 9800.0378 

E-mail. dedetizadoraliderrolandia@yahoo.com.br  

9Z 
Cotação para abertura de licitação 	 . 91 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Coronel Vivida-PR 

NOME DA EMPRESA: DLR DESINSETIZADORA ROLÂN DIA Ltda. ( FÁBIO MONTEIRO DA SILVA - 

DESINSETIZADORA CNPJ: 19.603.375/0001-74 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90947787-59ENDEREÇO: RUA: 

AMAZONAS, 37 - CENTRO - ROLÂNDIA - PR TELEFONE: (43) 3311-6684 / 9 9800-0378 

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 

REPRESENTANTE e CARGO: FÁBIO MONTEIRO DA SILVA - PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 29800741-1 

CPF: 285.768.688-90 

OBJETO: 

Registro de preços para serviços de Limpeza em Caixas D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos do 

Município de Coronel Vivida- PR com Fornecimento de todo material necessário para a execução dos Serviços. 

ORÇAMENTO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

LOTE 01- LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA  

VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM Q1 D UN CÓD.PMCV DESCRIÇÃO 	 IJNIT. R$ R$ 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGuA, 
CAPACIDADE PARA 250 

LITROS, COM FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL 

NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS 
18630 CONFORME ITEM X 

1 11 10 UN 18630 R$ 120,00 R$ 1.200,00 
LIMPEZA DE CAIXAS D'AGuA, 

CAPACIDADE PARA 310 
LITROS, COM FORNECIMENTO 

DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A 

XECUCAO DOS SERVICOS NOS 
16695 SEGUINTES LOCAIS: 

2 10 UN 16695  R$ 140,00 R$ 1.400,00 

SITE OFICIAL DA LÍDER DESINSETIZADORA www.desinlider.com.br  
E-mail: dedetizadoraliderrolandia©gmail.com  /dedetizadoraliderrolandia©yahoo.com.br  
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DESINSETIZADORA 
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POI ÂNDI,A. 

PROPOSTA DE MENORES PREÇOS 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 500 
LITROS, COM FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

3 72 UN 16696 CONFORME ITEM X R$ 150,00 R$ 10.800,00 
LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 1.000 
LITROS, COM FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

4 142 	I UN 16697 ONFORME ITEM X R$ 180,00 R$ 25.560,00 
LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 

APACIDADE PARA 3.000 
LITROS, COM FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

5 6 UN 16698 CONFORME ITEM X R$ 220,00 R$ 1.980,00 
LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 5.000 
LITROS, COM FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

6 8 UN 16699 CONFORME ITEM X R$ 250,00 R$ 2.000,00 
LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 20.000 
LITROS, COM FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

7 12 UN 16700 CONFORME ITEM X R$ 380,00 R$ 4.560,00 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 30.000 
LITROS, COM FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

8 6 UN 16701 CONFORME ITEM X R$ 450,00 R$ 2.700,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ R$ 50.200,00 

LOTE 02 -DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
VALOR 

IJNITR$ 
VALOR 

TOTALR$ 

LOTE ITEM QTD UN 	CóD. PMCV FESCRIÇÃO 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

ESRATIZACAO DE DIVERSOS 

2 1 27899 M2 	17187 PRÉDIOS PUBLICOS R$ 3,00 R$ 83.697,00 
VALOR TOTAL LOTE 02 R$ R 	83.697,00 

SITE OFICIAL DA LÍDER DESINSETIZADORA www.desinlider.com.br  
E-mail: dedetizadoraliderrolandia©g mal l.com  / dedetizadoraliderrolandia©yahoo.com.br  



R$ 
VALOR TOTAL LOTES 01 E 02 R$ 	 133.897,00 

Valor Máximo da Licitação: R$ 133.897,00 (Cento e trinta e três mil, oitocentos e noventa e sete 
reais) 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos 

Marca e comprosição dos produtos utilizados: 

fl32- 

Desinsetização: marca Temprid - Ingrediente ativo: Imidacloprido 21% p/p + Beta-Ciflutrina 10,5% p/p Grupo químico: Neonicotinoide e 

Piretroide Formulação: Líquida 

Desratização: marca-Storm Isca Ingrediente ativo: Flocoumafen 0,005% p/p 

Descupinização: FIPRONIL -- 2,5% m/v Ingredientes Inertes: Tensoativos -- 10% m/v Solvente -- 10% v/v Derivados alifáticos de Petróleo - 

100% q.s.p. 

Reservatórios de água: metodologia apropriada e aplicação de composto clorato capaz de liberar até 2,5 ( dois e meio por cento) de 

cloro ativo e sob orientação do responsável Renata Kelly Grota Train CRF 18967. 

Rolândia, 30 de Dezembro de 2022 

FABIO MONTEIRO DA SILVA 	Assinado de forma digital por FABIO 

DESINSETIZADORA:1 960337500017 MONTEIRO DA SILVA
DESINSETIZADORA:196033750001 74 

4 	 Dados: 2022.1 2.30 16:21:03 -0300' 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
Fabio Monteiro da Silva - Desinsetizadora 

CNPJ: 19.603.375/0001.74 
Fábio Monteiro da Silva 

65: 2980074 
CPF: 288.768.688-90 

SITE OFICIAL DA LÍDER DESINSETIZADORA www.desinlider.com.br  
E-mail: dedetizadoraliderrolandia©gmail.com  /dedetizadoraliderrolandia©yahoo.com.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO, COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

19.603.37510001-74 2810112014 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DLR DESINSETIZADORA LIDER ROLAN DIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DLR DEDETIZADORA LIDER ROLANDIA 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01.59-8-01 - Apicultura 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R AMAZONAS 	 37 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

86.600-185 	 CENTRO 	 ROLANDIA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FABIO_MONTEIRODASILVAHOTMAIL.COM 	 (43) 3256-39591(43) 3018-0219 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2810112014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

/Ç\CPIQ 

c. 

c 
I \// 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0210112023 às 15:59:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 19.603.375/0001-74 

NOME EMPRESARIAL: 	DLR DESINSETIZADORA LIDER ROLANDIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	FABIO MONTEIRO DA SILVA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0210112023 às 15:59 (data e hora de Brasília). 

ÇO 
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RE: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 

EXTERMÍNIO CONTROLE DE PRAGAS LIDA <exterminiocontroledepragas@hotmaiLcom> 

Seg, 26/12/2022 11:04 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Bom dia tudo bem ? 

agradecemos por ter nos enviado o pedido de cotação 

mas infelizmente não fazemos essa região 

ATT Maria 

EXTERMÍNIO CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

Rua Machado de Assis, n° 1249 - Uvaranas 
Cep: 84025-320 - Ponta Grossa - Paraná 
E-mail: exte rm iniocontroledep Lagâs@hotmail.com  

Fone: (42) 3028-8930 //(42) 99115-9507 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Enviado: segunda-feira, 26 de dezembro de 2022 10:14 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.com.br > 

Assunto: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 

I:i.ini.IEI 

Solicito Cotação para abertura de licitação, Registro de preços para serviços de Limpeza em Caixas 

D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos do Município de Coronel Vivida- PR com 

Fornecimento de todo material necessário para a execução dos Serviços. 

OBS*: Existem unidades na área urbana e rural, ao enviar o orçamento a empresa já deverá 
considerar os custos com deslocamento. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

wr' 1 

(46) 3232-8300 

Compras 
Planejamento de Contratação 

Ç) (46) 3232-8304 

41 comprascvv©outlook.com 	9 www.coronelvivida.pg/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
"I CEP: 85550-000 
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Re: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 

Hp Multiservice <comercial hpmultiservice@gmail.com > 

Seg, 26/12/2022 10:16 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Bom dia, infelizmente fica fora de nossa área de atuação. 

Em seg., 26 de dez, de 2022 às 10:15, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<com prascvv©outlook.com > escreveu: 

Bom dia! 

Solicito Cotação para abertura de licitação, Registro de preços para serviços de Limpeza em Caixas 

D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos do Município de Coronel Vivida- PR com 

Fornecimento de todo material necessário para a execução dos Serviços. 

OBS* :  Existem unidades na área urbana e rural, ao enviar o orçamento a empresa já deverá 

considerar os custos com deslocamento. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

COF?oNa__ 

% (46) 3232-8300 
	

Ç (46) 3232-8304 

) comprascvv@outlook.com 	9 www.coronelvivida.pj,gQ/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
' CEP: 85550-000 

Atenciosamente 

Marcio André 
Dep. Comercial. 

(41) 3458-1925 

(41) 98406-4472 Whatsapp 
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RE: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 

DEFENSIVE CONTROLE DE PRAGAS LTDA <defensive.controle@hotmail.com > 
Seg, 26/12/2022 10:37 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Bom dia, obrigado por lembrar da nossa Empresa, porem não fazemos essa região, estaremos fora 

dessa cotação. 

Att. Jose.. 

442) 3027 4134 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: segunda-feira, 26 de dezembro de 2022 05:14 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.com.br > 

Assunto: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 

Bom dia! 

Solicito Cotação para abertura de licitação, Registro de preços para serviços de Limpeza em Caixas 

D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos do Município de Coronel Vivida- PR com 

Fornecimento de todo material necessário para a execução dos Serviços. 

OBS* :  Existem unidades na área urbana e rural, ao enviar o orçamento a empresa já deverá 
considerar os custos com deslocamento. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

% (46) 3232-8300 
	

Ç) (46) 3232-8304 

2 çprnprascvv©outlook.com 	6P 	 pL. 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivda-PR 
" CEP: 85550-000 
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Re: Dedetização, desratização e limpeza de Caixa d'água 

Dias Dedetizacao <dedetizacaodias@gmail.com > 

Qua, 28/12/2022 10:12 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 

bom dia 

no momento nao consigo enviar orçamento 

att 

Ta isa 
DIAS DEDETIZAÇÃO 
Telefone: (42)99861-4957 

rIN (42)99163-6179 
e-mail: dedetizacaodias@tgmail.com  

Em seg., 26 de dez, de 2022 às 10:15, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<çQrnprascvv@outlook.com > escreveu: 

Bom dia! 

Solicito Cotação para abertura de licitação, Registro de preços para serviços de Limpeza em Caixas 

D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos do Município de Coronel Vivida- PR com 

Fornecimento de todo material necessário para a execução dos Serviços. 

OBS* :  Existem unidades na área urbana e rural, ao enviar o orçamento a empresa já deverá 
considerar os custos com deslocamento. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

4  9R 

(46) 3232-8300 
	

' (46) 3232-8304 
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CONTATO COM FORNECEDORES 

NOME EMAIL TELEFONE 1 TELEFONE 2 EMAIL ENVIADO EM 

ANALICE MARANGONI EI REILE - ME financeiro@dedetizadorasorriso.com.br  6699979556 66999979556 26/12/2022 

MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA masterplanejaniento@outlook.com  45999936280  26/12/2022 

SERGIO PARZIANELLO & CIA LTDA ampelicparzia @yahoo.com.br  4600000000 46999226223 26/12/2022 

VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃOO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS jahenripaIicitacoesgmaiI.com  4335281418 4196802009 
26/12/2022 

BLITZ DESINSETIZADORA LTDA danni-cat@hotmail.com  4484352269 44984352269 26/12/2022 

EDVALDO APARECIDO DA SILVA DETONA INSETOS alissonn20@hotmail.com  4488346002 44988346002 26/12/2022 

JUAN GABRIEL EDLER PACHECO EIRELI gannatecst@gmail.com  4632323274  26/12/2022 

GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUCAO LTDA IicitacaogruponiIdo.com.br  8132722267 819842081 19 26/12/2022 

DEFENSIVE CONTROLE DE PRAGAS LTDA defensive.controle@hotmai1.com  4230271134 4291458264 26/12/2022 

SECO AMBIENTAL, SERVICOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA nowisbruno@hotmaii.com  8173100809 81973100809 26/12/2022 

OBRA PRIMA CONTROLE DE PRAGAS LTDA Iicitacao@obraprimasa.com.br  4135695996 41999328254 26/12/2022 

INSECT COMÉRCIO DEDETIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME Iicitamga@gmail.com  4499858341 44998583410 26/12/2022 

G.S.M EMPREENDIMENTOS LTDA contatogsrnempreendimentos@hotmail.com  1899659562 18996595625 
26/12/2022 

D.E NALIN NOGUEIRA-ME nogueira.inseto@gmail.com  4499647777  26/12/2022 

RWR MU LTISERVICE LTDA wagnerrdc@gmail.com  4333239498 47988153354 26/12/2022 

INGÁ CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA -ME ngapragas@hotmail.com  4432270819 4430251907 26/12/2022 

DEDETIZADORA AGROINSETOS LTDA ME agroinsetos@hotmail.com  4430293084  26/12/2022 

VANDERLEI PORTELLA JUNIOR DEDETIZADORA dedetizadora.tb@gmail.com  4792845092 4792845092 26/12/2022 

VINICIUS HERRERA DE SOUZA E CIA LTDA alternativacal@hotmaiI.com  1433252139 14996511774 26/12/2022 

BORSATO GOMES E CIA LTDA ecodetambiental@ecodet.corn.br  4333255001 43988065518 26/12/2022 

KEVIN BUGS VAZ - EPP Iicitacao@agenteprag.com.br  4898815410  26/12/2022 

DLR DESINSETIZADORA LÍDER ROLÁNDIA LTDA dedetizadoraliderrolandia@yahoo.com.br  4333116684 43998000378 26/12/2022 

J.PEREIRA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO dedetizadorakimataro@grnail.com  6932250257 69993916311 26/12/2022 

5 A DA SILVA CONTROLE DE PRAGAS EIRELI souzacontroledepragas@gmail.com  4333292618  26/12/2022 

DETETIZADORA SANTA LUZIA LTDA detetizadorasanta@gmail.com  4335254681 4396994703 26/12/2022 

MARIA G. DE MELO DA SILVA bs@biosilva.com.br  1499642146 14996421467 26/12/2022 

COMBATE CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP Iicitacao@combatevale.com  1230238286 12996864365 26/12/2022 

VANDERLEI PORTELLA dedetizadoraporteiia@gmaii.com  4796017240 42988606802 26/12/2022 

MENSURAR paiva1409@gmail.com  4488313546 44988313546 26/12/2022 

DEDETIZADORA NAVARINI LTDA ddtizadora_mosquitek@hotmail.com  4830668679  26/12/2022 

A.W DE ABREU E CIA LTDA - ME muItiserv.mga@hotmail.com   4491118346 26/12/2022 

JVC CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. smagginset@smaginsetcom.br  4133760488 4192843948 26/12/2022 

AKABINSETO DEDETIZADORA LTDA M . E. akabinseto@akabinseto.com.br  4132573716 41991217134 26/12/2022 

J.PEREIRA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO dedetizadorakirnata.rogmaiI.com  6932250257 69993916311 26/12/2022 

ANTINSECT DESI NSETIZADORA LTDA comercial@ecomais.net.br  4832480805 4899591995 26/12/2022 

ANINSETO DEDETIZADORA LTDA contato@aninseto.com.br  4132430041 41997400224 26/12/2022 

HERBCONTROL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA contato@hercontrol.com.br/atendimento@  herco 

ntrol.com.br  
4230351958 42999364714 

 26/12/2022 

OCEG ASSESSORIA E SERVICOS DE DEDETIZACAO LTDA oceg.licitacao@gmail.com  4832552960 48984249658 26/12/2022 

JOSEMIRIA MIRANDA SILVA SANTANA -EPP motorservicos@gmail.com  7581047189 7581047189 26/12/2022 

DEDETIZADORA BOTTEZI NI LTDA bottezinialfa@gmail.com/gcostaoeste@hotrnail.co  
45999407607 

 26/12/2022 

CAMILA VENTURIN ZAPPELLINI PAIVA - ME comercialhpmultiservice@gmail.com  4134531925 41998766350 26/12/2022 

JLM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA LTDA ME dedetizadoramatrix@hotmail.com  4130605949 41998736150 
26/12/2022 

MATHEUS DUARTE VIEL - ME dedetizaviel@gmail.com  1736997180 17996765092 26/12/2022 

EDNILSON RODRIGUES emitsunagayahoo.com.br  4499971717  26/12/2022 

A.A.C.P. SERVIÇOS RESIDENCIAIS E EMPRESARIAIS EIRELI ME 
alexandrepinheir@hotrnailcom/aacpambiental@g 

mail.corn 
1933743858 19981167300 

 26/12/2022 

EXTERMINIO CONTROLE DE PRAGAS LTDA exterminiocontroledepragas@hotmail.com  4230288930 42991159507 26/12/2022 

ACT- ElO actbiodedetizadora@gmaiI.com  (43)99967-6375 3528-3533 26/12/2022 

MARCIO JU NIOR BATISTA - ERA INSETOS desinsetizadoraf.ibeltrao@gmail.com  (47)99991-6677  26/12/2022 

ECOTRAT alessandro@ecotrat.com 	cascavel@ecotrat.com  
(42)99921-9432 (45)3038-6577 26/12/2022 

RIO GRANDENSE contato@riograndenseservicos.com.br  (51(3554-0022  26/12/2022 

JACKLINE P. P. KOZAK - ME deslimpbhotmail.com  (46)3225-4817  26/12/2022 

DETEVEL detevel@detevel.com  (45)3226-3344  26/12/2022 

SP DESINSETIZAÇÃO spdedetizacao@hotmail.com   26/12/2022 

ALBA DEDETIZADORA comercialagroa1ba@gmaii.com  (49)3664-2216  26/12/2022 

DESI NSECTUS DEDETIZAÇÃO (CLAUDETE) desinsectus@yahoo.corn.br  (46)3225-8026  26/12/2022 

ALEX BARBIERI - PRESTADOR DE SERVIÇOS  (46)99972-7389  26/12/2022 

ECO SERV - Soluções em Controle de Pragas cootato@ecoservpb.corn.or (46)99108-3921 3025-1116 26/12/2022 

LEDER E MAFRA mafraleder@hotmail.com  (46)98820-2088  26/12/2022 

MENDES E MACIEL DEDETIZADORA dedetizadorarnendes@gmail.com  (46)3524-6205  26/12/2022 

CMP DEDETIZADORA cmp.me@hotrnail.com  (46(3523-3558  26/12/2022 

DIAS DEDETIZAÇÃO dedetizacaodias@gmail.com  (42(99861-4957  26/12/2022 

DEX DESINSETIZADORA gannatecst@gmail.com  (46(98812-2989  26/12/2022 



MAPA COMPARATIVO DEDETIZAÇÂO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

LOTE 01- LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA 

CONTRATO N -  1712022. PP 

PREGAO 1912122 

coNsóRctO INT. DE 

1 

CMP COM. DE PRODUTOS OBRA PRIMA CONTROLE DE DEOETIZADORANAVARINI DLRDESINTETIZADORA 
50412022 MUNIC1PIODE U SADEDOCDNTROO€STS 

- 

PREGAOIZG/2022MISSAL DEUMPEZALTDA 
MATHEUSDUARTEVIEL PRAGAS ESURVIÇOSGERAIS 

PRAGASITUA LTDA LIDERROLANDIALTUA 
MEDIANA 

CORONEL VIVIDA  DO PR (OS) PR - CONTRATO 669 LTDA 

E ITEM O O UN 
côo. DESCRI ÇÃO 

VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR TOTAL VALOR VALOR VALOR VALOR TOTAL VALOR VALOR VALOR UNIT. VALOR VALOR VALOR 

PMCV UNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ UNIX. 8$ TOTAL R$ UNIT. R$ R$ UNIT. R$ TOTAL 8$ UNIX. R$ R$ UNIT. R$ TOTAL R$ 8$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, COM 

1 1 10 UN 23106 FORNECIMENTO 	DE 	TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 88,12 881,20 11240 1.124,00 19000 1 900,00 , 200,00 2.000,00 7500 750,00 - 120,00 1,200,00 116,20 1.162,00 
EXECUCAO DOS SERVIÇOS 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AlUA, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, COM 

1 2 10 UN 23107 FORNECIMENTO 	DE 	TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA A 91,16 911,60 - 190,00 1.900,00 - 200,00 2.000,00 90,00 900.00 . 140,00 1.400,00 140,00 1.400,00 
EXECIJCAO DOS SERVICOS 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AlUA CAPACIDADE PARA 500 lITROS, COM 

1 3 72 UN 23108 FORNECIMENTO 	DE 	TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 109,40 7.876,80 . 117,80 8.481,60 200,00 14.400,00 - 200,00 14.400,00 120,00 8.640,00 360,00 25.920,00 150,00 10.800,00 150,00 10.800,00 

EXECUCAO DOS SERVIÇOS 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS. 

1 4 142 UN 23109 COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 115,47 16.396,74 . 140,90 20 007,80 - . 250,00 35.500,00 180,00 25560,00 . 180,00 25560,00 180,00 25560,00 
EXEC1JCAO DOS SERVIÇOS 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGIA, CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS, 

1 5 6 UN 23110 COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 15153 909,18 . 250,40 1502,40 270,00 1.620,00 - 300.00 1.800,00 . . 220,00 1.320,00 250,40 1.502,40 
EXECUCAO DOS SERVIÇOS 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGIA, CAPACIDADE PARA 5(0)0 LITROS, 

1 6 8 UN 23111 COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 179,24 1.433,92 . . 320,00 2.560,00 . 350,00 2.800,00 500,00 4.000,00 250,00 2.000,00 320,00 2.560,00 
EXECUCAO DOS SERVIÇOS 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AlUA, CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS, 

1 7 12 UN 23112 COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 302,30 3.627,60 . 580,00 6.960,00 1.200,00 14400,00 600,00 7.200,00 - 380,00 4.560,00 580,00 6.960,00 
EXEOJCAO DOS SERVICOS 

LIMPRZA DE 

CAIXAS 

 O'AISUA, CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS, 

1 8 6 UN 23113 COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 334,26 2.005,56 . 640,00 3.840,00 1.800,00 10.800,00 700,00 4.200,00 . - 450,00 2.700,00 640,00 3.840,00 

EXECIJCAO DOS SERVICOS 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 34.042,60 - 31.115,80 33.180,00 25.200,00 69.900,00 39.850,00 25.920,00 49.540,00 53.784,40 

LOTE 02. DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

LOTE IrEM UN 

[  

cÓo. 1 DESCRI  çÃo 
VALOR 1 	VALOR VALOR 1 	VALOR 1 	VALOR 1 	VALOR VALOR VALOR VALOR 1 VALOR TOTAL VALOR 1 	VALOR VALOR VALOR TOTAL VALOR 1 	VALOR í VALOR UNIT. 1 	VALOR VALOR 1 	VALOR 

_E

QTD. 
PM UNIT. R$ TOTALR$ UNIT. R$  TOTALR$ UNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$  TOTAL R$ 1 	UNIT. R$  R$ UNIT. R$  TOTAL R$ UNIT. R$ R$ UNIT. R$  TOTALR$  R$ TOTALR$ UNIT. R$  TOTAL R$ 

SERUCO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO DE DIVERSOS PR É DIOS 1 1 1 1 r 1 1 
2 1 M' [ 23114 1 1PURLICOS 

[ 
1 	 ' 
1 

1,61 
1 
1 	89.834,78  1 

I 1 
1 	' 1 	1,60 

1 1 
1 	89.276,80 1 	2,50 

1 
1 	139.491,00 1 1 	- 1,60 1 	89.276,80 

1 
1 1 	3,00 1 	167.394,00 1,61 89.834,78 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ . 89.834,78 
- f 	89.276,80 [ 	139.495,001 . 89.276,80 - 89.834,78 

TOTAL GERAL PARA OS LOTES 01 E 02 	 1 	34.042,60 	 89.834,78 	 31.115,80 1 	 122.456,80 1 	 164.695,00 1 	 69.900,00 	 129.126,80 1 	 25.920,00 	 49.540,00 1 	 143.619,18 

ORO' A quantidade de metros do lote 02 Fr ajustada após a solicitação dos orçamentos para atendera de manda atual izada 

Realizados os cálculos de média e mediana, observou-se ser a MEDIANA como mais vantajosa para este processo. 

Coronel Vivida, 02 de janeiro de 2023 

E4_~ U- UÁ 
Elaine Bortolotto 

Departamento de Compras 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2023 

LOTE 01 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

LOTE 02 AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, 

DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 52 



cíp 

Fls 

o 

4'EL. vJ\ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

LOTE 01 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

PARA O LOTE 02 AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.Iicitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 
CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA- PR, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 

1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital, 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 143.619,18 (cento e 

quarenta e três mil seiscentos e dezenove reais e dezoito centavos), observados os valores 

máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes- 

c m h r 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, nos itens 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
5.2.2. Não poderão participar do lote 01, as empresas que não se enquadrem como ME, 

MEl ou EPP nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006, ou que, 

nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42 

da mencionada Lei Complementar. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

p.//www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
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8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decor;ente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório apenas o preenchimento do 

campo denominado "VALOR TOTAL DO LOTE" (conforme figura abaixo). 

Lote [n' 11 

Opçc.es 

Resuro tjj  1c te 	 Ção  

Tra1amno apIc.ao 	 Cor, tratamente. diferercia& rara ME.EPP1COOP 

~'àtot UM b tcte (RS 	 99.99Ç99

4ec:~:= 
Dez ençãW0 D5ervaçõe.- Opcional - Gl~ne iriz. trirriento convxatõnc 

teste 

JjuJ 

MAS CUIDADOW NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 
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8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
Devendo o licitante participar de todos os itens do lote. 
8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) não deverá ser 

identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8, 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

085: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
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registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius,br/certidao). 

8.11.1.3. Das Declarações: 

\ 
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a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
79 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Da qualificação técnica: 

a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado comprobatório de aptidão para execução de 

serviços compatíveis com o objeto licitado, o qual deverá ser expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou por pessoa jurídica de direito privado, com base em execução 

anterior. (O atestado deve conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou 

qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a 

pessoa declarante). 

b) Apresentar licença ambiental vigente, emitida pelo órgão competente, autorizando a 

proponente a exercer atividade pertinente ao objeto cotado, conforme Resolução RDC n 9  

52/2009; 

c) Apresentar Registro ou inscrição, da proponente e do responsável técnico da 

proponente, na entidade pelo órgão competente, conforme Resolução RDC n 9  52/2009. 

Obs.: As empresas que participarem somente do lote n 2  01 ficam dispensadas de 

apresentação dos documentos relacionados nas alíneas "b" e "c" do item acima. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
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8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXm1n do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2 XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

' 	 proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
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(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente ao lote 02 (ampla concorrência), 
o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o 

sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da 

melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o 
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direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço 

imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve 

ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O 

fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então 

o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos 

critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmaiI.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
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solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para o 

lote 02 e com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP para o lote 01. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 04 (quatro) horas úteis para o e-mail 

xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 
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12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 15 de 52 



: 10;- 	 L vJ\ 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 
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13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
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16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 2 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/0 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivid3.pr.gov.br  

Página 19 de 52 



FIs 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
5,4 v0j 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

20.1. Das condições e características para entrega e aceitação dos produtos estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

- 	 22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2347 3.3.90,39,82.99 

03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02 - FUNREBOM 

Natureza da Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 2348 3.3.90.39.82.99 

de Bombeiros 

03 .002.06. 182 .0007. 2.010 

05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 186 2349 3.3.90.39.82.99 

05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 265 2350 3.3.90.39.82.99 

05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 239 2351 3.3.90.39.82.99 
Superior 

05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DA CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 312 2352 3.3.90.39.82.99 

05 .002 . 13. 392 .0017.2 .018 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03- DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 2353 3.3.90.39.82.99 

05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 674 2354 3.3.90.39.82.99 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2355 3.3.90.39.82.99 

06.00 1. 10. 302 .00 19.2 .062 

02 06/01 494 2.065 CAPS 769 2356 3.3.90,39.82.99 

06.001. 10.301.00 19.2 .065 

02 06/04 000 2.066 CEO - centro de Especialidades 788 2357 3.3.90.39.82.99 

Odontológicas 

06.001.10.301.0019.2.066  

ÓRGÃO: 07-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 2358 3.3.90.39.82.99 

07.00 1.20.606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 2359 3.3.90.39.82.99 
Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

 07.001.20.606.0024.2.047  

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 523 2360 3.3.90.39.82.99 

08.002.26.782.0032.2.058  

ÓRGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 1  O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 
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00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 576 2361 3.3.90.39.82.99 

Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 2362 3.3.90.39.82.99 

10.002 .08.243 .0022.2 .076 

ORGAO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTE NCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊMNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção na Eixo da 1094 2363 3.3.90.39.82.99 

PSE - Crianças e Adolescentes 

10.001.08,243.0034.6.072 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção do Eixo da 1142 2364 3.3.90.39.82.99 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.  

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 	989 2365 3.3.90.39.82.99 

Adolescente 

10.003.08.243.0022.6.044 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 11/01 000 2.043 1 Preservação Ambiental 	 595 2366 3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

- 

	

	 preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 
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27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

- promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

lia no Ribeiro 

Presidente da Corçiissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de limpeza em caixas 

d'água, dedetização e desratização dos prédios públicos do município de Coronel Vivida- PR, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR MÁXIMO 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MÁXIMO TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

250 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 1 10,00 UN 116,20 1.162,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

310 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 2 10,00 UN 140,00 1.400,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

500 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 3 72,00 UN 150,00 10.800,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

1.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 4 142,00 UN 180,00 25.560,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

3.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 5 6,00 UN 250,40 1.502,40 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

5.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 6 8,00 UN 320,00 2.560,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

20.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 7 12,00 UN 580,00 6.960,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

30.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 8 6,00 UN 640,00 3.840,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO DE 
2 1 55.798,00 UN . 1,61 89.834,78 

DIVERSOS PRÉDIOS PUBLICOS 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DOS LOTES R$ 143.619,18 

(Cento e quarenta e três mil seiscentos e dezenove reais e dezoito centavos) 
(Requisição de Necessidades n 2  1512023 do LC) 
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1.2. RELAÇÃO DE LOCAIS, QUANTIDADE DE CAIXAS D'ÁGUA E QUANTIDADE DE LIMPEZAS 

PARA O LOTE 01: 
CAPACIDADE PARA 250 LITROS Quantidade de 

caixas por local 

Limpezas por 

ano 

Limpezas para 2 

anos 

1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 01 02 

2. Escola Municipal Santa Lúcia 01 01 02 

3. APMI 01 01 02 

4. Posto de Saúde Caçador 01 (2x) 02 - 04 

TOTAL 04 05 10 

CAPACIDADE PARA 310 LITROS Quantidade de 
caixas por local 

Limpezas por 

ano 

Limpezas 	para 2 

anos 

1. Quartel Corpo Bombeiros 02 02 04 

2. Casa Lar 01 01 02 

3. Posto de Saúde Palmeirinha 01 (2x) 02 04 

TOTAL 04 05 10 

CAPACIDADE PARA 500 LITROS Quantidade de 

caixas por local 

Limpezas por 

ano 

Limpezas 	para 2 
anos 

1. Posto de saúde Caçador 01 (2x) 02 04 

2. Posto de saúde Linha Leite 01 (2x) 02 04 

3. Escola Municipal Tiradentes 02 02 04 

4. Escola Municipal Presidente Kenedy 01 01 02 

5. Escola Municipal Ulisses Guimarães 02 02 04 

6. Escola Municipal Vista Alegre 01 01 02 

7. C. M. E. 1 Arco Íris 03 03 06 

8. Agricultura 02 02 04 

9. Casa Familiar Rural 03 03 06 
10. Escola Municipal Prefeito Paulino Stedile 01 01 02 
11. C. M. E. 1 Aquarela 04 04 08 
12. Academia de Saúde 01 (2x) 02 04 
13. Posto de Saúde Reserva Ind. -Aldeia Passo Liso 01 (2x) 02 04 

14. Posto Saúde do Santo Antônio do Salto Grande 01 (2x) 02 04 

15. Posto Saúde do São João do Alto Jacutinga 01 (2x) 02 04 

16.UNICENTRO 02 02 04 
17.APMI 01 01 02 

18. CAPS 1 (Casa de Pedra) 01 (2x) 02 04 

TOTAL 29 36 72 

CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS Quantidade de 
caixas por local 

Limpezas por 
ano 

Limpezas 	para 2 

anos 
1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 01 02 
2. Escola Municipal Vista Alegre 04 04 08 

3. Escola Municipal Juventino Rufato 07 07 14 

4. Escola Municipal Santa Lúcia 02 02 04 

5. Escola Municipal Maria da Luz - Abundância 01 01 02 
6. C. M. E. 1 Primavera 02 02 04 
7. Biblioteca Cidadã 01 01 02 
8. Posto de saúde da Abundância 01 (2x) 02 04 

9. Posto de saúde Barra Verde 01 (2x) 02 04 
10. Posto de saúde Jacutinga 01 (2x) 02 04 

11. Posto de saúde Limeira 01 (2x) 02 04 

12. Posto de saúde Santa Lúcia 01 (2x) 02 04 

13. Posto de saúde Vista Alegre 01 (2x) 02 04 

14. Posto de saúde Rio Quieto 01 (2x) 

- 

02 04 

15. Posto de saúde Passo Bonito 01 (2x) 02 04 

16. Posto de saúde BNH 02 (2x) 04 08 

17. Posto de saúde São Cristóvão 02 (2x) 04 08 
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13. Posto de saúde jardim Maria da Luz 01 (2x) 02 04 

19. Posto de saúde São José Operário 02 (2x) 04 08 

20. Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) 01 (2x) 02 04 

21. UAPSF Madalozzo 01 (2x) 02 04 

22. Centro de Especialidades (antigo Caps 1) 01 (2x) 02 04 

23. Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 HS 02 (2x) 04 08 

24. Departamento Social 01 01 02 

25. CRAS 01 01 02 

26. Conselho Tutelar 01 01 02 

27. APMI 02 02 04 

28. Pátio de Máquinas (escritório e depósitos) 01 01 02 

29. Espaço Desenvolver 01 01 02 

30. SCFV para o Idoso 01 01 02 

31. SAMU e Farmácia Baixada 02 (2x) 04 08 

32. Escola São Cristóvão (Antiga) 01 01 02 

TOTAL 49 71 142 

CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS Quantidade de 

caixas por local 

Limpezas por 

ano 

Limpezas 	para 2 

anos 

1. UAPSF dos Pioneiros/Clínica da Mulher 01 (2X) 02 04 

2. Antigo Fórum 01 01 02 

TOTAL 02 03 06 

CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS Quantidade de 

caixas por local 

Limpezas por 

ano 

Limpezas 	para 2 

anos 

1. Escola Municipal São Cristóvão 01 01 02 

2. Centro Cultural 01 01 - - 02 

04 3. Polo Esportivo 02 02 

TOTAL 04 04 08 

CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS Quantidade de 
caixasporlocal 

Limpezas por 

ano 

Limpezas 	para 2 
anos 

1.C.M.E.1VóEma 01 01 02 

2. C.M.E 1 Dona Emma Boing Hort 01 01 02 

3.EscolaMunicipalSetedeSetembro 01 01 02 

4. Posto de saúde Centro Dra. CaldiceDecarli 01(2X) 02 04 

5.PrédiodaAdministração 01 01 02 

TOTAL 05 06 12 

CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS Quantidade de 

caixasporlocal 

Limpezas por 

ano 

Í 	Limpezas 	para 2 

anos 

1.C.M.E.1VóEma 01 01 02 

2. C.M.E 1 Dona Emma Boing Hort: 01 01 02 

3. Escola Municipal Sete deSetembro 01 01 02 

TOTAL 03 03 06 

1.3. RELAÇÃO DE LOCAIS E METRAGEM APROXIMADA PARA O LOTE 02: 

DESCRIÇÃODOSLOCAIS TOTAL DE M 2  PARA 2 ANOS 

AGRICULTURA COM APROXIMADAMENTE 322 M 2  644 

ANTIGO FORUM COM APROXIMADAMENTE 486 M 2  972 

APMI COM APROXIMADAMENTE 973 M 2  1946 

BIBLIOTECA MUNICIPAL COM APROXIMADAMENTE 356 M 2  712 

C. M. E. 1 AQUARELA COM APROXIMADAMENTE 559 M 2  1118 

C. M. E. 1 ARCO IRIS COM APROXIMADAMENTE 280 M 2  560 

C. M. E. 1 PRIMAVERA COM APROXIMADAMENTE 311 M 2  622 

C. M. E. 1 VO ERNA COM APROXIMADAMENTE 565 M 2  1130 
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C.M.E 1 DONA EMMA BOING HORT COM APROXIMADAMENTE 565 M2 	 1130 

CASA FAMILIAR RURAL COM APROXIMADAMENTE 600 M 2 	 1200 

CASA LAR COM APROXIMADAMENTE 208 M 2 	 416 

CENTRO CULTURAL COM APROXIMADAMENTE 782 M 2 	 1564 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS (CEO) COM APROXIMADAMENTE 103 M 2 	 206 

CONSELHO TUTELAR COM APROXIMADAMENTE 163 M 2 	 326 

CRAS COM APROXIMADAMENTE 179 M 2  358 

DEPARTAMENTO SOCIAL COM APROXIMADAMENTE 288 M 2  576 

ESCOLA MUNICIPAL JUVENTINO RUFATO COM APROXIMADAMENTE 1736 M 2  3472 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA LUZ - ABUNDANCIA COM APROXIMADAMENTE 727 M 2  1454 

ESCOLA MUNICIPAL PAULINO STEDILE COM APROXIMADAMENTE 945 M 2  1890 

ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY COM APROXIMADAMENTE 485 M 2  970 

ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 1162 M 2  2324 

ESCOLA MUNICIPAL SAO CRISTOVAO COM APROXIMADAMENTE 1138 M 2  
2276 

ESCOLA MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO COM APROXIMADAMENTE 2252 M 2  4504 

ESCOLA MUNICIPAL TIRADENTES COM APROXIMADAMENTE 330 M 2  
660 

ESCOLA MUNICIPAL ULISSES GUIMARAES COM APROXIMADAMENTE 313 M 2  626 

ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE COM APROXIMADAMENTE 190 M 2  380 

ESPAÇO DESENVOLVER COM APROXIMADAMENTE 323 M 2  646 

NOVO SAMU E FARMÁCIA COM APROXIMADAMENTE 364 M 2  728 

PATIO DE MAQUINAS (ESCRITORIO E DEPOSITOS COM APROXIMADAMENTE 466 M 2 ) 932 

POLO 	ESPORTIVO 	(ALA 	SOCIAL, 	COZINHAS, 	SALAS 	DE 	AULA, 	BANHEIROS 	E 

ALMOXARIFADO) COM APROXIMADAMENTE 1932 M 2  3864 

POSTO DE SAUDE BARRA VERDE COM APROXIMADAMENTE 221 M 2  442 

POSTO DE SAUDE BNH COM APROXIMADAMENTE 257 M 2  514 

POSTO DE SAUDE CACADOR COM APROXIMADAMENTE 157 M 2  314 

POSTO DE SAUDE CENTRO DRA. CALDICE DECARLI COM APROXIMADAMENTE 1075 M 2  2150 

POSTO DE SAUDE DA ABUNDANCIA COM APROXIMADAMENTE 222 M 2  444 

POSTO DE SAUDE JACUTINGA COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  172 

POSTO DE SAUDE JARDIM MARIA DA LUZ COM APROXIMADAMENTE 274 M 2  548 

POSTO DE SAUDE LIMEIRA COM APROXIMADAMENTE 74 M 2  148 

POSTO DE SAUDE LINHA LEITE COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  172 

POSTO DE SAUDE PALMEIRINHA COM APROXIMADAMENTE 154 M 2  308 

POSTO DE SAUDE PASSO BONITO COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  172 

POSTO DE SAUDE RESERVA INDÍGENA - ALDEIA PASSO LISO COM APROXIMADAMENTE 86 
172 

POSTO DE SAUDE RIO QUIETO COM APROXIMADAMENTE 157 M 2  - 314 

174 POSTO DE SAUDE SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 87 M 2  

POSTO DE SAUDE SANTO ANT. SALTO GRANDE COM APROXIMADAMENTE 53 M 2  106 

POSTO DE SAUDE SAO CRISTOVAO COM APROXIMADAMENTE 222 M 2  444 

POSTO DE SAUDE SÃO JOÃO DO ALTO JACUTINGA COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  172 

POSTO DE SAUDE SAO JOSE OPERARIO COM APROXIMADAMENTE 222 M 2  444 

POSTO DE SAUDE VISTA ALEGRE COM APROXIMADAMENTE 171 M 2  342 

QUARTEL CORPO BOMBEIROS COM APROXIMADAMENTE 444 M 2  888 

SCFV PARA IDOSO COM APROXIMADAMENTE 265 M 2  530 

PREDIO DA ADMINISTRACAO COM APROXIMADAMENTE 389 M 2  778 

UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA MULHER COM APROXIMADAMENTE 257 M 2  514 
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UAPSF MADALOZZO COM APROXIMADAMENTE 626 M 2  1252 

UNICENTRO COM APROXIMADAMENTE 257 M 2  514 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HS COM APROXIMADAMENTE 2122 M 2  4244 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF, COM APROXIMADAMENTE 156M 2  312 

CAPS 1 (CASA DE PEDRA), COM APROXIMADAMENTE 13 0M2 260 

CENTRO DE ESPECIALIDADES, COM APROXIMADAMENTE 256M 2  512 

ACADEMIA DE SAÚDE, COM APROXIMADAMENTE 118M 2  236 

TOTAL EM M 2  (27.899 X 2) 55798 

2. Justificativa: 
2.1. A Administração Municipal deve atender a legislação com relação a vigilância sanitária 

em seus prédios públicos, nas unidades administrativas, principalmente nas unidades 

escolares e de saúde. Para tanto, há a necessidade da realização dos serviços periódicos do 

controle de pragas urbanas, bem como a limpeza e desinfecção de reservatórios de água 

potável existentes nos locais mencionados. Não dispomos de estrutura humana, materiais e 

equipamentos necessários para suprirmos a demanda e atendermos a legislação. Para tanto, 

é imperioso a contratação de serviços terceirizados para efetuar a tarefa. 

2.2. Com a realização de todas as tarefas descritas, a Administração tem como objetivo 

erradicar e prevenir a proliferação de insetos de espécies diversas, especialmente baratas, 

escorpiões, cupins, aranhas, formigas e mosquitos. Também eliminar e prevenir a proliferação 

de ratos. 

2.3. O objetivo principal é gerenciar e salvaguardar a integridade da saúde dos pacientes da 

Saúde, servidores públicos, alunos da rede escolar e demais usuários das estruturas físicas do 

Município. Para tanto se faz necessária a Contratação dos serviços, objeto deste termo, para 

suprir a demanda, restando claro o atendimento do interesse público. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. As quantidades estão estimadas no levantamento realizado para o atendimento da atual 

demanda, nas situações programadas e na previsão da disponibilidade para enfrentar 

situações não programadas que exigem pronto atendimento, em todas as Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal. 

3.2. Em relação as limpezas de caixas d'água, para as unidades da Secretaria de Saúde, estão 

previstas uma limpeza semestral e para os demais locais, a previsão é de uma limpeza para 

fevereiro de 2023 e outra para fevereiro de 2024. 
3.3. Para os serviços de Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos, a previsão de 

execução dos serviços é de uma em fevereiro de 2023 e outra em fevereiro de 2024. 

4. Da Qualificação Técnica: 
a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado comprobatório de aptidão para execução de 

serviços compatíveis com o objeto licitado, o qual deverá ser expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou por pessoa jurídica de direito privado, com base em execução anterior. (O 
atestado deve conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou qualquer outro 

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante). 

b) Apresentar licença ambiental vigente, emitida pelo órgão competente, autorizando a 

proponente a exercer atividade pertinente ao objeto cotado, conforme Resolução RDC n 2  

52/2009; 
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c) Apresentar Registro ou inscrição, da proponente e do responsável técnico da proponente, 

na entidade pelo órgão competente, conforme Resolução RDC n 2  52/2009. 

Obs.: As empresas que participarem somente do lote n 2  01 ficam dispensadas de 

apresentação dos documentos relacionados nas alíneas "b" e "c" do item acima. 

S. Avaliação do Custo: 

5.1. O custo total estimado do presente processo é de R$ 143.619,18 (cento e quarenta e três 

mil seiscentos e dezenove reais e dezoito centavos) conforme mapa comparativo em anexo. 

5.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

5.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

5.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

6. Dos Critérios e Embasamentos Legais: 

6.1. Da modalidade: Pregão 

6.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

6.4. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

7. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

7.1. O processo contém Lote de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e Lote para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, 

nos seguintes termos: 

7.1.1. O Lote 01 é destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microem presas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, pois após a coleta dos orçamentos 

para a elaboração do preço máximo para o processo licitatório, verificou-se que há 

fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme orçamentos em 

anexo, desta forma deverá cumprir a Lei Complementar n 9 123/2006, com alterações 
promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

7.1.2. Para o Lote 02, neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois 

o Lote é de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a 

divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
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não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

8. Obrigações do Contratante: 

8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o serviço solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

processo. 

9.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 

solicitação. 

9.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.4. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

- 

	

	 possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

9.5. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a eliminação 

de pragas urbanas, como insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pássaros, etc. 

abrangendo também o combate a traças e cupins nas áreas de arquivos e depósitos. 

9.6. A aplicação dos produtos será realizada através de micro pulverização, termo nebulização 

e aplicação de gel para formigas, moscas, escorpiões, insetos rasteiros, repelente para 

pombos e iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes. 

9.7. Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso coletivo, comercial ou de serviços, a 

empresa deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da 

aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica 

e números das licenças sanitária e ambiental. 

9.8. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

9.9. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

9.10. Garantir a qualidade dos serviços executados. 
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9.11. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

9.12. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.13. Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante referente a execução 

dos serviços, objeto desta licitação. 

9.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

9.15. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

9.16. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como combustível, deslocamentos, embalagens, seguro, transporte, fretes, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

9.17. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.18. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.19. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9.20. Todos os casos atípicos não mencionados neste processo deverão ser apresentados ao 

Gestor e/ou Fiscal da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas neste processo. 

11. Condições de Execução e Critério de Aceitação dos Serviços: 

11.1. Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser iniciadcs no prazo máximo 10 (dez) 

dias corridos a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no local 
designado pelo Secretaria Competente, sendo que todas as despesas de transportes, carga e 

descarga destes correrão por conta da Detentora. 

11.2. Os serviços de limpeza das Caixa d'água, dedetização e desratização serão realizados nas 

unidades do perímetro urbano e rural do município de Coronel Vivida. 

11.3. O Município, através da Secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos 
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serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento, 

11.4. Todos os materiais para execução dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

11.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos 

equipamentos, instalações, provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à 

saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores e dos usuários em geral. 

11.6. Específicas para o Lote 01: Descrição dos Serviços de Limpeza de Caixa D' Água: 

11.6.1. Os serviços a serem realizados deverão se enquadrar nas normas oficiais, visando 

assegurar a qualidade dos mesmos. 

11.6.2. Limpeza: O escoamento dos reservatórios através de bombeamento da água, lavagem 

das paredes e fundo através de hidrojateamento de média pressão no reservatório, com 

retirada de resíduos, lodagem e areiamento por aspiração. 

11.6.3. Desinfecção: Aplicação de hipoclorito de sódio visando a eliminação de bactérias e 

- 	 micro-organismos e a desinfecção do meio. 

11.6.4. Desinfecção da Rede de Canos: Desinfecção da rede de canos, partindo dos 

encanamentos superiores até os da saída para consumo. 

11.6.5. Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou a 

caixa d'água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos. 

11.6.6. Verificar antecipadamente em cada reservatório ou caixa d'água, as condições de 

acessibilidade; o estado de conservação da (s) tampa (s), bóia (s), registro (s) e tubulações; se 

houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a 

fiscalização. 

11.7. Específicas para o Lote 2: Dedetização e Desratização: A empresa deverá após a 

execução do serviço, apresentar relatório escrito dos procedimentos realizados, bem como 

listagem de produtos químicos utilizados; (fornecer ao cliente o comprovante de execução de 

serviço contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

- Nome do cliente; 

II - Endereço do imóvel; 

III - Praga (s) alvo; 

IV - Data de execução dos serviços; 

V - Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga (s) alvo; 

VI - Grupo (s) químico (s) do (s) produto (s) eventualmente utilizado (s); 

VII - Nome e concentração de uso do (s) produto (s) eventualmente utilizado (s); 

VIII - Orientações pertinentes ao serviço executado; 

IX - Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional 

correspondente; 

X - Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; 

XI - Identificação da empresa prestadora do serviço com: razão social, nome fantasia, 

endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus respectivos prazos 

de validade. 

11.8. Após a execução dos serviços a Detentora deverá efetuar a limpeza do local, retirando 

todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material oriundo da execução do 

serviço e dar a destinação final (retirando do local). 
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11.9. A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da 

atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais, 

adequados. 

11.10. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pela Secretaria 

solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da Detentora todas 

as despesas, tais como combustível, deslocamentos, embalagens, seguro, transporte, fretes, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do serviço, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata Registro de 

Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
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financeiro deste processo, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata Registro de Preços as atribuições previstas no 

Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2  7.552 de 26/02/2021, para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Administração. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 9  7.479 de 05/01/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471 de 04/01/2021, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06/01/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800 de 03/01/2022, para 

as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.7. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 de 08/01/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de Indústria, 

Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2  7.584 de 10/03/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 

Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513 de 01/02/2021. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 9  7.679 de 

02/07/2021. 

16.9.3. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n 2  1050-2. 

16.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 9  7.682 de 

02/07/2021. 

16.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 

15130. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 
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Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração Gestor 

Mauro Busaneilo 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo 

Gestor 

Cleuméri Bertuol 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado Secretaria 
de Assistência Social 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n9 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 

 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. (CASO 

SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) lote(s) abaixo detalhado(s): 

VALOR VALOR 
VALOR 

QTDE UNITÁRIO TOTAL 
LOTE ITEM UN - DESCRIÇAO 	 MÁXIMO 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$ 

PROPOSTO ESTIMADO 

R$ 

LIMPEZA DE CAIXAS DAGUA, CAPACIDADE 

PARA 250 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 1 10,00 UN 116,20 

TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 

EXECUCAO DOS SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 310 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 2 10,00 UN 140,00 

TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 

EXECUCAO DOS SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 500 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 3 72,00 UN 150,00 

TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 

EXECUCAO DOS SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 1.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 4 142,00 UN 180,00 

TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 

EXECUCAO_  DOS _SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 3.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 5 6,00 UN 250,40 

TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 

EXECUCAO_  DOS _SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 5.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 6 8,00 UN 320,00 

TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 

EXECUCAO DOS SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 20.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 
1 7 12,00 UN 580,00 

DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO_  DOS _SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 30.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 
1 8 6,00 UN 640,00 

DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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VALOR 
VALOR 	VALOR 

QTDE - . 	 . TOTAL 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO MÁXIMO 	UNITARIO 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$ 	PROPOSTO R$ 

ESTIMADO 

R$ 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO 
2 1 55.798,00 UN 1,61 

DE DIVERSOS PRÉDIOS PUBLICOS 

VALOR TOTAL PROPOSTO DO LOTE  

O valor total estimado do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 9  xxxxxx e RG n 9  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023, do tipo menor preço 

por LOTE, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 
de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para futura e eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR, de conformidade com as especificações constantes 

do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referencia - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERISTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

PRODUTOS 

Das condições e características para entrega e aceitação dos produtos estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2347 3.3.90.39.82.99 
03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 2348 3.3.90.39.82.99 
de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

.3ÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 186 2349 3.3,90.39.82.99 

05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 265 2350 3.3.90.39.82.99 

05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 239 2351 3.3.90.39.82.99 

Superior 

05.001.12.364.0016.2.016  

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DA CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 312 2352 3.3.90.39.82.99 

05.002.13.392.0017.2.018 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 2353 3.3.90.39.82.99 

05.003.27.812.0018.2.019 
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ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 674 2354 3.3.90.39.82.99 
06.001, 10.301.00 19 .2 .027 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2355 3.3.90.39.82.99 

06.00 1. 10.302 .00 19 .2 .062 

02 06/01 494 2.065 CAPS 769 2356 3.3.90.39.82.99 

06.00 1. 10. 30 1.0019 .2 .065 

02 06/04 000 2.066 CEO - centro de Especialidades 788 2357 3.3.90.39.82.99 
Odontológicas 

06.001.10.301.0019.2.066  

ãiÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	
[ 	

DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 2358 3.3.90.39.82.99 

07.001. 20.606.0024.2 .048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 2359 3.3.90.39.82.99 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	08/02 	000 	2.058 	Manutenção da Unidade de Viação 	523 	 2360 	3.3.90.39.82.99 

08.002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 576 2361 3.3.90.39.82.99 

Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 2362 3.3.90.39.82.99 

10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊMNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.190.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

07 	10/01 	000 	6.072 	Atendimento e Manutenção na Eixo da 	1094 	2363 	3.3.90.39.82.99 

PSE - Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 
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07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção do Eixo da 1142 2364 3.3.90.39.82.99 
PSB - Indivíduos e Famílias 
10 .00 1.08.  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 989 2365 3,3.90.39.82.99 

Adolescente 

10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	11/01 	000 	2.043 	Preservação Ambiental 	 595 	 2366 	3.3.90.39.82.99 
11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso li, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME 
[ 	

CARGO CPF N 2  IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

FernandodeQuadrosAbatti MembroEfetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lanaRobertaSchmid MembroEfetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

AlineMaridosSantosCanova 1 MembroSuplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

DouglasCristianStrapazzon MembroSuplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane_GubertSiqueira MembroSuplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

GrasieliCerbatto Membro Suplente }_060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 9  da República e 67 2  do Município. 

' 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 132 2022 

O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna publico, que tara 

realizar licitação na modalidade de Edital do Pregão Eletrdnico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às l4h:O0min (quatorze) horas. 

lendo como objeto à seleção de propostas visando a coniraiaçán de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais. sendo exames  de 

avalinção'audionsetria vocal e espiromeina, destinados aos funcionários 

pertencentes a Administração Municipal de Itapojara D'Oeste - P0. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é alô as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras intiit'nsaçôeu poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

13212022, no hotánii das 08h:O8mtn às 12h.00min e das I36:30msn is 17lo30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico hiti, os c./tui)çiatndcç5lç pr,2,si.Ijr ltCiiiCOc, e 

scww.compraagovernameniais gov.br . Maiores informações cm contato polo 

Telefone 116161 3526 - 83)0) 

Itapejata D'Oesre-PR. (((((nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademtr Lucrei 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPFIARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N O  13112022 

0 Município de Itapejara D'Goste. Estado do Parava, sinta público. ((se fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. tipo menor preço 

por Lote, tio dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 lh:O0nsin (onze) horas. 

rendo como objeto á seleção de propostas visando acantrataçàoileempresa 

especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 

Municipal e o Oficina de Ginástica Anisties da Escola Municipal Irmão Joiafai 

Kntita, 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as II h06ttun 

(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

131 2022, ci horário das 08h:l8imin às 1 2h:Olimin e das 1 3h:3llnsin ((o 1 7h:3ünrin 

1horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, mi endereço 

eletrônico e 

a'wu'.comprasgovernamentais.gov.be. Maiores isfoetnações em contato polo 
Telefone (046) 3526 -8300. 

Itapejara D'Ozste'PR. 09 (nove) de Dezembro de 2021 

Vlademin 1_ucini 

Presidente tia Comivsào de Licitação 

Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA D'OESTIi - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 130 2022 

O Município de Itapnara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fura 

realizar licitação na mislalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia li dezessete) de Janeiro de 2023. às 09h.00min (nove) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercializaçãoeinstalação de gerador de energia a ser instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejara D'Oeste 

PR. 

O prazo para ensio das propostas e documentos de habilitação e até as 09h00min 

(nove) rotas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outros infiinisaçi'ies poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

I30/2022, no horário das OOh:Oønun ás 12h:Oøtasin e das 13h:30min às 17h/30mtn 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de liapejas'a t)'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico (umlm;s iii .itoiszjrcji,çs/c,or Cci ('o liscaclso e 

icss'iv.compeasgovemameniais.gov.br. Maiores informações em contato polo 
Telefone ((46) 3526- 83(0). 

Itapejara D'()evte-PR. (8 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucrni 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto lã' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 1292022 

..Iunic)pio de Ilapejaru D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

ic,slizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. tipo menor preço 

por liem. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. ii lbh:Oômin (dezesseis) 

horas, tendo como objeto a seleção de propostas s isando a contratação de empresa 

especializada na prestação de sers iças de torno e solda, para manutenção e 

consertos de caminhões. máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 

frota municipal de liapejam D'Oeste - P0. 

O prazo para envio das propostas e documentou de habilitação é até as lóbOOmin 

(dezesseis.') horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras trfiirnsações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletri)nico N' 

129121122. no horário das ll$h:(O(min ás 12h:l$hsiin e das 13h:30min às 17h.30mjn 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico /50/ 'a 'ia ./tssirjvsJccstc pr.o,iv .h'licoçs e 

soww.compraugovernatneniais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046(3526 - 0300. 

Irapeiara D'Oeste-PR, (((((nove) de Dezembro de 2022 

'lademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

Ml.'NICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 1211/2022 

O Município de Itspe(ara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõnico, tipo menor preço 

por Ilem. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às I5h:O0min (quinze) horas, 
rendo ocino objeto à nrleç5ai de pnnponiaa s iaandoaooniraiaçao de empresa 

especializada na comoecializaçàu de combustível, ôleii dizsel, pata uso nas sons. 

ônibus, caminhões e máquinas integrantes da fruta municipal. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as ISbOOmin 

(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poder/ia ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

120/2022. mi horário das OOh'Oflmin as 12h.00min e das 13h:30min às 17h'30min 

horas, na sede da PreI'eiiiira Municipal de Iiapcjai'a D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônica (10,7 ?cvissi_.lt5055o41OJ5ic$5C5mn45/vhr/1m./i.i5/55o. e 

scsio.eompraugos'ernatneniais.gov.br. Maiores informações em contato polo 
Telefone (046(3526-8300. 

Irapejara l)'Oesie'PR, 09 )nos c) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5  127 2022 

O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, ((se fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elerriãnico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) da Janeiro de 2023, às 14h:O0min (quatorze) haras, 

tendo como objeto á seleção de propostas visando acnnirataçào de empresa 

especializada na comercialização de 01 (sma( culhedora de forragem, conforme 

concésiim firmando corre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 

Município de liapejara D'Oeste ' P0. 

O prazo pata envio das propostas e documentos de habilitação mi aro as 14h00min 

quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

1272022.00 bsrrano das 08h:O0min às t2h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapojaca D'Oeute - P0. no endereço 

eletrônico 6/t: "sino ti,iiru'isiaadircxtc pr 's'v.hç lic ir10sc'u e 

www.citmprangovernamenisis.gov.hr . Maiores informações em contato polo 
Telefone (046) 3526-0300. 

Itspcjara D'Ocstc.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlsdemir Laeini 

Presidente da Cotniss3n de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'oESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 5' 126/21122 

O Mumnicipio de liapejar.s D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar lieitaç3o na niosãalidade de Edital de Pregão Eleicõnico. tipo menor preço 

por 11cm, no dia ló (dezesseis) de janeiro de 2023, às I0h:O0min (dez) birras, 

tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada mia comercialização de materiais derivados de ferro e aço asereni 

utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades pertencentes o Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, bem 

como espaços públicos. 

O prazo para envio das propostas e documentar de habilitação é até as tObOomin 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Oatrao informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

126 2022, no horário das ORh:O0min às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 
eleieõrrco http '.'snssss.ior'vlacis)iisstçpr.oi,is  br"lmsmi.i3O,5;'1 e 
u'ww comprasgoserna menuass.gos.br . Maiores informações cm contato pelo 

Telefone (1146) 3526 -11300. 

Itapejara D'Oesie.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N ° 221/2021 

MONICIPiO DE CORONEL OMOa - ESTADO 00 PARuNA 
PORTARIA io. naa. da 25 de daae,nb,n d. 2022. 

a paaren'n MUNICIPAL ar CORONEL ot'otOA, Caiada da Par.rmS. '50 ao asa aalSsçõaa qua mi. 
correm a La 0og3moa ao M,.v.00. em' ses amvsu 24. .hr.a 'a' imsoiso 55, 
RcsoLvr 
Au. 1', DESiGNAR Cc'T.aaao aeo'iareome na Lu'maçàn asna a meAa.çio da )uaaçdsa ao Maaua5co na 
Cmsr+VnOa.dof,riouMusv. 

 Pai  
d.Sso,.

iva
u.Couo& V,,aa' 

serr
PR 	

s cor 
iodad.Ol d.)aeairn 

da 2023 a 31 da d.eambra da 2023, soerpo.iupe aeçasmmmaa 	amos 

,)uàaen Rasco 1 	PoaI4d.rie 003409.709.05 1O.325.813'85P0 
E~ Suassem Maembrs Efetivo 765.002409.20 n.33t.707.35pn 	/ 

[F.msemsa a. Cis,asrn. 
lano Rosana  SOmA 

1 	 Mareboa Efaiiao 
Pda.nbna Cresse 

04s.65o189.16 
050.665.389.47 

a 170.401.4509 
a 407,115.a,pn 

1u$me ia.,, da, Suamos Canoa. Ma.raen S,,çiaria 053.400.304.16 4.7R2.955-1/PR 
Doa09. Crismar Sn.çsazsao 

[Fi.u,.,m. GansO Suqa.aas 
,fi0)9/0CeuSamiu 

M.ennm SuAoi. 
Mamnben s,sr,i,,a. 
,aerimbm Suplante 

041.032.714.06 
077.573.434.00 
000.497.390.35 

e.907.764.OmPR 	1 
10.e72.157.2sPq 
9.512,2((754/ppj 

au!, a'. aacetaaae podares pana JULIANO RIBEIRO, PmaNaazla O. Co,~, Dama .na,ra .Oma.,, 
croa, sasuseni.. das SeaaçOaa. 

Aze. 3'. r0  saju de ides se siparm doa 70756,55 eleoen, durante as ,asnda, o nsra,ro pode'li nas 
sm,Smrisioai.s.,mnd as,bsi:mu,da ano aos rrarnaia suplammre. anos qaaiq,,ae pnas.an so manda do remeSso. 
Ozt. a.. Eama poriam,. ano. emuçnn na dOa d.a,. puàsssçào oaosad.a as d50eOs,çO.a are emil.sro. 
coando saia ai.dos e partis de SI O. SOCO de 2023. 
Gascara do Penedo Murospai da Coronel Vs di. Estado ii Penaoà ao. 29/oras nasci oaa da reNa 
daaaie'n5ns052022 33asRapsbl.cna67'dciAunc.po. 

ANDERSOSI MAaas000 BARRETO 
Prefeito 

R.sI'e.ne a PsSI'gs,a'sa 
CARLOS LOPES 

Sectotério Municipal de 

PORTARIA 50050 d• ; 5d:.arebrn de aozz. 
o Preferi. Municipal da Carro.) Vin)d., Eai.dn do Pamamna, usaras a, e'z - bsmsçSea iruama nua 0,4 

Le. Ompalca nu S,srvizn em anua antigo 24. .05.. '6/ lnsn,.o lia salde are 0,15 o escoamos. 
Lnr.aa'.l 50556 O. 210.10500 de 5993. RESOLVE 
AO. 1. nEnsusAR Coemsaai Prarmanani. pees ;aigacnsae!n das coada, da insvmmçae em, registro 
cadastrar sua aoe'açao os cancelamento. pana les de p.almpaçaa .en inasç5ea psb4saa prnunnntAsn 
pAn U,oe,po ia Cous,& V'eas ps'a a p.rioda O. 01 da s.o.na na 2003.31 55 0.0.0755 da 2023. 
sansmpaso pAU, 5405,0.a l.aonnra, 

	

NOME 	 1 	CARGO 	 CPF 60 	 IDENTIDADE 60 

	

Pesaria 	 Pn.a,denma 	 020.289.009.03 	 5.900.5S6.9 

	

[Sano,. Te.z,osa Suzs 	 1 	 Macmao 	 028.365.109.0' , 	 O 540.845.5 
AO. 2'. Cama possamos .,n6. sem esse 'is Sala de sua pu8aaçan, ranng.4.. .a d'aounçn.. az 00551,55. 
cmO.anmda aasa credo.. pautedell aajeaanmnde 2023. 
Gab~ do PmIeito Municoal de Conoruí Vwda Estado do Parará . aos 29 iv,moi o novot dia, de mós 
de d.a.eSno da 2022 I33'd.Repus1sa.67'dul,us,'muspu. 

ANDERSOSI MANmOUE aORRE'ro 
Prefeito 

Rngst'e'ae e Pobaqa.... 

CARLOS LOPES 
Secretario Municipal ti. 

AdmInistração 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 
TERMO DE sNuaiLn'Açáo E CoNvocAção 50 CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRÕNICO 8' 9352022 
O6emv CONTRATAÇ0O DE EVPRESS PORO REOLSLSÇOO De ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM 000507050. NO CENTRO MUNICIPAL DE SAIDO ORA. CA--DISSE DE 
CARLS 000lnrma d',os.nnu,sedo 70 5Omo ou puaNammma edosi. 
Cuimndenannan o Os.pn.io  na mIare 16, s,sa,m.mn ,n 1 do 000sl Pme9do El.00,mmca O' 532022 .00. e 
Ourimnmngaçla de 060. dazaemOon 042002. ammac*e de amou!,' .,mom.00 amo Tensa data. lu  enreneida a 
aegonaa c.mmnamdnc.. COA (OESTAO oe NEOOCmOD CrOA, moncosa 'o CNPJ ri 2132783250061.50, 
enopadnra da I TEM 01. cama oca mm om.au de 05 calco) asa ala'. apo.eanIas.a 04 srnsurmni 

'165 ldsmnasagadn a meautada de mmsoaçlo pela a,mmon,OaOa ronnlcamem'Ie. o 
M,a'scmp,ocorunedre a mpa.snia eruca000 04m4, rn pe.an da até 05 (almeen( dl.s 
utele, apeeeaom.r ea 005oom,rlonabaeo Ter 000cmn'arIoe deua,de ser 

ao Geeue e F,ac& do Co/vau. ae Russa saem a enmml.rõeaa. 
EMITIRÃO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO O. acordo com  
iedscação do peafiea/neas lassa pnm. Carfran.da para puamemom ,mn,naao 00 
Cuolrame Dezemdn ser  apresentados a, .agusen.a 000,smramntaes 
sl Cadastro do ps'n5.aonaI edad/ca que executara 5. ,aeomçna rio Cora.IImo 
R.0mnval de Med,oioa da Pnom,a - CRIAdoR. 
5) Titulo da E,p.e).m/.Ia em Pedlains., ou a.).. cacaus' n Registo. da 

C000dc,.oOe Rima. eomnmecamnmeola . romoe,a EGA GESTÃO DE NeGCc/OS LTOA anCcgec 
pronmageçAo ao p,nae cale a .o'enaolaçao do. documento,  ãoni tom eonna000, fogo. Sa/ 
aoeammsnsi.00 cante de 000smn.omaç410 J CRM. ROE/ lo 00140 oeslu.000 o eamtãa SUS. a qual rio 
asza,a,mmuu Em 28 de daaem,mu,s o, 2612 a ams5sea.a pAno. deasl.e~ anus,, coou. 
Sacretesma de Saimos e 00001m,'e r'azamn na demo 16, aaOunes,, 16 II do Edno 'A 'aua de 
ooccemeomacA,. .pea,eaRaçAo com d.scos'lan'nmudade au, não apnesemeeçãa denso Ou pi'.zu 6aada, 

ou auaOAleção da psopaola saem pie/voo às oa,re'r 000400.00, oaOIaa,a, lacc,1.000 
AOmri.suemoaçá, a 0000reeçio dos deis.,t lum,lemmme, na 000emr da ca30,caçâu pana euam500 da 

DECIDO 
INABILITAR a erimpses. COA GESTÀO DE NEGOCIOS LODO. ,'asoms no CNPJ 1" 24,3254500005' 
58 acre pseian Sa 00,790 pasmà,Oaden a.5.,r,, . øniaeluna a cooevacaçàa o. .eminm,. ISP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS Lt00. ,s,sana "a CNPJ n' 23.907.5021005.53. 6' sAnnSseste ao dor,  
01. asen s0.0s. O. dasunsars.ç5o da 5.OAi.çln sarno da p50055,a ajustada • Plagoas.. dasosa 

Coas, a 0,0500a sianaIIsa0a não pUNas. 5540. os 005um,mnnno, de sab:I6,Çdu aos sm8o ansI. 
pIoro.,. O. poeço 5oeteOa, deon',a cremos,. pnouema aI.aantnvade e coas erceaaa'o. aegePneS. 

cnsur.s Voa.. 290. O.aanm,Seo 0.2022 

Podada 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de dezembro de 2022 

MIJNICIPIO DE CLE VELAN DIA 
PORTAL DO SUDOESTE .......... 

5 	 Praça Grlúi,a Vasgsa. ml' 71, Centra. CSasel*ndl..P.samsà 
Ca. Pontal o' 61, CEP, as 530.000. FseaIF.n' (046) 3252.8000 

lçc.O29L.x,sivrrOu'sioi 

500/LA Ansa C,Suio 00000.) Sm,saereesmnas p0' Oav,AçSo me 

0ç.omaoss de 2022 Os i,a,,sasca O. Ci.,uiaod.a Estado 00Pem,mmA 

no saio 0,09 756,000,00 /S.tes.9oredaan,Iorelme.,a/ 

A Pelas. Ma,supsl 0. C6nrIãad,.. Estada 45 Panand, na asa de sua, si, bsiçosea Aga a e 

d.asO.unena s,,IaomaaOa pais LR Ms,nmospsi r' 276112021 

DECRETA 
8,0. 'Fie, u Pude, Eeinanss ldulmmpel aasoeuamsO a abeO CoNdito Ads,srol supsnmm'a'mnam si OlçasoalIs 

SanA do Msoaiçen da CAos/Alda Eam.Aa 00 Pas.nâ. pua o .na da 2022. 5.sI.smsoO 50 aapnnle da, 
danpe9aa e a.nazm l.eASsAan suem manpno, asnIsdo, da Oeoslaçlu na 5450° do RI 110.000.90 
/Soeoaoo. .48.04,5151 rega) para a,4nmdem t,npasãs 50 sRçarte asp5n, Dnmaçdea Olç.reesmssmaa 

03- Sanoesais. ~oW de 050lP,tlaÇAO Gelei 

0301-Admcrel'.çasSSA.OS 
Cd 12200U9.2.204000 - Maosmoeçdc das AI,uataae, O0ruaimat'oa, 

288a3000,0 003000 - Poesamiem, 200,5.55 
45909l00-000-Sasl."çandssd'Os', ................ ................. . ......................................... . 0066.000.00 

55- Seu.a.e. i,Imzsân.aA Sa,d. e Saaassn.eia 

osoz- Fundo Musaa.p.s,. Sisudo 
103R250t5 2.055000 - Cuoao,na IlAsnllssnduA Se SsAd. 

a37t,7D_3O3_ Rei~ pai.P.ztsuaçSaa,nCarnno ,naPuS9sn ........ .......... ..... ..... 	 R93000000 

06' Saeeel.si. Msmsnsp.I de Oaa,alõ,nssa Social 
550' .00inemaoaçênSMuS. 
011244eo16 2017000 - Manmcm/ançàn da Unm,d.d. da A.asnSeMA 14dM 
33,9050-000- UaIeeda aa Csein,a,so .............................................................................. 
33,9039-000-0m,a'n, Snou.ça. de T.e,seaa Pa,,na .6655155 ........ ......... - ........................ 

RI 20.000.00 
0350.000,90 

0700. Sasm.ias. Mu,ns,pai de ESos.ção CaIus e Enaualan 
0701.AdmonoaçàoSMECE 
123610020.2,019000 -  Meio/caças da Emano Fand.ei.edl - R.as,ta Eda55çáo 9% a25% 
33S0,30-1O3-Mai.s.ldeConnoillo ..................................................................................  0320.000.00 
3.39030-103- estIo, Sanoça, O. T,eaaena Fama. J,eidiaa ..................................  ........  RI 20.000.00 

07. 5.ueet.c. Maempai o. EdsOsçãu Cultura a Eaparl.. 
07 01 - admnusmaO.çàa S8 E.0 E 
1236100202,020000 - Mamnnaeição 0a MacCIa. EscoAs 

3390,32,00 - MASSA. 1415,5 S.Mçs Pana DAalbs'çiO GeaNdea ........ ................... ......  .... 034000090 
07 02 - Psamd.I/ls,sdes 
123650020.2 025000 - FonmOab 3050 
33.50,43-102- Sanoaaçôn, Soassia 	 ..................................................................... 0$ 152,000,00 

00- SasseAn,. Mzsis,aA ue Gesa. evasão 
001 .aAirm,paçãosuOv 
21571120031.1.0011000 PSsmeOiaçãnAalasss 
3.09039- 000 -05555, aarsaçoa da Tcmsn',an Pasasa JseIA,a ................................ .........  0130000000 
TolA................................................................ 	. 	....................................................................  69118000,00 

AO? Pesa nobneare do reIsAdo Cnédita Ad000al SoaMes.riee praniala no 	AplarIna, a.9u snaiaad,. 
racismos ti. 004.590 abe  05nonlOn 

53- Soiemnoa MoIompA da OoIsnsae.çat GaaS 
0201- Adm'emoms.çao 5 M.A,G 
0909999999006000- Reserve ar Coesngioc'a 
59999999-999-RaaerasdeCostaç.nmsin . .. 	 .......................................... R1250.000.00 

07,00' San.5.mns M,,sa,p.l oe Educação CaC.zne Eapm'se, 
07,02- Foodon/For,4a6 
1236100202 025000- Fanden 30% 
339030-102-MemesisueConsumo 	.. ... .......... ... .....................................................  05122.000,00 
3.39036-102 - 005. Se~ de Taosneo. Passo. Elsa, 	............................................ 6030000.00 

08- Samelara MuoOsp.l de 0b,aa e Vo590 
00.01 .Ad0tsmeesoaçau SUOU. 
287820E14.2 025000- U.sssdaaçãa da OmsOsOa 0s Otenn a A.çãn 

3190e1.055.V.esaan.edea.V.el.a.e,FAa, 
31,90.48 -  000- Slaamosç4.a a PA~Or.E.asnn.a......................  ......  
TITlA.................................................................................................... 

05160000,00 
.... .... 05 I40.000,00 

03718000,00 

0013' E)a Daoama .rE.nnr aço deom. o.ma  
5154' Raong.daa as d.çaaiço.n co 0000500 

Sabesale O. P,aSdenOa Ci.ua4&oda. Estado da Par,'.. cri, 29 o. Oesaream 0.2022 

0000ÇLA MART INS LOS[ 
PREFEITA MONIC1PAL, 

MIaloCcmiO DE C000INZINOOIPR, 
AVISO DE LICITAÇAO 

0000/dada P'e59s. Edital 01146)2022. Fome Elenne,ea. Ptataincro., IlIicoJlsu,s' aA'u.msm'urrmosos'L" 

5 
 

Data 54 Lc,Isçaa 0/a 13 da 5aanaes da 2023, la 7950 (rosa) Inuun,. 05ema Casarataçàa Se 
Sceeçu. da Ts.oscuslr As.dS,n,eo. OMan e,tpn.aa RI 1,562/223,00, OrIlirlo San'ançon. O 60,0. 
8555004.54 á Oacon.çSmo 009 srs.Ima.da, 00 PtéOa Se PnaIsilass 0. Cropozrlm, Dams0o da 
SvnaçOsa. Con tratos, RA Mmp,em PlaadpiO Ks,pal, o• 3,411 - CssopssainlmoPl0, das 06,001200. 
oca 13 00/17 00 5s, no, Rmdesoçn Aertu'sa OVO ,'o'a» p.' 1 ms aos, O SlSnlosaçORs polo telefone 
/40/ 3242-8654, 

CONSÕRCIO INTERMUN)CIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N' 287 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: DOSIIJOI o empregado público co quadro de pessoal do Consórcio 

lstermursiempa) de Saúde. CON(MS, 
RESOLUÇÃO Na 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos o ajuste de valor em 
edital 00212022 de credemtciamenlo e dá outras pTassdênCsas. 
A integra encontra-se dispovivel nos seguintes endereços eielrónicos: 

e m'Tlp'.40Vo dmallOitisseiCjjd/.COTTI,Orm'm'ni:' 

CONSÓRCIO INTFRMUNICIPALL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

isa 000c,n. oAaçOn emano., a mesa remo oaOss.aeoas.00 piA 50-o,nsuO. vossa., 00,, 

,)aoASaMa 	inoa$OSadee MAÇAs 
ai aa,. Os i5.ecAea.çán 	 aamma'000a 

a. Loa.sa.' 	npaac.. 07,54.5000 eo,ss,,caasee,Czaaaslo 05 P55000051505155 
DA uar,aas sa-osa 008,5 rnns'sçso ar SUMIÇOS otascos 

osslnlnicis rsOisTRuvcndeC000ns,so,..a.e's,ussais 

.0550 00500.slamOa PnriasaSa. nsa 'noam,. craonr'acsaaacmo 55 

AfitrIM "" MACIÇADO eu" 
ulEi3O00 auSscu.usasae sIcenanala. 	 sons 	mm is' 	 115 ~1 	 33 603 00  

ENFERMURO 

33 'aden, .eaadedaamonesid. aooaepasn,.,rnraar..Ia) 	 1ao, olasasasu 

1 	55.05 

cossóscio N2OE5MO5ICPAL SE SAÚDE 
TERMO DE eAnrIcAçÃa 50 PROCESSO DE lNEaIGiaraJ0005 a' 111111022 
no ri 250c L. de LodaçO.. ri' 8605593. RATIFICO a maasçoaaaae 5' 19812022. para aO 

craa.raa psooasao malIm por os,aso a COEOENCIOMENOO 0€ PESSOAS avniomCos DOARES DE sAaeE 
PARA PResToçuo DE SERVIÇOS ogoscos AMOOL6'5 OOitJS NO REDE SASIÇJs MUNICIPAL DE SAUCE 

405 ÁREAS Cio GINECOLOGIA E OrSlrlRiCd, PessoInso 0/ISCA GERAS, c~ ecsOsai'.aSA nos' 
mu oeoMA., sia asnr,slrsos sousr au ronhas, as., ao .tapdan.eE mIssIva ase.aAe.pl.s a. 
a'oSsaouoe.n 'As Insossas e CI000ENçIA5EN'IO SE PESSOaS F1SICAS OusA ENPR05T5UEIPTO A 
COsO.19. 55500550 as .reasa,eaoio  .0, aeua, aa ooam,4a 55 Oo.po de P.a 5'59n09, oap.uraedo 90 
CONIMS 
Velo, G~ 33 600,00 
aam.çAu 02005,0 nos aros moas san Os 00 	 005ie 

Date 	 29J1212022 	 PAUL 
liente 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

- 	 ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ON DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n° . 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar 11°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 : 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DEIC747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 0.325.81 3.SIPR 

Elaine Bortolotro Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707.3iPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4íPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9;PR 

Mine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.1PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-EPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 I0.672.157.2/PR 

Grasieli Cerbatio Membro Suplente 060.497.399-35 9.51 2.291-4PR 

Art. 2 0. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 1  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME CARGO 1 CPF N 1 IDENTIDADE N 

Ines Delmira Poleito Presidente 020.289.009-03 15.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balhinoti 

Membro 037.681.519-13 1 8.954.875.6 1 Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 16.586.841.5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022. 133 1  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

0 Secretário Municipal de Administração 	
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAITDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 

Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 

Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 

proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo ás demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 	 Ç\ 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607-5 

FRANCIIY RECII 914.130609.00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 0.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
	

51 



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA   

REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n9 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 9 	IDENTIDADE 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.866709 05 	10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 2 	IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.886.709-05 	10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7' 
1_~ARLOS  
Secretário Municipal de 

Administração 
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.14.00,14010. .4,. ,o.o,4.s, ,o.do 9..90á..... 4. ..g0.,1. Ao J, 0.9.04!. 1, P95.!. 110900,01l! 00,0.1 

	

.op.o.d,, f~ a 43090.01.106.4.4.1. 	 1,0011' p004.!.. c 0909.4l0O009.0l0 
d. "o."' A 204.04004,4.4.04434.0110 ,4.(d0O.,09!9,1!ll,0.040. . 000Ap,,o.. 4. qo.lqoo 1,0050 
p40o p06101 .0exido 4. 09.p 4. 4.4.4. CO4.DICÔES DE P4G.4MENT0 E DQC4C411 
ORC.L0LNCd1M:O.p oo1.d.o.4...p4..000.p4.o.00. ,04..0.o'..4,,40 Nota 40 

Fpo.oho..".i' .1.0 (3I)p44•9oo0,4. d 	 7.10. Fo,ol A NOTA (ISIAL do',,. '000. 

	

4444.4900.1.4.4.4 OI 	 P(044. 0004. 0.40 40,49900 
,o9,sdo.1,d.do, 4, ,.d. 	 d,osglo.,.. '.404.6.1,3.094004.0... .p4.o.0.44.. 1404.1. 
Rol. p,000..00, (0,01.04., .0 p3p.07!o 04.040 M.I. o qo I. ,.,I,o.4. .0,0.14. 4,. p.,61o,.. 5. 

	

4005.3191 1010 001001 IÇEI 	 - 	 0.0.4.04,. 	 4. 	 1'o44,.o*, 	 do 	 Ad.o.,.o96Oo 

	

3390.l0!I000000 	 - 	 0.4.9.! 	 4.. 	1,~. 	 o 	P~do 	 114~.
OT.OI.200%.1190004.9600IIO,I10l - M....o4 M o .Co.o4o.3.od. Ad.0.094499R000990I0R96 - 
s~ 9.040.. 9.0,054 PIO.. oo..o 4, Tertivano 4, P'.ço...,o 	 4. 4.o04. ,,ç.....W.. d.,4. .f9..4. 

POITO, 0..,.... 04o.,.9o.l3.14.40 	 4.5,4.4.4. P.o.. - 1*090.0,00.44.90,0.4.14.,. 4. 
£0. 9.994: II E' 111009.14. 040JET!0Fo.o.514.po,.'4.96,,,.p.,9oo.o,,4....4,. 

£141540,01 P6L621510%L5: *0 2.a'l.41 P4014207491,: 6.2004.0(7.)40.. 90 a ei~de4.96.04.74.0 

Ah-dei J. CRISPAR FORO: C-  di P.. le- -  M 1i.. Re-e, -die-  d, 
P96440. 4. 11k016P10, 9.0.8,0,0,11. 0,0, 096.lo4, L,pl 40(00..!. 004.544.,. 4.96.4.3.. 4. 

£44.ã,4R*9,,Io,. 4.9.0.,.' 100,7021-9.0404.04.44.4.. .11402 
P0RTU,Ç4.,69.4009.o4p.24.4.2,2. l.4.4...4OSo4..0.40P.0.. 14.1170.!1 OoO0.04.4.Lo4, 
04.41.47409141.0.0004 P09064. .0,0,04. p.. p0' Ro.. ..4...I .96,1440.4. pod..,4. kp.0 1.96.1.. 

00 4.4o141 PM1MC7ITO, 0.. 4. 4.. OS) 4., 	 . 96.09964. 4. 0400053 '00 
934.I14.30939964.O,104.l'E0 - (0 	 ,0.4.C..4...o4, A. A3o.4..2o''4.Tl0!0.'9.0- Moo.! 4, 
1.09.... P00.96d. 0p.,o4. '12100.93114.20. M4.. I.p. 	 00!O'AL4EAÇA4. 40,4,4.0909,4.1, 
0. IIRUSPAO 960042: l.o, ". 4... ? 9,..,,- £7.~ 0.00,01 4. (0.0044.4. 0900 104, 10964. . P.o.00, 1 ,  
COIORAO,'180.o,A.1o..L.1rn- 0404.409144.12090.0009504.2,44. 

904.94.1494.9.40.......09fl-P94.E442.L.'2012922 

-  ~ 150,. 44.. 9.142:70.10 3379(01 -10 0096*709444.09094. 
.p044.4 96,4,00! 40104.0. 1~096 000443 9... .d...,4,4.Cl*IJSPOO .S.o95I!O 5.443,4.,  .9,9 4.4.04. 

9604U  

MUNICÍPIO DE MARIÕPOU$ 
EXTRATO HOMOLOGAÇAO DE LiCITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 11 ,1' 6212022. 
PROCESSO 04' 916232022, Es, 95101409.111 4403)4.4. 0400 4. c40$9.000Ç4I. 04030900440 pelo 
Pr•goeoo e. .190740 O poocsdm,e..lo :02014)0 de ao04o ,om as d'sposIçÕes 000644$ 04 Lei n' 
30.52012002. subs.dsaSamente 94 LeI n' 8.666293, DecMunicipaloMunicipal S' 006.2 Municipal  008, Oec'eto  

!1' 3812022 e corri 5,(co 'o Decreto Municipal n' 43. 4, 29 de agosto de 2007. que '.gu4ameolO o 
Sistema de Registro de Preços. 80040(000 o Editei ppq'.fado. go, tem 403 OAJPIO 3 :7'p5,P12Ç40 

de REGISTRO DE PREÇOS para luso. .000loaI c000ataç0o d, em presa para lociçio de gelado' 
4. 9600g.4. som e 6.nw,.çlo gb. 5,100 414,0.101 .0, eo*Ç3IOS 'RIDOS 960.0.000, A eo.p'.sa. Vaso 
A. Do. 204.,.'. EoenOos ME inscrita 'o CNPJ sob o 7 '6.651 2564.001.d7 e 4.sonçio Estadual sob 
o n' .s0n9,. '201' O 0040, lota! de RE 147.992 00 (Caso e 014009610 e ..l, 37492030,01093950100 

do,, ,,ao). E 4.96.010 que 5,340 elaboradas as documentações P30015á1,a, de *00100 ao., o, 
termos 49.4. M.dÕpe6.. 10 de lascA. de 2023. Viso EIUOIIO Lopes PauI,k - Prefeito ).Ou'Ac'pal. 

MuN(cIP(o DE MAR(ÕPOL(S 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICTTAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 6012022. 

PROCESSO N 98112022. Em 959544900 30 'e,ultado de olas,Aoaçáo, apresentado pelo 
PTSgOI,O e. 590.510 O procedimento 0.Ta(ó..o 4e acordo com as disposições contidas na Lei n' 
1052012002. Lbsod.asa'nenle na Lei 0 8.6603. Decreto Mu,,c,oal .0 004.2008. Decreto MUTÓG,pal 
n3812020econlolo.,oDeseOM00d,43.d,29deago44de2007.ojereçulame92ao 
Sis1.ina de Registro de Preços 60040(060 o Edital epágra)ado. que leon po' 0bel0 o '1npEd004çOo 
4, REGISTRO DE PREÇOS para lj2.'a eoeo4.el ae.ç0o 29 .,491009 00 (49440*510 odo&TrSn3do 
e bens dP000SaS. Os 039.030943 0*301 6.10161 0044'. 71262174649, inscrita no CNPJ sob o 37' 

46,257.5140001-20 e hiscreçlIo Eslaøo40 sob o n OCO, 41096 O 12100 10131 de 6$ 1.066.60 (Um má 

sessenta e os .3.43 3 1*150,34 00374410$). Sa(om4o Lopes de Venosos 075054370020, escola o' 

cNPJ sob o n' 28792.531E001'83 e lnsor,çl, Estadual 95 o n 118.599.304-117.  ,n o valor tola! 
43 R$ 6 .483 00(Seis f itei OuaPoce'tos e 0496934 O 44$ reais). ((e Clos Conéoclo de Eqaposorlos 
LRa, raspa no CPOPJ sob o n' 43.219.251.00011-05 o In,o.ç4o Estadual sob o n' 12192398. cor.., 
0040, 3024, 4. 0$ 20.560,00 (Vote .1! 04.137(99.0. e S.ssorla reai s ). 0204 Comárcio (lIa. 0150.5)490 

cNPJ sob o .0 45.393.047E001.09 e Inscrição Estadual .06 O , 261561790, com o ,0400 tola! do R$ 
4.249.50 O,.a)oso md duzentos e OA2eTA , 'ole reais e cieGuefl(l 01.90004). *8 S40alloaçdo e 

53loç0$ Lida -  ME, 4.14.14 00 CNPJ sob o n' 45250.428170001-20 . A,$onçAo Estadual sob o 
535.922.692.318. com  o valor 90.4 de 0$ 1641425 (Dezesseis mel oua000eolos e Quatorze reais e 
070, 3 0330,0 0354403). 861a S.oa&zaç0o (*4*. inscrita '0 CPIPJ .3. o ,' 17945 9492961.10, 
hTORÇ90 Estadual .00 O 9062706008, so o o&o' total de R$ 1 . 100.00 (Um m4 e .em 'coo). Oco 
COml010.ç9O S4oaOzaçio 4.14,. Ltda. ásai*4 no CNPJ sob o .0 41.850.666E001-16 o Insodç90 
Estadual $00 o n' 90891494.56, com o 440, 4.04 de R$ 20.120,45 (Vide mil cepO e orle reais). 

DiSbl.plac Ltda. "sala no CPOPJ .ob o n' 05.166.67410009-13 e flsaiçlo Estadual sob o 

296423400, com o .4,0, 4.04 de 02 29.980.00 (V i nte e nove md novecentos o Otenla 52 
Empreendimentos • Lo.gls4.ca  (043. oscIla no CNPJ sob o 7' 114.744.458E001'60 a (oscoçio 
Esta&til sob o n' 9096907518, com o valor tola! de R$ 26.530,00 (3.1.* e se,, mel 91oneslos , orla 

'.aos). E dmá,m.00 que $311°'  elaboradai a, documentações ncuâ.la* 4e aco.do com os toomos 
legas Ma.4.pdO. 10 de Janteivro de 2023. Mato Eduardo Lopes, P*áeE ' P94204. Mueobpal 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL N, 04012923 
5)94., 4.1.0.04109, Pc51o.o M.7.IopaI de lopq.os 00.320, 2,0.4.. 4, P~ "o 00 d o.. 
956.,3e, k.os qoo lhe .00 0909.4.9 pci. Lei Oo'4TiIai do kIo.oáp.o (370.94 ,d.ç4o) o" 1911 Ao. 
64 020020 IX, X. XXV o XXVI. 09100 

1 CONVOCAR. 
II - P.C. Reirreier potese O' 9695iT0 Cco09 o, I.1 candidatos 1.01 aprovados Io( no 9.04.000 

P0101100 Moeosp.l. (Ao, co 04)..) E 94(49022. 
1.2 ' Os RsOdOlaIOs *baixo .51.001*4405, dpo.09 30 3pPp0!Odc 9, 0,009.0.00,, do R,00nso, 

*49.0l4. 43 PO4.,.!'. MAOI,p.1. • p09, 4. 44.. 4. psbloos4.' doo. 11,4.4. p49 .09.9.,,' 

0.3964.51491 9.07019. "Irertu, .10 o,o,o'o,.çio 4.,, lo( 4.0944.10, (..) .e.po 0110 09e0 0100,10.4,,, 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIO\'AI. 
CARGO: Coo) 04.0.44., 

INSC'. 	 NOME 	 ' NO 	 ('LASSIF. 
130931 1 D)ONATHANSCHAELWAM F. LOCATELLI 	 52,30 ' 	 4' 
30960 1 SIONEI MAXSIMOVITZ 	 51,00 	 T 

109.0137. D'O,..,. 054 ((40 jaricuria, do 2023, 

.03.0.40 906.0II0p, 

Ppe0.3. Municipal. 

DECRETO 54', 94349323 
DATA. (133.2023 

5(30401_A, DApOo ..4.s a 06.k do n,'o4,o.lo 40. 03  ! lmpoo, P,od4., 
T00o.o.l U4.o- IPT'U para o.0.o, 2620. .4. 

5 A..., 0,1.3416., O P,.0,,, MurixiPaí 4. (0400. DOo0, 04.4, do P.o.., ,o.d, 4. o.. 
..nbosd..loo.oqs.0000.1.0.44.plX.Xdoas644. Lei Op4o,adoMsoo954.lop.j,. 

0'0,,,.. loodo do P.e.oA 4, 02.904040 o. o6o.ç50 

DECRETA. 
A96. I, 04.2 T..d.. o4.4. 4,40*4709(00. para , l..lpoao P,,d4.1, 

Pnol,.(, T.soeo.I 0,6..,- P00: 

II - P.4.o,p,lo p004913d03770l 10030,43.. 
11II001.00,.o..o,.,o..,,, 24 40.64.! .10 2023; 

2' p..ol. (02 ,03). com OeTO,OOPTIO «O II do 97.9.4! 2021; 
9. p4.1 111574, lo.. ....o,.,,o ,,s 10 4, ,o6. do 2021 

2' T.o A, '10000á do 

l - Po'..eo., l.,,o, o4.ú,,,.,  com , eoo,p,00 , T. 25 do abril 4.2023. 

1- P.g.o,o,0.. 00!0, lTl4.•. ,o,olo,00,.o,s' ,e. 2' 4, .hol 4, 2023 .  
AM 2? 1.01)0.91010100.00404.,,. 3.04,,,,. plh(l4..400 
C.,b000doPsk,l, 7.1lo,1,,oIdll4.p.Ç.n.00000.F4.d,1doP.o.i..0IO(d..) dia d,O44AOI..000 ,  
II' .9. .4, 102  S. 

VII,.., S,bo..IIs, 	 V4.4.4,, 9.0,0.4. 
Polo.l, Mo...p,l 	 0.00. pelo 0.p.do Ado,.o,4.0, 

Mcoloõplo do It.p.j.p. D'Oco.. DOo. - Ato .004149022 
DADOS DO SOLICITANTE 

lo,,. Ed000l,, SR.0,.,,oIl.,M.o,o,l. 112990-1, do3Ao de LoOçAo. Dop10dP S.A4,. logo. 010,4.4... 

Ag. 4. 0,0,.. ('.040 Aooe,p.ol000,.: V..d,,Aj Wido.4, I00000.op.olo,u. DADOS DA VIAGEM: 
040 4. Vo.p0e,: ,4.d. 4,. 204I14.022. 004,00, coo,, do 27112 2022o1 04,00. D..o,., Po,,. 5,.,... 

1lo4, 4,0.,.,: 11111 3 1 %.00 To.op.o. xeulicacio C,o,o, 14.000 000,41, FooI04.d, 4...g: ('09101,. 
Õ.glosIoo.i.. 001,1 ,iii iii seita .99 ocoTI,.: I(o.p.UI do P020. 4..,... DI..o 0100090c ti. menti sse  
(009o*3 e. Lei Moo..p..I ,1'19112020, qoe .p.00'. o 'e4.m000 4.. d.áe.. l,.p... 00,.,, 
26.) 2.2922. 

M..klp6. il. I0.p.J.p. D'O,.{.' Ditaria -Alo e' 142/204.2 
DADOS DO SOLICITAN'OE 

No 	 lo4..o4.o 4. 04.,., 04.4.,,,). 1121037.1 Ok do Lo.0o D.M. 4, 04.04, Copo o 0.çào 
Mo00ceo. II .p.&..Aoo.,0,. O!,,, 0.0160.1000 .000.&oo,,, 14.4,, Lofroh.kooc,o.,p.,Aoeo, 
P,,10 0o.. o., ..o,,o.4.,0. DADOS DA VIAGEM, Da,. da V,qm: oid. do. 27:102022., 
094,30 , ,4.oe.0 do. 27112 1224 a i 200,110 D,Oo.. (3..,,I, V,Ior de di..,..: RI 125.00, T7.0poo, 
04.1,4.40 ('041,1. Xciiniro 0(1l.!, F,o.l4.4, 4. 0!396m. ('9001!.. Õ,9404.l,ol.o . ,.e.eo 040.409 o, 

UOPECCAPI. 0\..1.00 0000 o,.., 4.. 02009 pcos.o.. .a 1.4 Mun icipal e 19 1a020, que 
34000 £1096700004.. 4.0.04 II.poj.. 00.0, 27,02.2(22, 

Mo.k4p4.d.Io.p.j.. D'O09'Dio4.- Alo ,549/2O22 
DADOS DO) S0I,ICITAIIT€ 

Moe,: Omác,07h,, 4. SI.,. 14.040110:112009 - 1. órgão do Lol.çlo: Dep2o d. SO4d.. Copo os 6,eçao: 
04,1009 1). Aoo4.po'40M,.. kod.0.oh000 .000.podool.. DADOS DA 9.0.5004, Dos. 4. Vo'o. 
..Od. dia 2L12:2022..03h3O, 14.0.004,. 24.122011..104,110, Do.,o: (o,.oI. V.l,p 4044:05 

120,00. Y,e..pod.  ,Il44do. Cso,, (,.o'o o0o,I). Fo.I,d00 d oagR.,. C000Is.. Õelo.l0oo.,. 
.01,05117.4010. 0.9.9.0. EOPECCAN. DooI.o. caiu ciente das o.o., p0510.. o. Lei 7.Ioll.ip.I 
.0111112020.960 40OI O 4.gl.e.elO do. d14oi.. 6.poj.c. DOoU, 214.122022. 

N8MCIP2O 1€ C00009. .9704* 'COTOATO DO PU5UCAÇÃO 

~M IMO. 
19)712923 

1040,od4.OPOoOld P4. (0,000 pd.Oo 00.0.004. (3'90 o. 0.0,094. 
.96(9370.0.0 

1091r2023  tevavida  ao  EOW  nii. DOI ti*  30M2022. 

E dital 290 	 04.09050Oo.00500.. 	

~ da 
iofoirti

- R4.95 
O 	 ..Rk.ç0o .0444.9130050.3 	 teome, dencia~010004400909494. 	 £37050596 	 1003009 

- o,6.o..0.o.44.4,.100o.o.0. 9054. 

MUNII2IPIO DE CORONEL VIVIDA -OS1'AOO DO PARANÁ 
ERRATA 

REFERENTE PORTARIA 01' 040, DE 2300 DEZEMBRO DE 2022. 
ERRATA. 9.49002,' 049,90200.d.o.,7R,, Oo 2022. Soo,4. DESIGNAR Comosao P.o,.o.RS. 9. 
L.0.1.ç4o 03,10,40.. 10.çao ,'0290 0. 304.4.0.0100202022204009.40.01', 0.5519.510.3.0 
Edç0o 2070 4.300, 9003373509 4.. 2022 do 0.400 034.O1 £40615200! 4.1500(04.43(34.00401949. 
ONDE SELE 

	

NOME 	 CARGO 	 CPP 01' I0607IOADE 5' 
JI4, Rei... 	 P71010000 	 O3 594050490 	 30,325313.89610 

	

"LEI"E
NOME 	 1 	 CARGO 	 1 	 CPP 01' 	 1 100001'IOADE 01' 

(4144.5 R0000 	 P7431d410 	 003See.009'09 	 10325 313-414097 
Co,0010 30,43, 10d.j,0s96,d.2023. 

AN000SON MAP0QUE 0090000 

CARLOS LOPES 

1 ~ C 1 r--- r  ~!  r--- r--- 
 1 

CLASSIPICAÇAO FINOd. DO PROCESSO 00 SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

COM REMUNERAÇÃO 96.3014022 

ADMINIRTOAÇUO 

AC AO 
VA,NDE8I.EIA BATISTA 	 310 920 329-53 	 3' LICOR 	 '1 

JOSÉ CAMARGO ALVES 

	

120 102,459-54 	 2' LUGAR 
JUNIOR 

ANGELA SCALCOPI DE 
000.300 679.30 II' li 

OLIVEIRA LUGAR 

050CAOOA DE MELLO DA 

ROSA 
015943150.40 ir 

100401 
IR 

0144000 CAROIINE 
PINTO 076 424 519-159 13* 11 

GuEDES 
LAGAR 

MARIA CECÍLU, 
RELUSSO 

081 253 13~ IA- 
 LAGAR  

.L0.ANE DCC O 
SELINSO.I 

003463164.57 70.  
 LUGAR  

0 

AZEVEDO 

PASTRO 

039 402 959-30 161 
LUGAR 

13 

24,51£.! SOOTIER 
MORE IRA 

463300274.70 ir. 
 LUGAR  

II 

EO1.I0000 GABRIEL 
TELEHEN 

125770790-ia ir 
 LUGAR  

1 2 

ORACOELI CRISTINA 
0.0000070  

077 430 089-75 ir 
LUGAR 

ENFERMAGEM 

(13030050 £9. CLASSIFICAÇ 
AO 

5' DE ACERTOS 

1510001*0)000 30442.109- '44.4.10 40 

LUIS PELIPE OLIVEIRA 
lo. o. 465 2' LUGAR 

FRANCO 03 

LE101CL LUTA 
K~D" DE 

LIMATERRES  

011857039- 
00 

3'LUGAR 
'l 

ANA CLAUDIA DOS 
SANTOS 

PETRY  

105 

78 

1 

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO CPF CI,A0SIFIC 
ACAO 

6' 00 ACERTOS 

MATEUS FAVARO 
OORTOLUZZ 

067.753.34 
1.67 

"LUGAR 21 

CARLOS EDUARDO NEVES 
DA 105.01242 2' LUGAR 

2' 

SILVO 
9105 

FARMACIA 

CANDIDATO (P0 CLASSIFICA N'DE ACERTOS 
ÇAO 

TATIANE BERRARA) DOS 
I10400439.04 

21 

SANTOS 

55.S4.p4.d.Il.p.J.p.D'O09.0,ão.-Alo. 0012021 

DADOS DO SOLICITSP,'T'E 
6...,. Lo!, Colo, J. S,Io., M.01.'oI. 	 1 12505-1 órgão do Lotação: DpL, 4. Soado Cargo ute (aplo. 
140,003*, ACOMPANHANTES: 1(00 0,0 O Rmo,I. Dobo.t. loso 00.9.1 ÃO. . lhoo M.o.ol 01 
Ro.8,I DADOS DA VIAGEM: Dedica 4. 54.400: .4.4.4, 01 012023 ., 11161 o soo,o dia S4/0I.4.021 
00 	 1h00, DcOoRo. C.pA,b,.. Valor do d,Ao.: RI 375.00. T,sosp,R, AiI,00do: C,000, trama olIo.11. 
04.114,4, 4. '0904. ('09.000 ÓigAo.do.,. . 0000O 8340403 O, e04.O' ))01p119l do CIo,Ico. D..l.o. 
0011 00000 4.. NODOS 7951401 4. 10 M000.p.l 9.191 112020, q,o 96.000 o regueraír~ 4.. di4o.. 
Oopej.. D'ClORO 03 00.2029 

NI..êolpAd.II.p,j..'oD'0p4.. [Maria - Ai. .'002200T 
DADOS DO SOLICITANTE 

5,01,, l04oco4,oJ.M,,,. M.o,'.l. 	II4O09.I órgão d,L.l.s'0o. 03.pIodoS.od. Cog,os T,.eçào 
51,11,4.0. ACOM P215811'.'115: 10.,.,. Pos,,. 1010 .10073709,10S000. DADOS DA N1AGEM, Do. 4. 
V..g.m. .o.d. 1., 05 ,0I2023 	0 04h00 o Vioo.o 1'. 05 512023 . 	 176010. 0.eioo. Cascavel. V.loo 4, 

40.0.,.R$ 	02Db 	 T'.,,ç000 ,,,I,o.do 	Cpon..s 1,.1!. 004,2/. 	Fie.I,d.do 	2. Ii$74: Co,o.od4. 

Õlçiosloo,.o...000040.do.ol000R.o: IOPEC'CAN Do,! .,00. 1.1140004...oc194.pRSÁ0.o. Lo, 
M0000p.I .9. 1911   2000. q,o .p!os. O 1094,37,000 lo, 4445.. Ilop,o. 00)0310 03012023. 

SI..kIpI. do It.poj... D'O4310 ' 0,1004 - AI, R' 0034020 
DADOS DO SOLICITANTE 
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comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pre-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPFN IDENTIDADEN 

Juliano Ribeiro Presidente 1 093.966.709-05 1 10.325.813-8/1 R 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709.05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http//www.diariomunicipaLcom.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 

ON Edital N 0112022, de 30105/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 classlfl- 1 1 
N. ica ção 

Nome do Candidato 1 N. Inscrição 1 Lotação Funcional 

1 1 JEFERSON 	GONÇALVESI 
' .17462 5 

Secretaria Municipal de Obrast 

1 DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
urna foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27104/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°, 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n" 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 ã 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 , A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n' 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 ã 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 1'. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área: 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 13311  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	

L 
Carlos Lpes 

Secretário Municipal de 
Administração 
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1 
Comarca de Pato Branco - Estado do Parará 

1 5  Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDECIÁRIO) 

A Oficial da 1° Serviço de Reg,ureo de Imóveis da Comarca do Pato Braocc,-PR, nas loert,vs do 

ao 26 da Lei n 9.5141997, INTIMA ('LAUDIOMIRO SAMPAIO a ANA CHRJSTI/0l 

MORAES, a comparecerem na Boa Assis Brasi l, e' 553. Barro Brasilta, entra as 08:30-11:00 e 

13:00-17:00 horas dor dias úteis de segunda a senta-feita. na  prazo improrrogavel de IS (quinze)

dias, a castas deste Edital. para PAGAMENTO (purgação da ronca) doa saiotes doerdes em 

ao-asa, trem come os que ococcrorn até a dou de Icoagamerre, acrescidos das despesas Iegcr,c, 

rorrirences ar, contrato de financiamento cem garantia fiduciária e' 144440112922. lirrrradc em 

909 2012, eogcctesdcr arslr a rt' 11-2, era matricula n 45.203, desta Sensoatria sob penca de 

rcescimoslrs  antecipado de toda a dividi, cooselidaçie da propriedade do onróaoi on, favor da 

credora e imediata eneercçáa da divida através de leilão enlraJcrdietal do imóvel. 

1 
Comarca de Paro Brasco - Estado do Paraná 

1' Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial da 1' Serviço de Registro do Imóveis dia Comarca de Pala Bnsstoe-PR. nos lerO do 

ao 20 da Lar n' 951411997, INTIMA EVANDRO LEJIZ RODRIGI'ES, a comparecer na 

Rita Ânsia Brasil. n 333. Bairro Brasilia. crrree 'as 09:30-I1:00 a 13.00-17:00 horas doa dias 

iclots de segunda a sesta - feira, no praza imprarmsgéaol de 15 (qcsiraoe) dias, acusaras deste Edital, 

pata PAGAMENTO (purgação da mura) da, valores devidos em atrasa. bem carro, tu que 

até a doas dc, vcgaolanto, acmaasdca das despesas lcgccm rel'nmnret ar, centrara de 

liscuoccumaola com prataria fiduciária o' 944440659222. lirerrada em 14107 2014, registrado 
soba o' 0 -9, na matricula e' 38.105, desta Serventia, sob cana de vencimento antecipado de 

leda a disida, oerrscelid,ç0o da propriedade da imóvel em favor da credora e imediata execução 

da divida através de le,ldaenleajsd,ural da imóvel. 

ML'NltiPIo DE PATO BRA.S(0 
TOMADA DE PBLÇt5 ca tatoata - PROCESSO IN, 4"18!2

.s%ISa) SESSÃO ri CalCA PARA ABORTaRA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
OBJETO: A Ccauar,aviae da Marc vananpaue - Ba,ee Maeaicc- Lcroaor,sa P,,o Asma as, 	 creao44a Ar 
2 27'15t rrr', -1.d.,a,aaslsudta perrcmrnscar a ade,an,amao5a 5 cOas e,ea,rrreacca de ora, damagrrrr e apaa 
picota. Sasdacoan, acncc,eaa: ,Iam.ras d,,cvau.u. marcar teSo. sasalau,se, rovasa. saslacoca h:ásclaoa. 

co P.M. e PRO. rmpamcsbIasçcea. pasa'aa a 99.rrraaasv paacraaaracsa ualçsmancc pacaapaeu  ir 

rassponmsis naraencr. Iripeca (tal Os cOa, deras sara a erçoo0o.çOra caraaecrs ac perpec. ias sonora, da 

,ermaada4rr da S.—. da Ençaara a Laca, Larradaroaado qar dsr/p,Jc o,aroissda da hab, l,Scjo. e prazo ,nurrata.~L 

6,Lcuaapiaac.aaaa,oraacaaoa'aor111aIDLZcH(lR,4SDQDca_9400u.nEap0002123,aa.asda 
chamas, de Lidaaçõaa ria caOs da P,alevur, M,aco,ml da Pata Baasaa. nadauaasa a arraSo eubioa da alarraa doa 
uneo99aaa de Propaaaa do Prc'r,a Osa )eupsasimca haSloanlas 0uer.a. ,alrre,acsrs'. pasdola 'ir ,de.daa pAu tolOs,, 
por 00910020-I51 11335, aa,a'ii v,lO0  .5.',c,, ,(' a/a _ PRa D,.soa. ou da Jaaaedan da .1022 Lkta.e 
Coaai,a Pam5c, Peraidara. 5.tlaa da CaaaSaaSa P.reaa.a.ae  da LsalaarM. 

Ml..SICIPIO DE PATO BRO'aCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 5,' résaBal. 
PEIaCESSO, 563/2522, IIOStraLraGOa (a PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: 
P,aoavãe de aannuiu tans,oas aapaaraIieaata. parara.iraaviae da Eoaa,o da CDiiPamaiaroo Rcgrdo. p00. de 
.i&. arrisca. mitrvalo de  . norma anaiS OSO2004.M: ncarrraa AsTral 0)853. oBrar Soas e DNERSÃtE 
049,W paira puatoce elabceasia dos pr/0das levaras, de annrdi.ria e malernra.çia do Aaruçruano (rgnce.l 
Peoiesa,nluaroallcuceerorCadasa)SnPO)ap.aeedepaeprru:arqs,le,vsccob.rvoapsraeroadapelasrcrecaeca 
Maricipal de Itoaersrelanncanra Ecs'anoproo, c~acstn: DSS'7 E%GE'tII.4R14 E 4C0S00D1.1 ETD.4, 
paua.jcuvduc. da direito peroactc, casaca na ('001 22.0251,90001/02. marra valia i iruil da ES 5000.10 
P. B,aerc. 20 de Deaarrdrec de 2022 R.S. ('ansi - 1/ateIa. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DO CONTRATO 5' 375/2022, PREGÃO ELUTRÕNIÇII 5' 165n022 - PROCESSO 
'a' 365/0022. PARTES: Mtrercipna da Paro Brocou. CNPI 5' 76995 448/00111.04 a RST7 
ENGENHARIA E ,t.CESSORIA LIDA. iras,ei,a au CNPI n' 22.025594)0001-02 OBJETO, 
Prcnraç4o de arengo, néctricon aspostalcoadva pana ra.ia.çda IR Eoaaiv IR ('DIlcP.uiorraro ilccio. 
preia d, carga autâaiaa, mét,sdv de aerea,o n,errra DNIT 0352004-Sr/ rasma.a ASTM 0)00. ARO ARAS 

o 0900-ME 049/00 papa posterior alaboeaçiaa dos arpoava ramoso do ampliação a rrradamizaçlo do 

Aeroporto Erii,aaal Plc(anaoe Iavmal L,nentra l'aadcaa, ISDPC1I a pastada projeto arquoou)ar,cc Macio 
apeesanrado polo Sapeetana Miiop.l de Desoncclinmarle Eooar/anoo, conforme segue VALOR 
TOTAL: R550.000,00. Pata lleau,oe. 29 da Onao,rbac do 2022. Adolis. Mana Caciali - Rpproaandete 
Legal, Rohsse Conta - Pvct'anla 

MUNICIPIu DE ITAPEJARA DOESTE -100 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 13312022 
O Município de Irapejara D'Oeste. Estado do Paraná, tomo pública, que I'orã 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ás 16h:O0min (dezesseis) 
horoa. tendocomer objeto é seleção de pnirpsictcsc vauarsdur a vanta'saação de empresa 

especializada ara ootoercializcaçàa de sane veiculo automotor, novos, para uso da 
Departamento Municipal de Saude. 
O prazo para envio das propostas a documentos da habilitação a até as IóhOOmrn 
(dczesncis) heras de dia 17 ldee.cssatcl de Janeiro de 2023. 
011100 inhiirroaç/aeu poderio ser irhlidss através do Edita] de Pregão Eletrônico N' 
13312022, no huirãrio dou ORh:O0min da 12h:Oámio e das 13h:30mnn ás 17h:30mto 
heras, na sede da Prefeitura Municipal de Irapajaara D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico 	 1/(10-' dl dl cv.ilnit/çJ,/fl5jQça35,gíj//'h/t 1 iLu.),Ç,3 	 a 
o'su'w.00mprangos'ernamrnlais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Trlefntoe (046)3320-0300. 

Irapajara D'Oesre-PR, 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 221:2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N  3445/2022 

Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - PR. inscrito no 

CNPJ/MF sob o na  76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Revimcdic Equipamentos Módicos LIda - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 27.074.490 10001 - 93. 

Objeto: Corrtrataçào de empresa especializada na comercialização da 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 

consertou e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Itapejoro D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N' 21/2022. 

Valor do Contrato: R$ 16.900,00 (Dezesseis ml) e novecentos reais). 

Vigência: De 29 (rainte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (viole e 

Sove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e coso) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrate N 1  3446/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o E°  76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Furto Segura Companhia de Seguras Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 6I . 198.164.'000I - 60. 

Objeto: Contratação de empresa espe cralizada na prestação de Serviços 

de fornecimento de seguro automotivo poro veículos, caminhões e 

ónibus, pertencentes a frota muni c ipal do Município de Ilapejara 

D'OeSIe - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N 

122/2022. 

Valor do Contrate: R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigôocia: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 alô 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Dato do Contrato: 29 (vinle e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 

Extrato Controla N  344712022 

Conlralante: Município de Itapajara D'Oeatc - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ.MF sob o 
na 61.074.175 0001 - 30. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veicolos, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Ilapejara 

D'Ogste . PR, conforme objeto do Edita] de Pregão Eletrônico N 

122/2022. 
Valor do Contrato: RS 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove relas e noventa e seis centavos). 

Vigôncio: De 29 (vinte e nos-e) de Dezembro de 2022 alô 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Dato do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N 1  3448/2022 

Contratante: Município de Ilapejaro D'Oesle - PR, inscrito To 

CNPJ/MF sob o 00  7699543010001 - 52. 

Contratado: D A Anui Monitoramanto e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJIMF sob o O  44.929. 125 0001 - 76. 

Objeto: Contratação de empresa especializado na prestação de serviços 

de monilortlmcnlo de segurança para ou prédios do Administração 

Municipal do Município de Icapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N° 12312022. 
Valor do Controlo: R$ 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e Setenta reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nora-e) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nova) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N  344912022 
Contratante: Município de tlopejaro D'Oesle - PR, inscrito mo 

CNPJ/MF subo na  76.995.43010001 -52. 

Contratado: Pedreira Santiago Ltda. inscrita no CNPJIMF sob o r" 

77.744.13410001 -41. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços 

de locação de brilador móvel, destinado a britagem de cascalho a ser 

utilizado no revestimento das e stradas vicinais do Município de 

tlapejara D'Oeste- PR, conforme objeto dia Edital da Pregão Eletrônico 
N' 12512022. 
Valor do Controlo: R$ 263.500,00 (Duzentos e sessa-alta e tens mil o 

quinhentos reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Junho de 2023. 

MONICIpIO oc C ORONELSIvIDO - ESTADO DO PARANÁ 	 Data do Contrato: 29 (vinte e nave) de Dezembro de 2022. 
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DEÇRET  35012022 

SúMVL 	 - Abra Crédito Adicional Suplementar no 
0eç.manroc:9anr do Mcnlcip/o. 

EtIdio Zimarman da Mora.s. Pr.I.(ta Municipal da 
sI angaainnha, Estada do Paraná, no uso discas 
anetbctçuaa legais, . observando o, dispositivos constantes 
do art. 43 - parágrafo 1' . Inciso, li 
da Lei Federal o' 4.320109, considerando as ara. se da L.i 
Municipal n' 221E12021, da 094. Novembro da atar. 

DECRETA 

Are, e'. F i ca aSs,tv no Orçamento Geral do Mcvtçlpio de Man9ssivnha. Estado do Pararia, 
cm Credito Ad,ocnal Sccplomontar ,  ,afa,enl, u noerotoro l,nsno.nro do 2022. no valo, de RB 
Ea4.918,75 (Saiseanra, a Oitenta , Quatro Mil Nan.earttaa .O..asaaia Reais a S.t.eta 
a Cinco Centavos), paro reforço da dotações orçamentavas, conforme discriminadas no 

Ara. 2' - Coroo ,ovccrson pa ra cobertura do v,od,lo adicional suplementar da que 1,0/0 O 
pnesrrlP Dav,elu. a Eoorsns da Arevaoação, de acordo cole, o qico p1aué O incisos II 
parágrafo primeiro do 509043 da Lei Federal 4.320:64 

951. 3'- Eu/a Dcc,,lo ,rl,a aros un5ol lo Cato tta sua pc,St:cação. rRov0adss as dnlnocuçdes 
em contrário. 

951.4'- Raoçasm-se os osponç0rnrmcontrá rio 

Gabinete do Prefeito Municipal de Man5,cesvha, e,', 290, Doaen,S,o de 2022. 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30,  4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
ON DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 10  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3 0 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora LANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°• DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Rortololto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 l.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mati dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.IIPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubcrt Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2JPR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 30•  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 50 



EGP ESCOLA DE 
 GESTÃO 	 BLICA TCEPR 1 DO ESTADO 00 PARANÀ 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

	

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEFRJTribunaI/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e1  25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF446501 8916 



EGP GEMO PÚBLICA 	 TCEPIR IDO ESTM)ID DO PARANÁ 

Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 
CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRJTribunaI/SI  SEG P/SI SEG PValidarCertificado?codigoValidadorOe967223-3fbc-4d65-9fBe-
72e0d233a554&nrCPF=5066936947 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  03/2023 

PROTOCOLO N2  03/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 12.01.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a registro de preços para 

futura e eventual prestação de serviços de limpeza em caixas d'água, dedetização e 

desratização dos prédios públicos do município de Coronel Vivida- Pr. 

Cordialmente, 

\4iliano Ribeiro 

presidente da CPL 

77o> 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



/rii\P 

L3I) 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para registro de preços para futura e eventual 
prestação de serviços de limpeza em caixas d'agua, dedetização e desratização dos prédios 
público de Coronel Vivida-PR, conforme termo de referência, requisição de necessidades e 
demais especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência (fis. 03/15); 
c) Dotação orçamentária (fls. 16); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fls. 68/119); 
f] Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 120/131); 

Na sequência, através do ofício n 2  03/2023 de 12.01.2023, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

$ 	 1. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

1 Art. 1 9  da Lei ng 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARAT000S 



ciplo 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objeto da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei fl 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências d 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 

IJOW 
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por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

' 	 Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 07, 
item 2 do termo de referência. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, 111 a. 
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A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
3, INCISO II, DA LEI 10.520102) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixaçã 
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dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de fo 	 maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, Ida LC no 12312006; Art. 6 1  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei no 11.48812007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5 2  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 11  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 9  1.782/2010-Plenário) e queç 
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não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-
P Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

VIII. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

"Art. 18, 1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 9  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 

frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 

demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. E o parecer. 
CoIYPRdjaneiode 2023. 

N. 

Tiago Bernard Bugi i de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  06/2023 

LOTE 01 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

PARA O LOTE 02 AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRONICA, sob o n o  05/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia 26 de janeiro de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.Iicitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR, conforme especificações contidas no termo de 

referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/01/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/01/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/01/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 26/01/2023, às 09h00min. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
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sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 143.619,18 (cento e 

quarenta e três mil seiscentos e dezenove reais e dezoito centavos), observados os valores 

máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes- 

n m h r 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, nos itens 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
5.2.2. Não poderão participar do lote 01, as empresas que não se enquadrem como ME, 

MEl ou EPP nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2 123, de 14/12/2006, ou que, 

nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42 

da mencionada Lei Complementar. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 26 de janeiro de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório apenas o preenchimento do 

campo denominado "VALOR TOTAL DO LOTE" (conforme figura abaixo). 

Lote (n1) 

Opçóe! 

Resumo do lote 	 ÀQ U: si Çà0 de vecuIo 

Traia rnenlo apiicado 	 Cori trabrner4c Jiferenciadorara IAEEPP!COOP 

&o'btdl do Me (RS 	 9 999.999.999 9 

Cortorrie nr - t: :n.x3:nc 

teste 

:pctt t,arI* J900 

MAS CUIDADOI!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 
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8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
Devendo o licitante participar de todos os itens do lote. 
8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) não deverá ser 

identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL, 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 
OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br , 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 
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a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

79 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Da qualificação técnica: 

a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado comprobatório de aptidão para execução de 

serviços compatíveis com o objeto licitado, o qual deverá ser expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou por pessoa jurídica de direito privado, com base em execução 

anterior. (O atestado deve conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou 

qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a 

pessoa declarante). 

b) Apresentar licença ambiental vigente, emitida pelo órgão competente, autorizando a 

proponente a exercer atividade pertinente ao objeto cotado, conforme Resolução RDC n2 

52/2009; 

c) Apresentar Registro ou inscrição, da proponente e do responsável técnico da 

proponente, na entidade pelo órgão competente, conforme Resolução RDC n 9  52/2009. 

Obs.: As empresas que participarem somente do lote n 2  01 ficam dispensadas de 
apresentação dos documentos relacionados nas alíneas "b" e "c" do item acima. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
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8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 26 de janeiro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  05/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiauem o li c itan t e *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 9  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

- 	 proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
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(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente ao lote 02 (ampla concorrência), 
o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte (ME5 e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o 

sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da 

melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o 
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direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço 

imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve 

ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O 

fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então 

o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos 

critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se ne'essário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov.br 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 
Iicitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
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solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para o 

lote 02 e com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP para o lote 01. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 04 (quatro) horas úteis para o e-mail 
fernandocoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvividagmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 
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12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

tem 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
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12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

	

- 	 12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

	

- 	 13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 
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13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacaocoronelvivida.pr.gov.br , no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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149. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
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16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

20.1. Das condições e características para entrega e aceitação dos produtos estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	03/01 	000 	2.006 	serviços de Administração Geral 	58 	 2347 	3.3.90.39.82.99 
 03.001.04.122.0003.2.006 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 2348 3.3.90.39.82.99 
de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 186 2349 3.3.90.39.82.99 

05 .001. 12 .36 1.00 13.2 .0 12 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 265 2350 3.3.90.39.82.99 
05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 239 2351 3.3.90.39.82.99 
Superior 

05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DA CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 312 2352 3.3.90.39,82.99 

05.002.13.392.0017.2.018 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 2353 3.3.90.39.82.99 

05 .003.27.812 .00 18. 2 .019 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 674 2354 3.3.90.39.82.99 

06.001. 10.30 1.00 19.2 .027 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2355 3.3.90.39.82.99 
06.001. 10 .302 .00 19.2 .062 

02 06/01 494 2.065 CAPS 769 2356 3.3.90.39.82.99 
06.001. 10.301.00 19 .2 .065 

02 06/04 000 2.066 CEO - centro de Especialidades 788 2357 3.3.90.39.82.99 

Odontológicas 

06.001.10.301.0019.2.066  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 2358 3.3.90.39.82.99 

07.00 1.20.606.0024.2.048 

00 07/01 	j 000 2.047 Geração de Renda e 402 2359 3.3.90.39.82.99 

Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 523 2360 3.3.90.39.82.99 

08.002.26.782.0032.2.058  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 1 	O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 
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00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 576 2361 3.3.90.39.82.99 
Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 2362 3.3.90.39.82.99 
10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊMNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa:3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção na Eixo da 1094 2363 3.3.90.39.82.99 
PSE - Crianças e Adolescentes 

10.00 1.08.243.0034.6.072 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção do Eixo da 1142 2364 3.3.90.39.82,99 
PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.  

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 989 2365 3.3.90.39.82.99 
Adolescente 

10.003.08.243,0022.6.044 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 2366 3.3.90.39.82,99 

11.001. 18.541.0026.2 .043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 
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27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 16 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

- promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

- sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2023. 

~l uliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  05/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de limpeza em caixas 

d'água, dedetização e desratização dos prédios públicos do município de Coronel Vivida- PR, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR MÁXIMO 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MÁXIMO TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

250 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 1 10,00 UN 116,20 1.162,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICO5  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

310 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 2 10,00 UN 140,00 1.400,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

500 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 3 72,00 UN 150,00 10,800,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

1.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 4 142,00 UN 180,00 25.560,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

3.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 5 6,00 UN 250,40 1.502,40 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

5.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 6 8,00 UN 320,00 2.560,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

20.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 7 12,00 UN 580,00 6.960,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 

30.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE TODO 
1 8 6,00 UN 640,00 3.840,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO DE 
2 1 1  55.798,00 UN . 1,61 89.834,78 

DIVERSOS PRÉDIOS PUBLICOS 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DOS LOTES R$ 143.619,18 

(Cento e quarenta e três mil seiscentos e dezenove reais e dezoito centavos) 
(Requisição de Necessidades n 2  1512023 do LC) 
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1.2. RELAÇÃO DE LOCAIS, QUANTIDADE DE CAIXAS D'ÁGUA E QUANTIDADE DE LIMPEZAS 

PARA O LOTE 01: 
CAPACIDADE PARA 250 LITROS Quantidade de 

caixas por local 
Limpezas por 

ano 

Limpezas para 2 

anos 

1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 01 02 

2. Escola Municipal Santa Lúcia 01 01 02 

3.APMI 01 01 02 

4. Posto de Saúde Caçador 01 (2x) 02 04 

TOTAL 04 05 10 

CAPACIDADE PARA 310 LITROS Quantidade de 

caixas por local 
Limpezas por 

ano 

Limpezas 	para 2 

anos 
1. Quartel Corpo Bombeiros 02 02 04 

2. Casa Lar 01 01 02 

3. Posto de Saúde Palmeirinha 01 (2x) 02 04 

TOTAL 04 05 10 

CAPACIDADE PARA 500 LITROS Quantidade de 

caixas por local 
Limpezas por 

ano 

Limpezas 	para 2 
anos 

1. Posto de saúde Caçador 01 (2x) 02 04 

2. Posto de saúde Linha Leite 01 (2x) 02 04 
3. Escola Municipal Tiradentes 02 02 04 
4. Escola Municipal Presidente Kenedy 01 01 02 
5. Escola Municipal Ulisses Guimarães 02 02 04 
6. Escola Municipal Vista Alegre 01 01 02 
7. C. M. E. 1 Arco Íris 03 03 06 
8. Agricultura 02 02 04 

9. Casa Familiar Rural 03 03 06 

10. Escola Municipal Prefeito Paulino Stedile 01 01 02 

11. C. M. E. 1 Aquarela 04 04 08 

12. Academia de Saúde 01 (2x) 02 04 

13. Posto de Saúde Reserva Ind. -Aldeia Passo Liso 01 (2x) 02 04 

14. Posto Saúde do Santo Antônio do Salto Grande 01 (2x) 02 04 

15. Posto Saúde do São João do Alto Jacutinga 01 (2x) 02 04 

16. UNICENTRO 02 02 04 

17.APMI 01 01 02 

18. CAPS 1 (Casa de Pedra) 01 (2x) 02 04 

TOTAL 29 36 72 

CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS Quantidade de 

caixas por local 

Limpezas por 

ano 

Limpezas 	para 2 

anos 

1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 01 	1 02 

2. Escola Municipal Vista Alegre 04 04 08 

3. Escola Municipal Juventino Rufato 07 07 14 

4. Escola Municipal Santa Lúcia 02 02 04 

5. Escola Municipal Maria da Luz - Abundância 01 01 02 

6. C. M. E. 1 Primavera 02 02 04 

7. Biblioteca Cidadã 01 01 02 

8. Posto de saúde da Abundância 01 (2x) 02 04 

9. Posto de saúde Barra Verde 01 (2x) 02 04 

10. Posto de saúde Jacutinga 01 (2x) 02 04 

11. Posto de saúde Limeira 01 (2x) 02 04 

12. Posto de saúde Santa Lúcia 01 (2x) 02 04 

13. Posto de saúde Vista Alegre 01 (2x) 02 04 

14. Posto de saúde Rio Quieto 01 (2x) 02 04 

15. Posto de saúde Passo Bonito 01 (2x) 02 04 

16. Posto de saúde BNH 02 (2x) 04 08 

17. Posto de saúde São Cristóvão 02 (2x) 04 08 
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18. Posto de saúde Jardim Maria da Luz 01 (2x) 02 04 

19. Posto de saúde São José Operário 02 (2x) 04 08 

20. Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) 01 (2x) 02 04 

21. UAPSF Madalozzo 01 (2x) 02 04 

22. Centro de Especialidades (antigo Caps 1) 01 (2x) 02 04 

23. Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 HS 02 (2x) 04 08 

24. Departamento Social 01 01 02 

25. CRAS 01 01 02 

26. Conselho Tutelar 01 01 02 

27.APMI 02 02 04 

28. Pátio de Máquinas (escritório e depósitos) 01 01 02 

29. Espaço Desenvolver 01 01 02 

30. SCFV para o Idoso 01 01 02 

31. SAMU e Farmácia Baixada 02 (2x) 04 08 

32. Escola São Cristóvão (Antiga) 01 01 02 

TOTAL 49 71 142 

CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS 	 Quantidade de 	Limpezas por 

caixas por local 	 ano 

Limpezas 	para 2 

anos 

1. UAPSF dos Pioneiros/Clínica da Mulher 01 (2X) 02 04 

2. Antigo Fórum 01 01 02 

TOTAL 02 03 06 

CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS Quantidade de 
caixas por local 

Limpezas por 
ano 

Limpezas 	para 2 
anos 

1. Escola Municipal São Cristóvão 01 01 02 

2. Centro Cultural 01 01 02 
3. Polo Esportivo 02 02 04 

TOTAL 04 04 08 

CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS Quantidade de 
caixas por local 

Limpezas por 

ano 

Limpezas 	para 2 

anos 

1. C. M. E. 1 Vá Ema 01 01 02 

2. C.M.E 1 Dona Emma Boing Hort 01 01 02 

3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 01 02 

4. Posto de saúde Centro Dra. Caldice Decarli 01 (2X) 02 04 

5. Prédio da Administração 01 01 02 
TOTAL 05 06 12 

CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS Quantidade de 	Limpezas por 

caixas por local 	 ano 

Limpezas 	para 2 

anos 

1. C. M. E. 1 Vó Ema 01 01 02 

2. C.M.E 1 Dona Emma Boing Hort 01 01 02 

3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 01 02 
TOTAL J 	03 03 06 

1.3. RELAÇÃO DE LOCAIS E METRAGEM APROXIMADA PARA O LOTE 02: 

DESCRIÇÃODOSLOCAIS TOTAL DE M 2  PARA 2 ANOS 

AGRICULTURA COM APROXIMADAMENTE 322 M 2  644 

ANTIGO FORUM COM APROXIMADAMENTE 486 M 2  972 

APMI COM APROXIMADAMENTE 973 M 2  1946 

BIBLIOTECA MUNICIPAL COM APROXIMADAMENTE 356 M2 - 712 

C. M. E. 1 AQUARELA COM APROXIMADAMENTE 559 M 2  1118 

C. M. E. 1 ARCO IRIS COM APROXIMADAMENTE 280 M 2  560 

C. M. E. 1 PRIMAVERA COM APROXIMADAMENTE 311 M 2  622 

E. 1 VO ERNA COM APROXIMADAMENTE 565 M 2  1130 
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C.M.E 1 DONA EMMA BOING HORT COM APROXIMADAMENTE 565 M2  1130 

CASA FAMILIAR RURAL COM APROXIMADAMENTE 600 M 2  1200 

CASA LAR COM APROXIMADAMENTE 208 M 2  416 

CENTRO CULTURAL COM APROXIMADAMENTE 782 M 2  1564 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS (CEO) COM APROXIMADAMENTE 103 M 2  206 

CONSELHO TUTELAR COM APROXIMADAMENTE 163 M 2  326 

CRAS COM APROXIMADAMENTE 179 M2 358 

DEPARTAMENTO SOCIAL COM APROXIMADAMENTE 288 M 2  576 

ESCOLA MUNICIPAL JUVENTINO RUFATO COM APROXIMADAMENTE 1736 M 2  3472 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA LUZ - ABUNDANCIA COM APROXIMADAMENTE 727 M 2  1454 

ESCOLA MUNICIPAL PAULINO STEDILE COM APROXIMADAMENTE 945 M 2  1890 

ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY COM APROXIMADAMENTE 485 M 2  970 

ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 1162 M 2  2324 

ESCOLA MUNICIPAL SAO CRISTOVAO COM APROXIMADAMENTE 1138 M 2  
2276 

ESCOLA MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO COM APROXIMADAMENTE 2252 M 2  4504 

ESCOLA MUNICIPAL TIRADENTES COM APROXIMADAMENTE 330 M 2  
660 

ESCOLA MUNICIPAL ULISSES GUIMARAES COM APROXIMADAMENTE 313 M 2  626 

ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE COM APROXIMADAMENTE 190 M 2  380 

ESPAÇO DESENVOLVER COM APROXIMADAMENTE 323 M 2  646 

NOVO SAMU E FARMÁCIA COM APROXIMADAMENTE 364 M 2  728 

PATIO DE MAQUINAS (ESCRITORIO E DEPOSITOS COM APROXIMADAMENTE 466 M 2 ) 932 

POLO 	ESPORTIVO 	(ALA 	SOCIAL, 	COZINHAS, 	SALAS 	DE 	AULA, 	BANHEIROS 	E 

ALMOXARIFADO) COM APROXIMADAMENTE 1932 M 2  3864 

POSTO DE SAUDE BARRA VERDE COM APROXIMADAMENTE 221 M 2  442 

POSTO DE SAUDE BNH COM APROXIMADAMENTE 257 M 2  514 

POSTO DE SAUDE CACADOR COM APROXIMADAMENTE 157 M 2  314 

POSTO DE SAUDE CENTRO DRA. CALDICE DECARLI COM APROXIMADAMENTE 1075 M 2  2150 

POSTO DE SAUDE DA ABUNDANCIA COM APROXIMADAMENTE 222 M 2  444 

POSTO DE SAUDE JACUTINGA COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  172 

POSTO DE SAUDE JARDIM MARIA DA LUZ COM APROXIMADAMENTE 274 M 2  548 

POSTO DE SAUDE LIMEIRA COM APROXIMADAMENTE 74 M 2  148 

POSTO DE SAUDE LINHA LEITE COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  172 

POSTO DE SAUDE PALMEIRINHA COM APROXIMADAMENTE 154 M 2  308 

POSTO DE SAUDE PASSO BONITO COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  172 

POSTO DE SAUDE RESERVA INDÍGENA - ALDEIA PASSO LISO COM APROXIMADAMENTE 86 

M 2  
172 

POSTO DE SAUDE RIO QUIETO COM APROXIMADAMENTE 157 M 2  314 

POSTO DE SAUDE SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 87 M 2  174 

POSTO DE SAUDE SANTO ANT. SALTO GRANDE COM APROXIMADAMENTE 53 M 2  106 

POSTO DE SAUDE SAO CRISTOVAO COM APROXIMADAMENTE 222 M 2  444 

POSTO DE SAUDE SÃO JOÃO DO ALTO JACUTINGA COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  172 

POSTO DE SAUDE SAO JOSE OPERARIO COM APROXIMADAMENTE 222 M 2  444 

POSTO DE SAUDE VISTA ALEGRE COM APROXIMADAMENTE 171 M 2  342 

QUARTEL CORPO BOMBEIROS COM APROXIMADAMENTE 444 M 2  888 

SCFV PARA IDOSO COM APROXIMADAMENTE 265 M 2  530 

PREDIO DA ADMINISTRACAO COM APROXIMADAMENTE 389 M 2  778 

UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA MULHER COM APROXIMADAMENTE 257 M 2  514 
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UAPSF MADALOZZO COM APROXIMADAMENTE 626 M 2 	 1252 

UNICENTRO COM APROXIMADAMENTE 257 M 2  514 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HS COM APROXIMADAMENTE 2122 M 2  4244 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF, COM APROXIMADAMENTE 156M 2  312 

CAPS 1 (CASA DE PEDRA), COM APROXIMADAMENTE 130M 2  260 

CENTRO DE ESPECIALIDADES, COM APROXIMADAMENTE 256M 2  512 

ACADEMIA DE SAÚDE, COM APROXIMADAMENTE 118M 2  236 

TOTAL EM M 2  (27.899 X 2) 55798 

2. Justificativa: 

2.1. A Administração Municipal deve atender a legislação com relação a vigilância sanitária 

em seus prédios públicos, nas unidades administrativas, principalmente nas unidades 

escolares e de saúde. Para tanto, há a necessidade da realização dos serviços periódicos do 

controle de pragas urbanas, bem como a limpeza e desinfecção de reservatórios de água 

potável existentes nos locais mencionados. Não dispomos de estrutura humana, materiais e 

equipamentos necessários para suprirmos a demanda e atendermos a legislação. Para tanto, 

é imperioso a contratação de serviços terceirizados para efetuar a tarefa. 

2.2. Com a realização de todas as tarefas descritas, a Administração tem como objetivo 

erradicar e prevenir a proliferação de insetos de espécies diversas, especialmente baratas, 

escorpiões, cupins, aranhas, formigas e mosquitos. Também eliminar e prevenir a proliferação 

de ratos. 

2.3. O objetivo principal é gerenciar e salvaguardar a integridade da saúde dos pacientes da 

Saúde, servidores públicos, alunos da rede escolar e demais usuários das estruturas físicas do 

Município. Para tanto se faz necessária a contratação dos serviços, objeto deste termo, para 

suprir a demanda, restando claro o atendimento do interesse público. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. As quantidades estão estimadas no levantamento realizado para o atendimento da atual 

demanda, nas situações programadas e na previsão da disponibilidade para enfrentar 

situações não programadas que exigem pronto atendimento, em todas as Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, 

3.2. Em relação as limpezas de caixas d'água, para as unidades da Secretaria de Saúde, estão 

previstas uma limpeza semestral e para os demais locais, a previsão é de uma limpeza para 

fevereiro de 2023 e outra para fevereiro de 2024. 

3.3. Para os serviços de Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos, a previsão de 

execução dos serviços é de uma em fevereiro de 2023 e outra em fevereiro de 2024. 

4. Da Qualificação Técnica: 

a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado comprobatório de aptidão para execução de 

serviços compatíveis com o objeto licitado, o qual deverá ser expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou por pessoa jurídica de direito privado, com base em execução anterior. (O 

atestado deve conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou qualquer outro 

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante). 

b) Apresentar licença ambiental vigente, emitida pelo órgão competente, autorizando a 

proponente a exercer atividade pertinente ao objeto cotado, conforme Resolução RDC q 

52/2009; 
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c) Apresentar Registro ou inscrição, da proponente e do responsável técnico da proponente, 

na entidade pelo órgão competente, conforme Resolução RDC n2 52/2009. 

Obs.: As empresas que participarem somente do lote n 2  01 ficam dispensadas de 

apresentação dos documentos relacionados nas alíneas "b" e "c" do item acima. 

5. Avaliação do Custo: 

5.1. O custo total estimado do presente processo é de R$ 143.619,18 (cento e quarenta e três 

mil seiscentos e dezenove reais e dezoito centavos) conforme mapa comparativo em anexo. 

5.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

5.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

5.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

6. Dos Critérios e Embasamentos Legais: 

6.1. Da modalidade: Pregão 

6.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

6.4. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

7. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

7.1. O processo contém Lote de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e Lote para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, 

nos seguintes termos: 

7.1.1. O Lote 01 é destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, pois após a coleta dos orçamentos 

para a elaboração do preço máximo para o processo licitatório, verificou-se que há 

fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme orçamentos em 

anexo, desta forma deverá cumprir a Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações 
promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

7.1.2. Para o Lote 02, neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois 

o Lote é de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a 

divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
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não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o serviço solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

processo. 

9.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 

solicitação. 

9.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.4. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocoriência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

9.5. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a eliminação 

de pragas urbanas, como insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pássaros, etc. 

abrangendo também o combate a traças e cupins nas áreas de arquivos e depósitos. 

9.6. A aplicação dos produtos será realizada através de micro pulverização, termo nebulização 

e aplicação de gel para formigas, moscas, escorpiões, insetos rasteiros, repelente para 

pombos e iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes. 

9.7. Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso coletivo, comercial ou de serviços, a 

empresa deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da 

aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica 

e números das licenças sanitária e ambiental. 

9.8. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

9.9. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

9.10. Garantir a qualidade dos serviços executados. 
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9.11. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

9.12. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.13. Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante referente a execução 

dos serviços, objeto desta licitação. 

9.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

9.15. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

9.16. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como combustível, deslocamentos, embalagens, seguro, transporte, fretes, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios. 
9.17. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.18. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.19. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9.20. Todos os casos atípicos não mencionados neste processo deverão ser apresentados ao 

Gestor e/ou Fiscal da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas neste processo. 

11. Condições de Execução e Critério de Aceitação dos Serviços: 
11.1. Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser iniciados no prazo máximo 10 (dez) 

dias corridos a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no local 
designado pelo Secretaria Competente, sendo que todas as despesas de transportes, carga e 

descarga destes correrão por conta da Detentora. 

11.2. Os serviços de limpeza das Caixa d'água, dedetização e desratização serão realizados nas 

unidades do perímetro urbano e rural do município de Coronel Vivida. 

11.3. O Município, através da Secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos 
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serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. 

11.4. Todos os materiais para execução dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

11.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos 

equipamentos, instalações, provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à 

saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores e dos usuários em geral. 

11.6. Específicas para o Lote 01: Descrição dos Serviços de Limpeza de Caixa D' Água: 

11.6.1. Os serviços a serem realizados deverão se enquadrar nas normas oficiais, visando 

assegurar a qualidade dos mesmos. 

11.6.2. Limpeza: O escoamento dos reservatórios através de bombeamento da água, lavagem 

das paredes e fundo através de hidrojateamento de média pressão no reservatório, com 

retirada de resíduos, lodagem e areiamento por aspiração. 

11.6.3. Desinfecção: Aplicação de hipoclorito de sódio visando a eliminação de bactérias e 

micro-organismos e a desinfecção do meio. 

11.6.4. Desinfecção da Rede de Canos: Desinfecção da rede de canos, partindo dos 

encanamentos superiores até os da saída para consumo. 

11.6.5. Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou a 

caixa d'água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos. 

11.6.6. Verificar antecipadamente em cada reservatório ou caixa d'água, as condições de 

acessibilidade; o estado de conservação da (s) tampa (s), bóia (s), registro (s) e tubulações; se 

houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a 

fiscalização. 

11.7. Específicas para o Lote 2: Dedetização e Desratização: A empresa deverá após a 

execução do serviço, apresentar relatório escrito dos procedimentos realizados, bem como 

listagem de produtos químicos utilizados; (fornecer ao cliente o comprovante de execução de 

serviço contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

- Nome do cliente; 

II - Endereço do imóvel; 

III - Praga (s) alvo; 

IV - Data de execução dos serviços; 

V - Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga (s) alvo; 

VI - Grupo (s) químico (s) do (s) produto (s) eventualmente utilizado (s); 

VII - Nome e concentração de uso do (s) produto (s) eventualmente utilizado (s); 

VIII - Orientações pertinentes ao serviço executado; 

IX - Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional 

correspondente; 

X - Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; 

XI - Identificação da empresa prestadora do serviço com: razão social, nome fantasia, 

endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus respectivos prazos 

de validade. 
11.8. Após a execução dos serviços a Detentora deverá efetuar a limpeza do local, retirando 

todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material oriundo da execução do 

serviço e dar a destinação final (retirando do local). 
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11.9. A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da 

atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais, 

adequados. 

11.10. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pela Secretaria 

solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da Detentora todas 

as despesas, tais como combustível, deslocamentos, embalagens, seguro, transporte, fretes, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios. 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do serviço, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata Registro de 

Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
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financeiro deste processo, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata Registro de Preços as atribuições previstas no 

Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552 de 26/02/2021, para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Administração. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479 de 05/01/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Saúde, 

- 	 Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471 de 04/01/2021, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06/01/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800 de 03/01/2022, para 

as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.7. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 de 08/01/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de Indústria, 

Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 de 10/03/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 

Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 9  7513 de 01/02/2021. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679 de 

02/07/2021. 

16.9.3. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n 2  1050-2. 

16.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 7.682 de 

02/07/2021. 

16.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n2  126-0. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 2  

15130. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 
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Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração Gestor 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo 

Gestor 
Cleuméri Bertuol 

Secretaria de Saúde 
Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 
Desporto 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 
Franchy Rech 

Secretaria de Administração 
Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado Secretaria 

de Assistência Social 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  05/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  05/2023 

A Empresa 	devidamente 

com endereço na Rua  

na cidade de 	 Estado do 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 

/ inscrito (a) no CPF n 2  

inscrita 	no 	CNPJ 	n2 

	

/ n 2 	/ CEP: 

telefone (__) -- 

legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. (CASO 

SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  05/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  05/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

- sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  05/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  05/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  05/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) lote(s) abaixo detalhado(s): 

VALOR VALOR 
VALOR 

QTDE - - UNITÁRIO TOTAL 
LOTE TEM UN 

ESTIMADA 
DESCRIÇÃO MÁXI MO 

PROPOSTO ESTIMADO 
UNITÁRIO R$ 

R$ R$ 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 250 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 1 10,00 UN 116,20 

TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 

EXECUCAO DOS SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 310 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 2 10,00 UN 140,00 

TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 

EXECUCAO DOS SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 500 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 3 72,00 UN 150,00 

TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 

EXECUCAO DOS SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 1.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 4 142,00 UN 180,00 

TODO 	MATERIAL 	NECESSÁRIO 	PARA 	A 

EXECUCAO_  DOS _SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 3.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 5 6,00 UN 250,40 

TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 

EXECUCAO_  DOS _SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 5.000 LITROS, COM FORNECIMENTO DE 
1 6 8,00 UN 320,00 

TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 	A 

EXECUCAO_  DOS _SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 20.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 
1 7 12,00 UN 580,00 

DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 30.000 LITROS, COM FORNECIMENTO 
1 8 6,00 UN 640,00 

DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO_  DOS _SERVICOS  
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VALOR 
QTDE 

VALOR 	VALOR 
TOTAL 

LOTE ITEM UN 	 DESCRIÇÃO MÁXIMO 	UNITÁRIO 
ESTIMADA 

UNITÁRIO R$ 	PROPOSTO R$ 
ESTIMADO 

R$ 

SERVICO DE DEDETIZ.ACAO E DESRATIZACAO 
2 1 55.798,00 UN 1,61 

DE DIVERSOS PRÉDIOS PUBLICOS 

VALOR TOTAL PROPOSTO DO LOTE  

O valor total estimado do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  05/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  05/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76995.455/0001-56, neste ato 

- representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  05/2023, do tipo menor preço 

por LOTE, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

- 

	

	observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para futura e eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR, de conformidade com as especificações constantes 

do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

- 	 CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERISTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
PRODUTOS 

Das condições e características para entrega e aceitação dos produtos estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	58 	 2347 	3.3.90.39.82.99 

03.001.04.122.0003.2,006  

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A 	1 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 2348 3.3.90.39.82.99 
de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 186 2349 3.3.90.39.82.99 
05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 265 2350 3.3.90.39.82.99 

05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 239 2351 3.3.90.39.82.99 
Superior 

05.001. 12 .364.00 16.2 .0 16  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DA CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 312 2352 3.3.90.39.82.99 

05.002. 13 .392 .00 17.2 .0 18 

05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 2353 3.3.90.39.82.99 

05.003.27.8 12 .0018.2 .019 
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ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

U  O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 674 2354 3.3.90.39.82,99 

06.00 1. 10.301.00 19 .2 .027 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2355 3.3.90.39.82.99 

06.001. 10. 302 .0019 .2 .062 

02 06/01 494 2.065 CAPS 769 2356 3.3.90.39.82.99 

06.001. 10.301.00 19.2 .065 

02 06/04 000 2.066 CEO - centro de Especialidades 788 2357 3.3.90.39.82.99 

Odontológicas 

06.001.10.301.0019.2.066  

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 2358 3.3.90.39.82.99 

07.001.20.606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 2359 3.3.90.39.82.99 

Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

c 'ÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A 
[ 	

DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 523 2360 3.3.90.39.82.99 

08.002.26.782.0032.2.058 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 576 2361 3.3.90.39.82.99 

Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 2362 3.3.90.39.82.99 

10.002 .08.243 .0022 .2 .076 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊMNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção na Eixo da 1094 2363 3.3.90.39.82.99 

PSE - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 
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07 10/01 000 2,116 Atendimento e Manutenção do Eixo da 1142 2364 3.3.90.39.82.99 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.  

10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 989 2365 3.3.90.39.82.99 

Adolescente 
10.003.08.243.0022.6.044 

11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 2366 3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  05/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado, 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0512023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LOTE 01 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP E LOTE 02 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 16 de janeiro de 2023 até às 08h00min do dia 26 de janeiro de 2023. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 26 de janeiro de 2023. Início da disputa de 
preços às 09h00min do dia 26 de janeiro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
143.619,18. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.Iicitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.prqov.br  ou www.Iicitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 12 de janeiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  05/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  06/2023 

LOTE 01 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E 

PARA O LOTE 02 AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

- 	OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/01/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/01/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/01/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 26/01/2023, às 09h00min. 

LOCAL: www.Iicitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 143.619,18 (cento e quarenta e três mil 

seiscentos e dezenove reais e dezoito centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

- 	INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov ,br / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 

telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

	

Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2023.' 
) 	 ( 

cipa 

(1ç) 

ÇJIiano Ribeiro 

Presidente da Co isso Permanente de Licitação 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais-- ---  

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de EmDréstimo 

Modaidade* Pregão 

Número edital/processo5 06/2023 

0 	Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTtJAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDFTT?AÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentáríat 0300010412200032006339039000 

Preço máximo/ Referência de preço - 143.619,18 

Rs 5  

Data de Lançamento do Edital 12/01/2023 

Data Abertura 26/01/2023 	Data Registro 	 12101112023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	 Percentual de participação: 0,00  

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

lá prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o sito da entidade: 	 govbr  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 1/1 
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Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 13 

Ano: 	2023 	2022 

Modalidade: 	Concorrência Pregão 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n o  0512023 	 1210112023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E 

DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA- PR. 
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EDITORA 	Assinado de forma DRWO IO SUDOESIT LTDA:80 1920 LTDA:801 92081000108 

digital por EDITORA 
.iURITI 	JURITI 

Dados: 2023.01.12 

81000108 	17:06:58-0300' 

1 Caderno Integrante da Edição n° 8307 Publicaçoes Legais  Pato Branco, 13 de janeiro de 2023 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

NOTIFICAÇAO EXTRAJUDICIAL 

NOTIFICANTE ESPÓLIO DE EDI SILIPRANDI representado por seu inoerrtanante 

Carlos Alberto Sdiprandí, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-PR sob 

21.671, soer escnitódo profissional â Rua Rio de Janeiro, 1625. centro, CascavellPR. 

NOTIFICADO (A): IVONETE ALUPE ALVES DE LIMA, brasileira, casada, agricultora, 

portadora do cPFIMF ri* 044.799.489.10 e RIO n 8.750.534-0-PR, residente e 

domiciliada no assentamento José Mana, Serra AJta, Abelardo Luz-Sc. 

FINALIDADE: cientificar o(a) notificado(a) acerca de seu inadimplernento relativamente 

á quantia de R$ 15.245,43 (quinze mil duzentos e quarenta ecinco reais e quarenta e 

rés centavos), concernente às parcelas do contrato celebrado para a aquisição de SO% 

do lote 25 da quadra 956 do Loteamenlo Encruz,ttrada, Pato BrancoíPR, e que a 

ausência de pagamento respectivo no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste aviso 

ensaiará a automática resolução do ajuste firmado - a teor do art. 32 da Lei 6766179 - 

enajuizamento de Ação de Reintegração de Possa. 

O MECANICA isa LTDA ME torna público ré r.qra.e.r ao Instituto da Agua a Terra - /57 a 
ação da Licença Ae,brental Simplificada para Sarniços d. manutenção • repwaçâo 

vãruca de ve,culos automotores anstalada ria ROD PRC 'Se KM 593, ZONA RURAL. CEP 
85520-000. VITORINO - P8 

OSPA 
no 	no 	aela.acanaa/a.a. 

epraAo.crraaanl,a.,raceaaa N* a. aqa.ra..aa -veras,.,. 
lacei 	 asa. 	 as no C- 

13 	 20 2 3 

Pau Oa.e,oP5. aCani.aaa E~ ele ialpriear. .~pia. PararA . rOlt'202L aso lvAurr,r,u ra Li. 
lvrl,rasl .'raii a. ia lVOI'tOtt. a .ar. aii,raitia. p.a,vroa. a ,a.a. vnr iaa. A rAar,,/',cdi. .ia 
arr.a.rriad.. ao CaAMAMltWTO PtBU(c) 	 012022 ao urlibarauja A C,a.a.àa da Limava. a ar.i.ua.,aaas 
raso-asA pana Prateiro Uicip.L ás4am aekc.-.r.A a errprraa C.,uzrarara Pi.aodaai Loisa .a,raa ao cruel.-
rAiO'ltaXOl.rO.eda.Arae..sioeta.rina,tl,,sra,,o-L.r,,Au PR. CEP, ao$,orprl irr,,u,,luri.%N 
.'M: ira opuapradal.a..er, ..as a. r.p.as...aada pan .511..., o-ad ?Aao.d,l. teae,i.e.,. ,savr,,a ao lei 

528097 0007-25. RI) a' 1.11111-7,1a5. rraulaoo e d.,ia.nlada ira Ar r..pi*aa No-aia... 00, i'.aa 02, 
Iluiairv,aia. Ca,lnria.Pi. ccc 92400, 1150 DO OBJETal l'i.uap. riar dia. em,,. a daul'rul' ur v:r,a, a, 
a.irpria.r do _. do sa.arusav 1 ," a earar. ,,.dava,la.r pias O.a.alp.a.poro. a.a,ria,'Mv Piraira.sa ras,ip.ioi,la 

ciinroalavâc que ora rle,a.da pala piupria ou.,raoda Or.,v.n, paria r,pnu,, . ,u-iur,aiMa ar amuo-de, 
A.bvavera,, ira Mo,5o,, da lSora.sa upa..- a Prldaadv Ir ll.uvan'e,, ieovaea A area ar api.00 	 S, À. lia,a,2.a 

ear,uupioJ.uACOi5TR.aeTAÇAO2I Ana,n.n.uj..da'rte,iasa,la.e.rlvio,uapniain,ali,a.oM,,pi,a,i,ri,a 
Curipaeio. 22 A .taeu,cvaoiu Au em.,,.. oa000l,a'a, aduana, na nrr,er,ir iar, ,o aMa urplauass. 'a aia 
viscas.aadr pAu api,, o-aros,,.. la .urcala,Ma ,laprrdrra la a)aar.çM,, pr', apoia lr.airis.,c dia nor.- ,  ir 
aaaranen,a perrinevri 11.-narrA C5a.oi.ui. 'réu. a .aa adeqnu.aidc au d,rm,r,a do P,opraira Apoio a Pralr.aao da 
llabiiaçaba, u,nve,a,riva da 'rIa ia apiaia/5a IIásIauaa Pcada.,naMásvo,u ,  leal, d. Gaoa.ua Ia tua di Svrrrçi. 
li/rol. 21 u emipe.. oia.re,da usaria naRrada. ás leaaa.i au' pior', ia: ,, . luaacaria F.au.ie... 

papa., . sorrirIa a lorurrrnoJo, rira a,. marro aOl.ua,a.aIõ.a .padae(nrainamilsdear Tarrncdr Srlaair, para 
qo asa. boa 'ralo.- da ,iabri,da,tr da ei'prs.ridorrmc na apianaçi. A prafenrar,. 24. Fadas paires 
.aipu,aao rir .'aara.5 a. raspar. .Mo,arhauoaaçiodu. ..da' aai.diled.M...rdpdo pedira a. ae.u.dada a 

'aancau,di. 01 l'.brsaa 
'ka halrnaaaa,ai.i.aiia. .aiiiasvlo Ssai,aa ~ad. 	dp...aaia 	aM .aalaaa.uu .la 

ia 'riria, 22 6F,v.,d,aaa.l., parir rrle1s.pri. p.as  ..pa 	 da ...prardi 
u,sooarula peso... .,ertasàv lira. Terna Ia liiaesia srrarpaadjraaa ira ran,a'udaaa .apa.dir nadas.. 
aao-rA, au raia/par Ori..o a irrp.v.oa .qaca pardo aa.naaper On. Ar/a arçaao -, piaarda da p.9rra .1. 
batenaçMa pata vuan.odar,a.iaauauad. raros a Caiu. E,ea..ouas Fadará. Ouao i.u,ae,o ,a.0 aadidu de associe. 
rr,u.do. uonlaleal. ate pera di d.rnlraude' , rr..ararrraaia di nualaa a. .u.ea. ir aano,nar,n.. camada, pia 

palma, ar, a,o.oe e p.ro, apari.a par ,as.0.iidad. dor.,. aprandi pai. Caiu.. Euesur,,,a Folea.l O. 
DA VALIDaDE Da. SELEÇÃO ti. A Cl.a.i01.açMo Ias eopia., iali.ada aroasI, do Cba,naesr,o Poluia,' 

Marbuada P`_Aro.,. Prorlatledv aabaaç&'a. e.r'uo,ac. ,laasaadu .pI,oaçia Oaaa.a,Io Popular, au Ias0.ivdu 
F. de Ii.e.a, da T,~de Se.rrçu IFGTSI anrarn,paaa aeda.oiado e o Menufiaassra. cia savanA, a.. 
Maro.p.a irei a .rairuiçia noa.nssa r.aar a .rnieoa P. Praiqio'  a,ie dapandadir. 4. Da sUMISSluO AS 

a. Ctra,na.en,a PM.-0.7 0012 bI.a..o Iiar,al.. Edarda Num n.d,ke I/o'.ta,. lei.  Fd,a,da, C'liaeia. 
O k.-arsr.. Aarfldp LIa ('aas. - Mmlii. d. uaarnala oppsat 4.- ia.lçaaaaivar sanearia, pata pera,.,. i17,20'2 

	

ra. P..,,..,s, - Repaa.arvauo Lr.l Babas, lana- Preloro Pai, Ia.,..., 12 de 	 d, 202' 

MLDlCIPlO DE CAOS) BRANCO 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Ta' II12413 - CONTRATO 1a I$1211VGP. 

DISPENSA DL LICITAÇÃO %'.'W]923  - PROCESSO ri.' 2112122 
PARTES: Maaivipro de Pala Bmaarucr Saerl.naar Salmo. OBJETO: Laivaçdv do ,,,venl urAira mi alarmas.. 
1~ weria orça ematir,jido de 312 M'. MUii,ido w Inte 14 de quadrei 6. 1—,slund, na rua T~iiini, n' .1615. 
lIam, Cenrri,, ia ..daula la Para BpamvvPR, r,arccuta e' iii. 'ar- Otico da Rapurc lirral de lm,onai., 
aasda que  ei,.,, arei ar,lnaadu paira a Canoa Pa.coaaaoal ICAPS III, aBanA da Oacnataria Muo.aipal de 
Sarada da Sluoiaipro de PaI,i 8..naa- 'amará. ADITAMENTO PRAZO: A. p,eia pautianen a peasso.çda dc 
piam p.c. a,aa 12 canoas, na .ga. ala 01 de t,r.aaur, da 7024. VALOR-- Pe.a,aaess ,,alleeada, ando Ri 
1.100,00 rnrrra.t. ru.alieaardn CC 102.000,00 para a perrulu. DOTAÇÃO: 1004- 7135. P.r, B,aru'u, 00 de 
prsviro de 2013. Rateira Caa,u - Prataria Laoaáric Sa,daqor Sabina. Larador 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N• 1E2121 

INEX101BILIDADE Pa' 1212123- PROCESSO TPI412023 
PARTES: Mi.riaipaa de Pare Brasa. PRFVENTSEO SEGURANÇA LTDA. OBJETO: Praiaçie da 
•esiça ceualioadag da .igrliuruia o oc~ d.a.rnrada par as unidades da .aàda da mealoipios 

TOTAL: ES 2.169000,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1704.2011 FISCAL Ver. Lana. de DoOal. 
GESTOR: AaaaskiaMaaarp.IdaS.adoPaooBeaao 11dalaearada2023 RabcsrC.elu-Pl,Ter.i, 
IaM Carlos Braça - Rapaoaaaoaela Lal 

MI/NICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTOS' 1312123-CONTRATOS' lM/SI2IiGP. 

INEXIGIBILIDADE 5,' 1112821-PROCESSO N.' 1112120 
PARTES: Maeialpia de Pala Branca o lOS Or.nsivinimre,lr do Sopa.,, a A.~. Lida OBJETO
psaaaçdo da ~osaoparoral,aadr de ne,na,rar,,a, iioaruea da no.,, ar.rclaççiv o aapiirre r*omnaodr a.It,a.ee 
da lo-aMar Públo, lOS Salda. de ppoprirduda da ampla. lOS - Dareaaéneeenla do SaCi..,.- a Aeaeaarea 
Lida, amo ,rerrlreaueala a aosr.aul.dru da Senra.aia d.- S/aud. ADITAMENTO: PRAZO ) A, passa lravsaaei a 
prass.çaçlu dopaaao se ira,. 06 asao) aros.a. mia aço. 00104, Julboda 2020. VALOS: Apdoaas-me ii r.-apaap 
da mola oe.a.eraal. pa .aaoorla nir es 12.333.93 paz. ES 13.061,5I .arat. raaalia.ad, Ri 79 369.48 pan'.0 
pelado DOTACAOD OIii-61176. 1096-Aa78, ta2ar69116. 1651-1107, 1641-61011. 121-7121, 1731.7125. 
1197-7134. Pau Rasnuc. 09 degnanrs da 0000 111~Caiou- PniFaia.. Maass ('arar Oem - 
Ripiniarlaulla L.çal 

. EXIGIBILIDADE. 
PARTES Mna,a'lpaa ou, P.. Raso,, PREVDNTSEG SEOçreA.SÇA LTDA OBJETO Cumossuda A amplia. 
r.paviaioo.oA ra a'os.ulu dr .a,iva asomumuirda Ir .rjlIMo. ir .cçveao. Ó4. Para ao andada a, raiar 
do.. mmia.orpeoa aumau.s,adaa ao. L'0alMS. aiaruleda a. rraaa,daI.. da S--Mo,.s,pal da Sarda VALOR 

SS a527iir,00 DOTsÇdauuaÇANrT'.'TAIIA 194.2015 lrtpnlOulelLIDADE C-Saaa,. La, aiallsl.rmo 
o,. -0 II, Oauraa Fade.1 a.' 5It, -g. II. amas dsapu. , paaasia a ,.aVaaMu da loaaaeiA, varmpaniRial. 
aeaiedaCa.aae'sr,ade,aa.os.ao ,adar Ae.pa21da te, Fiaeias.BOOsOt, que dor 'trsaoa.arlaIs , i.aaa 

í 

 

PREFEITURA ..MUN IC IPAL DE  PALMAS 

AVISO DE UCrTAÇAO 
PROCESSOS' 21412022 

Maaavaado da h~: Cam,o,rea,se Publica Na  1712022 
O MnurosipiO a. PAne... Estado da P.card. 11~ pAlRado aoe aol.naSaduo que r.ahasarl prosa$aa de 
hrdaçar ira n,radadad. a. Canarerênsla Publica. sarda.... ..p.orltsaçd.s daad. uer,ma 5., 
uarrdmçlas T.ad.a no Ed.r.l. seus armoli. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 55:55 do dia 150212023 
ENDEREÇO: sala ae r,unua., o. Pr.t,ar,a, Murr,nlp.l, Rua Dl. Bernardo O sano Viarr,a, r' 903,0 
ano.,. sala 4rS-C.csr, Plem..-Par.r,M. 
MODALIDADE: Coarsumõmola Pua.,,. para C000.asIn 
TIPO DE JULGAMENTO MELHOR OFERTA 
OBJETO: Coaroesslo ra,rrun.rada da apaja de aIO do ama ouSaras sara vt4a.00a cor .rnrra.a da 
Tr.n,rorra 044.5,00. P,a,saaeroa,. asa da Mr.a DIsluaa Da'a ersiol.suc. sorr,.rsnakzaoao 
dar rrodintos 

 

no ramo a. ,arurso da aua,da ook,,r,as. oomrol,r,m rssaoticavOau do irlilal. 

DATAS HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES 0100 doo.. 50217023 
VALOR 115115: 0011.126.40 lqualmr.a sinO rol!, qvcriertoa. -te . 

Local para .rlolrsaçd.s, protocolo a 0008liçao do zislrunenla oo.rnacardaro a sanas ao..,. 0,vsao da 
Larraçtas- Rua Da.B.nnardaR.8.poVararan'003,a' andar. mia 4t5-carE,-Pavna,-PR 
ralatarra 0481 3263-7000 - Ser.' aroe.prep.pa.poo.br . 

Palmas. 12101.2023 

Sorormio, Par..paa* N,0a6.ou 
Protelo Municipal 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOUS 

EXTRATO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 1  112023, PREGÃO 

ELE'TRÕNICO e °  6212022. EMPRESA: Marco A. Dias Teixeira Eventos ME, 

seriada na Rua São Joaquim, n 1  792, CEP 85.602-080, na cidade de Francisco 

BeIb'ão Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o ER  16.651.25610001-07 e 

Inscrição Estadual sob o n° isento, doravante designada DETENTORA DA ATA. 

DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual 

contratação de empresa país locação de gerador de energia, som e iluminação, 

oue serão utilizados em eventos festivos monicloalu. 

-ai-  - ImE noso OTD 00 

1 Laaaçau 	 40 
C-ero, 	de 

5 USO 14.032,00 ralaR MARCO 

00 	 2509e@ 

pa. 11.20. 

225ri2023 

2 SOM 	E 1 /117 '1013/1271550 X MARCO 
LUIJaIAÇU 
O Usaaerne 
10R -E 

ArOMa a, 

VALOR TOTAL DA ATA o R$ 147.992,00 (Cento e Quarenta o sete mi 

novecentos e noventa e dois reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

A presente Ata terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Não 

será permitida a sublocação de nenhum dos itens constantes no Objeto desta 

licitação. Para execução do objeto solicitado a contratada deverá realizar emissão 

da ARTIRRT de acordo com a execução de cada serviço. Os serviços contratados 

deverão ser prestados dentro da Programação Cultural referente a Festa do UVA, 

a ser realizada no período de 19  22 de janeiro de 2023. devendo atender todas 
as especificações e obrigações descritas neste Edita). DO PAGAMENTO: Os 
pagamenlos ,  Serão efetuados em até 30 l)rinlãl dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA--  10.00 - Departamento de Agricultura e Meio Ambiente - 10.01 
- Divisão de Agricultura - 1001.20606.0020.2.031 - Assistência Ao Produtor 
Rural - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 10001. 
11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11.01 - Divisão de 

Serviços Rodoviários - 1101.26.782.0023.2.033 - Conservação e Melhoramento 
de Estradas Vicinais - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 
- Fonte 10001. 11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11.01 - 
Divisão de Serviços Rodoviários - 0101.26.782.0023.2.033 - Conservação e 
Melhoramento de Estradas Vicinais - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica - Fonte 15041. 11.00 - Departamento de Viação e Serviços 
Urbanos - 11.01 - Divisão de Serviços Rodoviários - 1101.26.782.0023.2.033 - 
Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais - 33.90.39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 15101. 11.00 - Departamento de Viação e 
Serviços Urbanos - 11.01 - Dvisão de Serviços Rodoviários - 

1101.26.782.0023.2.033 - Conservação e Melhoramento 4, Estradas Vicinais - 

33.90.39 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa jurídica - Fonte (517). 11.00 - 
Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11.01 - Divisão 48 Serviços 
urbanos - 1101.15.452.0017.2.034 - manutenção dos Serviços Urbanos - 

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 0001. 
Despesa 1114. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Carlos 
Stanqueviski. Manópolis. 11 de Janeiro de 2023. Município de Mânópolis. Mano 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

lobo oç uuonsc-e.a 
a. c,a.paIz,ursompq ~a~ TO~ se pescos. ra~ 10 lulaS Das a. lmrasMa• D,. 31 4. 

iacaaro a. 2520 na 5900 inassl  moo.. Osrosa caaa.aaçja 5a Reço,.a R.n.aaaa.a. Para R.aoeile O. ~o' 
Paanaa'aaçMn ~~ Ermo A. comma.a.ae. au Eneuaada, E Para. AM. E~~ 10 95100 M.ea.Q,aaM'.ao. 
5Me.ra Doaa P~vaBa ~~ IIII ssoaaa.om o 9~ a a P~ mao.,. emalam.,,.., a darasoan a., 

a. Placa. ae vs.rpaano-aau 	 ai ~~ elaa.. 5 a.p P~

o. arlam,o.udasp.a. SMIa52 laR aJJa.lMla.  

Muelclplo DE MAR5ÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCITAÇÃO EDITAL SE PREGÃO aETeÕNco e. 5512022. 
PROCESSO Na 97412022. Em co,rcoct3rcta ao resultado II dassurlcaçao, apresentado pelo 
Pregoeiro e. Rataedo o prsceOaroirtv IvIatóno da acordo coas as Sspxsções convidas na sê 5' 

10.52017002, subsndar:amenlb na Lei r' 0.666293, Decreto Mw'iapM n' 0060001, Decr.O Murnopal 
ri' 3&TO200 com fulcro oc Decreto Municipal r'43,d,29deagoseda2000, que raçula,n,enLIo 

Sistema da Registro de Preços. HOMOLOGO o Ed.lai epiqralado, que tem por /5alo a .mçdanlação 
de REGISTRO DE PREÇO para lutu,a eventual aquução de roalevais do higiene e limpeza. cope e 
cozorina, que santo utiizados pelos diversos dIOaOaInIIInIOS naoilopa,s. 65 empresas. Baolr Indústria 
de E'rbalagevo Ltda. ioscrta no CRPJ sob o n' 37.952.09410001 -09 e inscoção Estadual sob o n' 
260110887. coe valor total de OS 45 921,81 (Quarenta o cinco ré r,ov,ountos e viam sacuncolaa is e 
oitenta o sei, 0075005). BOkop irdústra e Coroé'ce da MAve,s Lida, :,,scnra no 0/52 sob o e' 

03.869.1900101 -37 5 Insc,rçav Estadual sob o n' 105108278. san vala. total da 90 3.919,30 (Três 
rrá novecentos o 012511005 tio. i Isola p ME centavos). Bane Ceeearoal Erel. arsolta no CNPJ 
500 0 r' 35.081.051000l-0O e brsctçav Estadual sob o vi 260264270. caro calor 21/5 /5 R$ 
59.790.57 )ceinqaecá e nove mil setecentas e noven ta 15411 1 c*551c05 e sela centavos). Culuzzi 
Dsniboádoaa de Produtos Uàrrert:oos Ltda. inscrita no CNPJ sob o 5' 03.166.67012001-01 o 
lirsunOão Esadsã sou o 5' i.erTo, urre alBa Udo de 90 1.05728 tSr sé crnqoaovta s selo reis e 
mota O sota centavos). 0,lrrriais Industria e corrrérno Eisel. alsai40 .0 CNPJ sob 5 
32.362.3061000r-84 e bosomição Estadual sob o r' 00900730-89., anel rabie bW de RI 525,00 
)QnÃololeIO$ e Alta 1 51100 redes). OS Comércio Vat,1sta do Produtos 1 doágos o AcIsalailo lida, 
inscrita se CNPJ sob o r' 30.603.08On0001-56 e Inscrição Estadual sob o r' 9086580192, coar valor 
orA da R$ 35.875.34 (76.-a o cinco ré o900uortos e quinze raras • Delle e quatro centavos ) . FO oa 
Oliveira LIda, inscrita no CRFJ sob o n' 36.041.750,000r'41 i Inscrição Estadual sob o  na 
908393000. san valor total da 90 107.764.40 Cento e seta ré setecentos e quarenta a quatro reas 
e quarenta centavos). Glamogt Produtos de limpeza LIda. inscrita rio CNPJ sob o n' 
19.634.481001-15 e Insolçlbo Estadual sol o n°  257261575, coar valor total de eS so.aqa.io  (TrIorIa 
e doo 04 rocecalqos e noventa e 040 mais e dez 01111005). JaS 04mArço e OntrCotiçBo de 
:104,105 Ltda. 'nSSDiI. no CNPJ sob o el 41.50722705011.05 a Esooç.90 Osteoa/5 sob o 
2290011101. com  unAm total de Rã 7266,01(0eV mil duzentos e sessenta e seis reais). 35 Eleen 
Loirrercré LA., (miopIa 10 cwpj sob o l  30.091i4010001-e0 e kssoo'ção Estadual sob o r' 
200424263, com valor 6ré dl R$ 2.219,60 (Três má duzentos a setenta o novo reais 

canlavos). Jura Erdadap.es Trislo Lida, iisotita rio cNPJ sob o 7' 1 709400034e irsorrç3o 
ESIadIIM avo o n' 9010534492. coas urdo' total do eS 11.789,54( Dezoito rol setecentos , v.tarta e 

rola reais e canquenrO • quatro centavos). cada Karobne ForOMo Marcou. 00749199550, rArO no 
cwpj sob o n' 37.937,325V00 1 -05 e Irsorção Estadual sob o r 271711128, com uda, total de 05 
10414.e5 (Dez Irá SelarIas i OdaIrta e quatro reais e 'moverIa a ucieo centavos). Manug Foods 
Dosbibuddora Lida, inscrita nu CPIPJ sob o o' 47.619.9250001 -93 e Issoanção Estaouu sob o n' 

909e173161, com valor total de R$ 729.933,45 )04cIs e opte e nova lo ,rUaecarlos a DarIa e vês 
reIno o quarenta e ci000 centavos). ML Comércio e Representações Ltda. moa/ s a no cePj sob o' 
,11,11.651.148)000141 o Iroerição Estadual sob o n' 0330022919 oourr cela lote de 05 11.31e.75 
(Orlas IA eezeeEl e dezesseos reais a seleIa e soco centavos). Mubsui Cvomnéào e DiSRibuiÇBO 
LOMi escuta rei CNPJ 000 o n' 12.1111.487,W! -71 a Iaosoaição Estadual sob o n' 0390754482. com  
valo, 10dM do R$ 4.453.63 (Qruaeo md quatrocentos a rOnSI,Ia e trás reais e cargouoeta O 0*5 
oaiA.00s(. Novo Horizonte comércio de Produtos e Acessúnos de Limpeza Ltda. eiooata no cepj 
nabo n' 34.034,228i5001.14 e tnsclição Estadual sob  ri* sento, com valor t otail de R$ 6.598,10 
(Seis rié quãdoerbus. noventa. ode moas e dez centavos). 000 050ruaqao Ilda. rnscrna rei CPIPJ 
sob o l  47.6e174001-05 • bgaoção Estadual suo o na  909614139 1 , com valor total de R$ 
7.696,78 Seta Ind seiscentos o rr001ela e oro rea.s e setenta colo centavos). Roberto de coso & 
Cia LIda, inscrita no CNPJ .ab s r' 1I.449 927.1 )OC'.79 e inserção Estadual sob os' isento, cor, 
vala bola de R$ 2.993,00 (Dois rIrá flOHeçenlOo e noventa o lês nea.$). Sainlaaa Wenrreck Comerc ial 
EM, ieiscaita rio CNFJ sob o n°1 1.186.46lu000t'83 e Inscrição Esladn/5 sob o n 0074299080018, 
cor' valor Aãlde RS 6.870.56 1511$ md oitocentos e setena reais e snlqaenla centavos). Oiprolrnp - 
Sêrlosato Prod u tos da Limpeza Lida, .ssctila rio cNPJ sob o n' 05.340.e0I00001-89 a blscniçao 
Estadual sob o r' 9026827980, com valor tola de eS 38.604,50 (Tinta e oito réi .,iscardss e quatro 
moaseorquentacenãeoa(.SJComiociodsUades-Eêelçirscn6anoCNPJoobon' 
10,614,78010991-80 e Inscrição Estadual sob on 0011007e1eOOe7. com' valor loto da eS 960.04 
( Novecentos esessenta o coXo roas e quatro uenda000l. Tecarokai Cvoriéroo e Serviços Lida. 
érscnã 'o CCPJ sob o /5 25.605,77ei0001-17 e Inscrição Estadual sob o /5 119002019111. rors 
valor bota de es 5.969,70 )càIa mi novecentos e sessenta e nove reais e setenta centavos). 8 
dele'nraro que selar, ela&oradas as docu.urernãçdes necessanas 31 acanoo com' os lemos legas. 
Maeiópobs. 12 de Jaroco ás 2023. Mo'o Eduardo Locas Piulete - PreterIu Murl:Opal. 

ERRATA 
RETIFICA-SE a publicação do dia 12 de Janeiro de 2023, publicado 
no Jornal D)OEMS. Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do 
Paraná, página na 26, edição o' 2776 e jorna) Diário do Sudoeste 
dia 1210112023 pagina B2 edição 5306. 
REFERENTE: CHAMAMENTO NO 00112023 - PMM 
Onde se ló: AVISO DE RETIFICAÇÃO DO CHAMAMENTO N° 
001/2023 

AVISO DE CHAMAMENTO N° 00112023 
Masgueinoha. 12 de Janeiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE 

Município de Ie.pcj.a'. D'Oeiae 
A Integra la ascanha'a ao sOer hllpstV'wss'se.dLarluloaBlclpal.cona.Irr/oomIp/pesQaInoar 

DECRETO W. 00212023 
DATA: 12,01.2023 
SUMULA: Ca.oclaao,sla de Débito Tntsaláaia prescrito  dá outras providências. 

DECRETO N. 003/2023 
DATA: 12.011023 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tnbslána presumIa e dá ousas providências. 

DECRETO W. 004/2023 
DATA: 12,01,2023 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras prenidêtsciss. 
DECRETO 1108512023 
DATAI 12.01,2023 
SÚMULA: Caaoel.ner.lo de Débito Tributário Prescrito a dê ouro.. pmovudlosuia.. 

MLINICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 0512023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE . LOTE 01 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP E LOTE 02 AMPLA colircocenÉNclA 

Obie:a REGISTRO DE PREÇOS PARA P000RA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDeTIZAÇAO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS 
PiJELlcOO DO MUNIcIPIO DE CORONEL VIVIDA. P0. Inim do cadastro das propostas a 
parir das OOr,Otorsr dita 16 de onero d. 2023 Bá éo5l000eándodia 26 d.ian.,n500 2023. 
Abortara das propostas após as OOhODmdem do ão 26 da janeiro de 2023. Inicio da áspuaro. da 
preços ás 09l,00m.o do 00 LA de 150a110 de 2022. VALOR MA)5M0 TOTAL ESTIMADO 63 
1 43 .619,18. Prazo do usA'va 1 2 misos Os Inmo,.dc,enros para asasaa as Pregão EloPOri,,o 
es'an OnOpOs,rai. no sue rooro,i', t.s005.a.Oorn.ba. O 04.1.1 alia ãspo.rmirsl 505 sitos 
,snrevoronaiomnrdaaruoo.Dr on, vopn,éotâcoes'e.copv.Dl. t,toesaçO.s. 1461 3230 -0300. cososal 
'1.-arda. 124. çio.aro 0.2023. Juteano Ribeiro. Pnasudavta d. CPL 
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Considerando que a empresa VULPIX ESPAÇO SAÚDE LTDA, 

segunda classificada, não apresentou após a homologação o CRM, 
RQE e cartão SUS do profissional a executar os serviços, a mesma foi 
INABILITADA; 

Considerando que a empresa CIRMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 
terceira classificada, não apresentou a declaração unificada, a 
mesma foi INABILITADA; 

Considerando que a empresa K.J.R., GESTÃO, VIDA E SAÚDE 5/A, 
quarta classificada, não apresentou após a homologação o CRM, 
RQE e cartão SUS do profissional a executar os serviços, a mesma foi 

INABILITADA; 

Considerando que a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
quinta classificada, não apresentou após a homologação o CRM, 
RQE e cartão SUS do profissional a executar os serviços, a mesma foi 
INABILITADA; 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 16 de janeiro de 
2023 até às 08h00min do dia 26 de janeiro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 26 de janeiro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h00min do dia 26 de janeiro de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 143.619,18. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2023. 5! 
JUL IA NO RIBEIRO, 

Foi então, convocada a sexta classificada, a empresa MP SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS LTDA, sexta classificada,  a qual, também não 
apresentou após a homologação o C'RM, RQE e cartão SUS do 
profissional a executar os serviços, necessários para o contrato e 
junto ao Oficio n° 00112023 do Secretário de Saúde, fica a empresa 

Ø MP SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA inabilitada. 

Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:4A88E1 97 

DESTARTE, 

Considerando a morosidade deste processo e a urgência em se 
contratar, devido a necessidade no atendimento da população, a qual 
depende desse serviço médico e conforme previsto no item 16, subitem 
16.1.1 do Edital "A falta de documentação, apresentação em 
desconformidade ou não apresentação dentro do prazo fixado, 
resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos 
demais licitantes, na ordem de classificação para exercício do mesmo 
direito ", DECIDO por desclassificar todas as demais empresas, 
tornando a presente licitação FRACASSADA, devendo a Secretaria de 
Saúde estudar a possibilidade de contratação pelo CONIMS ou ainda, 
avaliar os riscos e fazer um estudo técnico para este tipo de 
contratação. 

Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 

Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:36BC9AA1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 05/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LOTE 01 COM 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP E LOTE 02 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS 
D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
DECRETO N° 001/2023 

DECRETO ADMINISTRATIVO no . 001/2023. 

Márcio da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no artigo 41, IV do Regimento Interno, e ainda: 

a) considerando que o Vereador Márcio da Silva tomou posse como 
Presidente da Câmara de Vereadores no dia 02 de janeiro de 2023; 

b) considerando que o artigo 67 do Regimento Interno estabelece que 
o Presidente da Câmara não poderá fazer parte das Comissões 
Permanentes; 

c) considerando que o afastamento gerou vacância na Comissão de 
Finanças e Orçamento; 

d) considerando a necessidade de prosseguimento dos trâmites 
regimentais das proposições ora existentes nesta Casa de Leis. 

DECRETA 

1° A designação do Vereador Márcio Antônio Gomes como 
membro temporário da Comissão de Finanças e Orçamento. 

2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2023 e terávigênciaaté 06 de 
fevereiro de 2023. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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1 Chopinzinho 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital 
n° 2/2023. Data da Licitação: Dia 31 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. 
Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Execução De Obra De 
Pavimentação Poliédrica Entre As Comunidades De Encruzilhada E Ponte Alta, 
Extensão 10.946.00 Metros Quadrados. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 
553.480,37. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR. Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 Chopinzinho-PR. das 08:00112:00 e 13:00117:00 
horas e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. 

2776/2023 

1 Cidade Gaúcha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 0122022 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ toma 
público que fará realizar, ás 09:00 horas do dia 31 de Janeiro do ano de 2023, 
na Rua Juscelino Kubistcheck de Oliveira n° 2394, centro em Cidade Gaúcha 

Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por 
oreco ulobal. tino menor oreco. da(s) seuuinte(s) obra(s): 

Quantidade e Prazo de 
Local do objeto Objeto unidade de execução 

medida (dias) 
Bairro Centro Pavimentação em TST 8842.07 m' 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
Iicitacaocidadegaucha.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (44) 3675-4300. 

Cidade Gaúcha - PR, 20 de Dezembro de 2022. 
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI 

Prefeita Municipal em Exercício 

2730/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N. 14312022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.' 06312022 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR; torna público que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, 
consoante a Lei Federal n.° 8.666193, 10.520/02, Lei Complementar 
n.° 123/06, Lei Complementar n.° 147/14, Lei Municipal n.° 
2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, conforme 
descrição no anexo 1 do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
LOCAL: Plataforma BLL (www.blloru.br ). 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h59min do dia 30101/2023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: As 9h do dia 30/01/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09H0IMIN DO DIA 
30/0 1/2 023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de uniformes e 
materiais esportivos, destinados a execução do projeto "Mãos dados 
pelo esporte" pela Secretaria Municipal de Esporte do Município de 
Cidade Gaúcha - PR, com recursos oriundos do órgão interveniente 
Ministério da Cidadania, Processo n.° 71000.0I0934/202I-31. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes do Edital. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 
www.bllconspras.com  e www.cidadegaucha.pr.gov.br . Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Kleber 
Christiano Ciríaco nomeado pela Portaria n.° 436 e 458/2022. 

Cidade Gaúcha - FR: 12 de janeiro de 2023. 

SILVANA MARIA PEREIRA PAU LESKI 
Prefeita Municipal em Exercício 

2974/2023 

Espigão Alto do Iguaçu, 12 de janeiro de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

1 Colombo 

DECLARAÇÃO DE SUSPENÇÃO 
MUNICÍPIO DE COLOMBO, estado do Paraná, através da Secretaria Municipal 
de Esportes. Cultura, Lazer e Juventude, declara SUSPENSA para licitar e contratar 
com a Administração Pública do Município de Colombo - Pr, pelo período de 02 
(dois) anos a empresa DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 76.472.34910001-98, situada na Avenida 
Brasil. 12285 - Centro Cascavel/PR - CEP: 85.86-000, com o fulcro nos termos 
do art. 87, item III, da Lei n.° 8666/93, por descumprimento das obrigações do 
Processo Administrativo n ° . 26279/2021, Pregão Eletrônico n° 126/2021, Ata de 
Registro de Preços n°. 058/2022. Empenho n°. 553612022. E a decisão. 

Colombo, 12 de janeiro de 2023. 
MARILDA FRANÇA GIMENES ZANONI 

Secretária Municipal de Saúde 
2805/2023 

Aviso de Licitação 
Edital - Tomada de Preços N'0112023 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de muretas e gradis 
para fechamento frontal das seguintes Unidades de Saúde: UBS Atuba, UBS 
Mauá, UBS Quitandinha, UBS São José, UBS Sede, USF Jardim Guilhermina e 
UBS Monte Castelo. 
Data: 01 de fevereiro de 2023 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licita.-ões, situada na Rua XV de Novembro, 105 
- Centro - Colombo - Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote Único. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (41) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 12 de janeiro de 2023. 
Ilelder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
2908/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LOTE 01 COM PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP E LOTE 02 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, 
DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 16 de janeiro de 2023 até às 08h00min do dia 26 de 
janeiro de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 26 de janeiro 
de 2023. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 26 de janeiro de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 143.619,18. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.licilacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 
daCPL. 

2936/2023 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00312023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em geral, com retirada de forma 
parcelada e conforme a efetiva necessidade, para distribuição no Centro 
Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do 
luaçu. Estado do Paraná, conforme constante do anexo 1 do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 2610112023. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacocs-e.com.br , 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, n° 551, fone: (46) 
3553-1484. 
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